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Ao décimo oitavo dia do mês de maio do ano de dois mil e dezassete, reuniu a 4~1
Assembleia Municipal de Mafra, na primeira sessão extraordinária do ano de dois mil e
dezassete, no Edifício Municipal de Serviços (Loja do Cidadão), sito na Av.a 25 de Abril, ~
em Mafra, com a seguinte ordem de trabalhos: 1) Declaração de nulidade do segundo
e terceiro aditamentos ao contrato de concessão e resgate da Concessão da Exploração
e Gestão do Sistema Municipal de Agua e Saneamento do Concelho de Mafra e
pagamento da indemnização e compensação devidas. Criação dos Serviços
Municipalizados de Agua e Saneamento de Mafra; 2) Contratação de empréstimo
tendo em vista o pagamento de indemnização e compensação devidas à concessionária
pelo resgate da concessão e declaração de nulidade do segundo e terceiro aditamentos
ao contrato de concessão.

Quando eram vinte e uma horas, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal,
José Alves Bizarro Duarte, deu por iniciada a sessão. Referiu que todas as
Assembleias são relevantes, mas esta, naturalmente pelos pontos em discussão,
assume uma relevância adicional, comprovada com a elevada participação do
público.

Passou a palavra ao Primeiro Secretário da Mesa, Senhor Américo José de Oliveira
Peralta, que procedeu à chamada. Verificou-se a presença dos seguintes membros:
José Alves Bizarro Duarte (Presidente da Assembleia Municipal); Américo José de
Oliveira Peralta; Ana Bela Castanheiro Pinto Costa; Ana Teresa Antunes Ivo da Silva;
Andreia Filipa Lourenço Duarte Amaral (Presidente da Freguesia da Carvoeira);
António Alvaro da Silva dos Santos e Silva; António Manuel Ramalho Pereira
(Presidente da Freguesia de Mafra); António Pedro Mansura Serápio Maneira de
Oliveira; Artur Marques de Almeida Claudino em substituição de Maria de Fátima
Mendes Alves Ferreira Caracol; Baltasar Rolo Luís em substituição de José Joaquim
Ferrão da Costa Pinheiro (Presidente da União das Freguesias da Malveira e São
Miguel de Alcainça); Bruno Alexandre Lourenço Ribeiro; Carlos Jorge dos Reis
Esteves; Carlos Manuel Antunes Póvoa (Presidente da Freguesia da Encarnação);
Cecília Maria Miranda Duarte (Presidente da Freguesia de Santo Isidoro); David
Soares Sardinha Alves; Domingos Joaquim Filipe dos Santos; Jaime Acúrcio Carvalho
de Oliveira; João Henrique Mendes Mesquita, em substituição de Carla dos Anjos
Ferreira Jorge Galrão; Joaquim Filipe Abreu dos Santos (Presidente da Freguesia da
Ericeira); Jorge Manuel Louro dos Santos Duarte (Presidente da União das Freguesias
de Igreja Nova e Cheleiros); Jorge Manuel Zeferino Lourenço (Presidente da União
das Freguesias de Venda do Pinheiro e Santo Estêvão das Galés); José António de
Oliveira Costa (Presidente da União das Freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila
Franca do Rosário); José António Petulante Parente (Segundo Secretário); José
Eduardo Libânio da Silva; José Faustino Carreira (Presidente da Freguesia do
Milharado); José Manuel Antunes Graça; José Manuel Portela Tomás; José Martinez
da Silva; Júlio Manuel Lopes; Leila Isabel Inácio Alexandre; Maria Beatriz Severino
Gonçalves; Maria de Fátima Severino Gonçalves em substituição de Maria Inês Costa
Inácio (Presidente da União das Freguesias de Azueira e Sobral da Abelheira); Maria
da Graça Novais de Figueiredo; Maria Isilda Viscata Lourenço de Oliveira Pegado;
Marta Lisa Mendonça Marques O’Neill; Pedro Miguel Fernandes Tomás e, por último
Vítor Gonçalves Pereira Rodrigues.

Verificou-se a ausência de Pedro Alexandre Mota da Silva Ramos, em substituição
de Aníbal Rolim Ferra, cuja falta a mesa deliberou justificar.

Por parte da Câmara Municipal, estiveram presentes o Senhor Presidente da
Câmara Municipal, Hélder António Guerra de Sousa Silva, e os Senhores Vereadores
Renato Alves dos Santos, em substituição de Elísio Costa Santos Summavielle,
Joaquim Francisco da Silva Sardinha, Aldevina Maria Machado Rodrigues, Sérgio
Alberto Marques dos Santos, Hugo Manuel Moreira Luís, Célia Maria Duarte Batalha
Fernandes e Maria Antonieta Mendes Lourenço.
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Verificou-se a ausência do Vereador António José Carvalho Freitas, em
substituição de Eduardo Manuel Silva Santos Baptista.

PERIODO DA “ORDEM DO DIA”:
Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal

de Mafra, José Alves Bizarro Duarte, deu início ao período da “ordem do dia”,
propondo que a discussão dos dois pontos seja feita em conjunto, com as votações
em separado. O Senhor Presidente da Assembleia Municipal questionou se alguém se
opunha. Não havendo oposição ao proposto, introduziu os pontos um e dois, em
conformidade com os documentos apresentados, os quais se anexam à presente ata
e que dela fazem parte integrante. Deu a palavra ao Senhor Presidente da Câmara,
Hélder António Guerra de Sousa Silva.

1) DECLARACÃO DE NULIDADE DO SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS
AO CONTRATO DE CONCESSÃO E RESGATE DA CONCESSÃO DA EXPLORACÃO
E GESTÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DO CONCELHO
DE MAFRA E PAGAMENTO DA INDEMNIZACÃO E COMPENSACÃO DEVIDAS.
CRIACÃO DOS SERVICOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO DE
MAFRA (anexo 1).

2) CONTRATACÃO DE EMPRÉSTIMO TENDO EM VISTA O PAGAMENTO DE
INDEMNIZACÃO E COMPENSACÃO DEVIDAS À CONCESSIONÁRIA PELO
RESGATE DA CONCESSÃO E DECLARACÃO DE NULIDADE DO SEGUNDO E
TERCEIRO ADITAMENTOS AO CONTRATO DE CONCESSÃO (anexo II).

PRESENCA DE MEMBRO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL:
Nesta altura, entrou na sala, onde decorria a sessão da Assembleia Municipal, o

Senhor Jorge Manuel Louro dos Santos Duarte, Presidente da União das Freguesias
de Igreja Nova e Cheleiros.

Tomando a palavra, o Senhor Presidente da Câmara Municipal, Hélder Sousa
Silva, partilhou da afirmação proferida pelo Senhor Presidente da Assembleia
Municipal a propósito da importância dos pontos em discussão e aprovação nesta
sessão, na prossecução do superior interesse público. Seguidamente, fez uma
apresentação em powerpoint, em anexo, que sumariza as propostas do Executivo
Municipal (anexo III). Finalizando, agradeceu a presença do público nesta histórica
sessão, na qual, mais uma vez, o Município de Mafra evidenciou o seu pioneirismo. -

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal agradeceu a extensa e detalhada
apresentação, a qual permitiu evidenciar, no seu entender, o superior interesse
público das propostas.

INTERVENCÔE5:
Tomando a palavra, a Senhora Dona Maria Graça Novais de Figueiredo, em nome

dos eleitos da CDU, apresentou uma proposta de admissão à mesa, nos termos
do documento apresentado, relativamente à Ordem de Trabalhos para que a
votação fosse feita em dois pontos: 1. - Remunicipalização pela criação dos
Serviços Municipais de Agua e Saneamento de Mafra; 2 - Aprovação de como
reverter o serviço de água e saneamento, que se anexa à presente ata e que
dela faz parte integrante (anexo IV).

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal declarou que as decisões que estão
em questão nesta sessão estão encadeadas: não existirão Serviços Municipais de
Agua e Saneamento, se não for paga a compensação devida à concessionária. Não
obstante, colocou à aprovação da Assembleia a admissão da proposta da CDU.

Usou da palavra o Senhor Pedro Miguel Fernandes Tomás, dando nota que, sendo
esta uma sessão extraordinária, não podem ser introduzidas alterações à ordem de
trabalhos. Mais referiu que a proposta apresentada pela CDU faz lembrar o sketch
dos anos 80 da “Maria patroa, Maria empregada e com o vestido preto nunca me
comprometo “, ou seja, a CDU quer votar a “parte boa” da municipalização dos
serviços, mas não quer a “parte má”, que implica pagamento. Acrescentou que, pela
primeira vez em Portugal, se assistirá à reversão de um contrato de concessão,
decisão esta que certamente fará eco nacional. Salientou que defender o serviço
público de água é um dos principais fundamentos das políticas progressistas, sociais-
democratas e socialistas, que neste momento vão surgindo. Lembrou a votação
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registada, a este propósito, no órgão executivo, sendo que, na sua opinião, a
abstenção da CDU ficará para a história. Aditou que, neste processo de resgate da
concessão, também há uma troika, constituída pelo Executivo Municipal, pela
Assembleia Municipal e pelos munícipes do Concelho de Mafra, sendo que, no seu
entendimento, é necessário manter unida esta troika para o combate difícil que terão
pela frente: há que salvaguardar postos de trabalho, reduzir tarifas, garantir a
qualidade do serviço e, acima de tudo, servir bem os munícipes.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal, apesar de declarar que a mesa não
tem dúvidas de que a proposta da CDU não é consequente, colocou-a à votação.

Neste momento, tomou a palavra o Senhor José Manuel Antunes Graça para
declarar que o PS não concordava que esta proposta fosse submetida à votação, por
se tratar de uma sessão extraordinária em que não podem existir alterações à ordem
de trabalhos.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal sustentou que não se tratava de
uma alteração à ordem do dia, mas sim que o que a CDU estava a propor era uma
questão processual de desagregação da votação, no que concerne ao ponto
agendado. Não obstante, acrescentou que a Assembleia Municipal é soberana.

O Senhor José Manuel Antunes Graça solicitou a interrupção dos trabalhos para
que os líderes dos grupos municipais pudessem analisar esta proposta, já que
considera que a sua admissão não tem enquadramento regimental ou legal.

AUSENCIA DE MEMBRO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL:
Nesta altura, ausentou-se da sala onde decorria a sessão da Assembleia Municipal,

o Senhor Pedro Miguel Fernandes Tomás.
Retomada a sessão, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal referiu que a

informação que a mesa tem, com base na apreciação dos serviços jurídicos e
seguindo o procedimento adotado em reunião da Câmara, é que a proposta deverá
ser submetida à apreciação.

Assim, passou-se à votação da proposta apresentada pela CDU de
desagregação dos pontos.

A proposta foi rejeitada, com trinta e três votos contra (23 PPDIPSD; 8 PS; 1
CDS/PP; 1 de José Portela) e três votos a favor da CDU.

PRESENÇA DE MEMBRO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL:
Entrou na sala onde decorria a sessão da Assembleia Municipal, o Senhor Pedro

Miguel Fernandes Tomás.
Interveio, de seguida, o Senhor José Manuel Antunes Graça, registando que é

sempre um prazer ver esta casa mãe do Poder Local com tanto público. Sustentou
que é um dia simbólico para os autarcas que foram eleitos em 2013 e que, seja qual
for o resultado, este será sempre histórico. Aditou que o Partido Socialista, já em
sessões anteriores, fez a defesa do bem público, precioso e escasso que é a á9ua,
sendo que, em 2015, evocou uma mensagem que, enquanto Vice-Presidente da Area
Metropolitana de Lisboa, Hélder Sousa Silva entregou ao Senhor Presidente da
República, Dr. Cavaco Silva, a qual dizia “perante a importância da água, não deve
ser explorado o seu valor financeiro num contexto de apropriação por privados”,
missiva esta que havia merecido a aprovação do Partido Socialista. Nesta
conformidade, passou a ler, em nome da Bancada do Partido Socialista, a Declaração
Política sobre os pontos um e dois da Ordem de Trabalhos desta sessão, nos termos
do documento apresentado, o qual faz parte integrante da presente ata e que junto
se anexa (anexo V).

No uso da palavra, a Senhora Dona Ana Bela Castanheiro Pinto Costa, pelo Grupo
Municipal do CDS/PP, apresentou uma declaração de voto, nos termos do documento
apresentado, o qual faz parte integrante da presente ata e que junto se anexa (anexo
VI).

Seguidamente, interveio o Senhor José Martinez da Silva, em nome da CDU,
relativamente ao ponto um da Ordem do Dia, passando a ler o conteúdo do
documento apresentado, o qual se anexa à presente ata e que dela faz parte
integrante (anexo VII).

Tomando a palavra, o Senhor Domingos Joaquim Filipe dos Santos, em nome do
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Grupo Municipal do PPD/PSD, apresentou, nos termos do documento apresentado,
uma declaração de voto para os pontos um e dois da Ordem do Dia, que junto se
anexa fazendo parte integrante da presente ata, passando a ler o seu conteúdo
(anexo VIII).

O Senhor Pedro Miguel Fernandes Tomás interveio, referindo que, de facto, não
compreende a posição da CDU. Relembrou que o Concelho vizinho de Loures tem a
segunda água mais cara do distrito de Lisboa e o mais curioso é que, apesar de tantos
problemas ideológicos com o PSD, a maioria da CDU naquele Concelho é sustentada
pelo acordo com o PSD. Por isso, estranhou que acusem o P5 de estar próximo ou
colado ao PSD, quando isso só acontece quando se coloca o bem comum acima de
interesses políticos momentâneos. Na sua opinião, o discurso da CDU “cheira” a

~autárquicas, assumindo um posicionamento de se colocar de fora da solução para ser
o grande partido da oposição. No entanto, na sua opinião, quem está do contra nem
sempre tem razão. Por isso, o PS respeita os votos daqueles que o colocaram com
três Vereadores na Câmara e vota do lado da razão; já a CDU olha para trás,
enquanto que a matriz do PS é olhar para a frente. Por último, declarou que o PS
vota favoravelmente estes dois pontos.

A Senhora Dona Leila Isabel Inácio Alexandre tomou a palavra, declarando que
não era para intervir. No entanto, estando-se a falar de um bem essencial como a
água, que deveria estar sob gestão municipal, disse espantar-se com as reticências
da CDU, a qual, além disso, ao invés de criticar o poder, fala contra o P5. Relembrou
a CDU que obviamente que o PS gostaria que a Câmara tivesse um Presidente
socialista, mas este é do PSD; todavia, para o PS, estar na oposição não é votar
contra tudo o que é proposto, antes significa, dependendo das causas, assumir votar
ou não no mesmo sentido. Continuando, referiu que o PS sempre falou por si próprio
e que dispensa que a CDU fale em seu nome. Considerou que, para a CDU, a oposição
se faz a todo o custo, já que, aquando da concessão, votaram contra e agora, quando
se propõe o inverso, irão abster-se. Finalizando, disse que, pelo bem de todos e com
muito orgulho, o PS votará a favor.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal disse que, na sua opinião, terá
ficado claro o isolamento da CDU, que pretende excluir-se deste processo.

A Senhora Dona Ana Bela Castanheiro Pinto Costa, no uso da palavra, declarou
que a sua intervenção se destinava a relembrar a CDU: quando diz que o CDS vota
sempre do lado do PSD, isso não aconteceu; quando diz que o CDS está a ser
maltratado pelo PSD e que mesmo assim o acompanha, deveria era de se preocupar
com a forma como a CDU está a ser tratada.

Interveio, o Senhor José Martinez da Silva referindo que, em primeiro lugar, não
se revê no rótulo que Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu à CDU. Disse
que as reticências da CDU são de há 23 anos, porque votou contra a concessão;
quanto à remunicipalização da água, essas reticências são zero. Acrescentou que a
única garantia que os munícipes de Mafra têm, de que algum dia o serviço de águas
e saneamento seja da Autarquia, será com a CDU e esta é a única garantia absoluta.
Na sua opinião, as propostas agora submetidas à aprovação não são uma garantia,
porque basta que Se Water prescinda do pedido de reequilíbrio para que Câmara
abandone os seus argumentos. Concluindo, disse que a CDU não branqueia os
malefícios de um contrato que é mau e não é mau apenas hoje ou em 2015.

Seguidamente, interveio o Senhor Eduardo Libânio da Silva, fazendo referência
que foram acusados enquanto CDU, incluindo o Partido Ecologista os Verdes, de
serem contra a reversão da água. Disse que basta analisar qual foi o único partido
em Portugal que fez uma campanha a favor da reversão da água em todos os
Concelhos do país, que foi o Partido Ecologista os Verdes. No que diz respeito ao
Concelho de Mafra, disse que é a favor da reversão, mas não é a favor de pagar
milhões por um erro que a CDU não cometeu. Concluindo, afirmou que, na sua
opinião, a concessão não foi um erro, mas um crime, pois se trata de um bem
comum.

O Senhor José Manuel Antunes Graça tomou a palavra apenas para retificar a
última intervenção, dizendo que não foi o PEV que esteve sempre contra, porque
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ainda não existia. -

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal, face ao leque de intervenções
produzidas, deu a palavra ao Senhor Presidente da Câmara para prestar os
esclarecimentos tidos por convenientes.

No uso da palavra, o Senhor Presidente-da-Câmara Municipal declarou-que não
iria comentar posições partidárias, uma vez que esta proposta é muito importante
para todos os mafrenses. Mais declarou que todos têm de se congratular por terem
sido eleitos e ter tido a oportunidade de fazer história com esta decisão. ‘4
Seguidamente, citou uma frase que leu recentemente: “A água pela sua própria
natureza não pode ser tratada como uma mera mercadoria, entre outras, e o seu uso
deverá ser racional e solidário. A sua distribuição se enumera tradicionalmente entre
as responsabilidades dos órgãos públicos, porque a água sempre foi considerada
como um bem público, característica que deve ser mantida, caso a gestão venha a
ser confiada ao sector privado. O direito à água, como todos os direitos do Homem,
se baseia na dignidade humana e não em considerações do tipo meramente
quantitativo que considerem a água, tão somente, como um bem económico. Sem
água, a vida é ameaçada. Portanto, o direito à água é um direito universal e
inalienável.” Acrescentou que não regateará esforços para que a água regresse à
gestão do Município de Mafra e, terminando, agradeceu o contributo prestado pelos
trabalhadores municipais e pelos consultores ao longo deste exigente processo.

Não se registando mais nenhum pedido de intervenção, passou-se à votação do
ponto um da ordem de trabalhos.

1) DECLARACÃO DE NULIDADE DO SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS
AO CONTRATO DE CONCESSÃO E RESGATE DA CONCESSÃO DA EXPLORACÃO
E GESTÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DO CONCELHO
DE MAFRA E PAGAMENTO DA INDEMINIZACÃO E COMPENSACÃO DEVIDAS.
CRIACÃO DOS SERVICOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO DE
MAFRA.

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por maioria, com trinta e quatro votos a favor (23 PPD/PSD; 9 P5; 1 CDS/PP
e 1 voto de José Portela) e três abstenções da CDU, nos termos das
disposições conjugadas do n.° 2 do artigo 162.° com a alínea g) do n.° 2 do
artigo 16t° todos do CPA, pelos fundamentos de facto e de direito que
constam do parecer intitulado “DA (IN)VALIDADE DO SEGUNDO E TERCEIRO
ADITAMENTOS AO CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO
DO SISTEMA MUNICIAPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DO CONCELHO DE
MAFRA”, das propostas subscritas pelo Exmo. Senhor Vice-Presidente
presentes em reunião de Câmara realizadas em 9 de dezembro de 2016 e 11
de maio de 2017, e das informações interno 2016/17391 e 2017/6892,
declarar a nulidade do segundo e terceiro aditamentos ao contrato da
Concessão da Exploração e Gestão do Sistema Municipal de Agua e
Saneamento do Concelho de Mafra.

Mais deliberou, nos termos da mesma proposta, o acionamento do
resgate por se encontrarem observados os requisitos previstos na cláusula
2.8 do contrato de concessão validamente celebrado, dado que o interesse
público e os princípios da boa gestão financeira são incomensuravelmente
melhor prosseguidos, se se operar o resgate da concessão, e já decorreu um
quinto do prazo da concessão.

Deliberou, ainda, sob proposta da Câmara Municipal, sem prejuízo do
valor definitivo que vier a ser apurado após a quantificação dos valores
contabilísticos em falta e da data concreta da produção de efeitos das
decisões a tomar, e pelos fundamentos de facto e de direito que constam da
documentação anexa, pagar uma indeminização pela declaração de nulidade
que atinge o valor de C 9.224.384,00 (nove milhões, duzentos e vinte e
quatro mil e trezentos e oitenta e quatro euros) e uma compensação pelo
resgate da concessão no valor de C 7.116.224,00 (sete milhões, cento e
dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro euros), totalizando, o valor da
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indeminização e compensação em C 16.340.608,00 (dezasseis milhões,
trezentos e quarenta mil e seiscentos e oito euros), sob a condição de serem
visados previamente pelo Tribunal de Contas os contratos de financiamento
cuja aprovação se propõe.

Deliberou, ainda, nos termos do disposto nos Decretos-Lei
n.°s 194/2009, de 20 de agosto, 305/2009, de 23 de outubro e Lei
n.° 50/2012, de 31 de agosto, adotar o modelo de gestão direta dos serviços
de águas e saneamento, através da subsequente criação dos Serviços
Municipalizados de Aguas e Saneamento de Mafra.

A Senhora Dona Ana Bela Castanheiro Pinto Costa, em nome do Grupo
Municipal do CDS/PP apresentou uma declaração de voto, nos termos do
documento apresentado e já identificado como anexo V. O Senhor Domingos
dos Santos, em nome do Grupo Municipal do PPD/PSD apresentou uma
declaração de voto, nos termos do documento apresentado e já identificado
como anexo VI.

Não se registando mais nenhum pedido de intervenção, passou-se à votação do
ponto dois da ordem de trabalhos.

2) CONTRATACÃO DE EMPRÉSTIMO TENDO EM VISTA O PAGAMENTO DE
INDEMNIZACÃO E COMPENSACÃO DEVIDAS À CONCESSIONÁRIA PELO
RESGATE DA CONCESSÃO E DECLARACÃO DE NULIDADE DO SEGUNDO E
TERCEIRO ADITAMENTOS AO CONTRATO DE CONCESSÃO.

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por maioria, com trinta e quatro votos a favor (23 PPD/PSD; 9 PS; 1 CDS/PP
e 1 voto de José Portela) e três abstenções da CDU, nos termos da alínea f)
do n.° 1 do artigo 25.° do anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na
sua redação atual, aprovar as propostas de contração de empréstimos ao
Banco Português de Investimento, S.A. para o financiamento do programa
de investimentos na rede de água e saneamento do Município, que
comportam também a remuneração à Concessionária da Reversão da
Concessão, no montante de € 15.000.000,00 (quinze milhões de euros), bem
como ao Banco Santander Totta, S.A. para o financiamento dos custos do
resgate da Concessão, no montante de € 7.116.224,00 (sete milhões cento
e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro euros), dado terem sido as
instituições de crédito que apresentaram as propostas economicamente
mais vantajosas.

Mais deliberou, nos termos do previsto no n.° 2 do artigo 51.0 da Lei
n.° 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, e face ao princípio da
boa gestão financeira que a decisão de resgate da concessão do serviço de
água e declaração de nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao
contrato de concessão se traduz, autorizar a realização da despesa de
investimento superior a 10% da despesa de investimento prevista no
orçamento de exercício.

Deliberou, ainda, nos termos do previsto na alínea c) do n.° 1 do artigo
6.° da Lei n.° 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, autorizar a
assunção de compromissos plurianuais resultante da decisão de resgate e
declaração de nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao contrato de
concessão.

Por fim deliberou, nos termos do previsto na alínea a) do n.° 1 do artigo
25.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,
autorizar a 3.~ revisão aos Documentos Previsionais — 5~a Modificação
Orçamental, modificando o orçamento da receita em inscrições e reforços e
diminuições e anulações no valor de C 5,00, o orçamento da despesa em
inscrições e reforços e diminuições e anulações no valor de € 150.605,00, o
Plano Plurianual de Investimentos, inscrições e reforços e diminuições e
anulações no valor de € 15,00 e o Plano de Atividades Municipais inscrições
e reforços no valor de € 150.590,00.
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A Senhora Dona Ana Bela Costa, em nome do Grupo Municipal do CDS/PP
apresentou uma declaração de voto, nos termos do documento apresentado
e já identificado como anexo V. O Senhor Domingos dos Santos, em nome
do Grupo Municipal do PPD/PSD apresentou uma declaração de voto, nos
termos do documento apresentado e já identificado como anexo VI.

APROVACÃO DE DELIBERACÕES EM MINUTA:
Nos termos do número quatro do artigo quarenta e três do Regimento da

Assembleia Municipal, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal solicitou à
Digníssima Assembleia a aprovação das deliberações em minuta, assinadas pelo
Presidente e Secretários, a qual foi aceite e deliberada por unanimidade, a fim de as
respetivas deliberações produzirem efeitos imediatos.
--- PERÍODO DE “INTERVENCÃO DO PÚBLICO”:

Terminada a discussão da ordem do dia, o Senhor Presidente da Assembleia
Municipal introduziu o período de intervenção do público, não se tendo verificado
a presença de nenhum munícipe para intervir.
---ENCERRAMENTO:

Quando passavam trinta minutos das vinte e três horas do dia dezoito de maio
de dois mil e dezassete, o Presidente da Assembleia Municipal deu por encerrada a
sessão da qual, para constar, se lavrou a presente ata que vai ser lida, e que, depois
de aprovada, irá ser assinada por mim que a lavrei, José António Petulante Parente,
Segundo Secretário da Mesa, e pelo Excelentíssimo Presidente da Assembleia
Municipal do Concelho de Mafra.





MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS

REUNIÃO DE 2017/05/11
ASSUNTO: Declaração de nulidade do segundo e terceiro aditamentos ao contrato de
concessão e resgate da Concessão da Exploração e Gestão do Sistema Municipal de
Água e Saneamento do Concelho de Mafra e pagamento da indeminização e
compensação devidas. Criação dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de
Mafra.

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente Proposta subscrita pelo Exmo Sr.

Vice-Presidente da Câmara Municipal, datada de 8 de maio de 2017, devidamente

instruída com a Informação Interno/2017/6892, elaborada na mesma data, no

Departamento de Administração Geral e Finanças, acompanhada dos documentos que

nela são referidos.

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, de acordo com o previsto no artigo

121.0 do CPA e depois de ouvida a Concessionária e a Entidade Reguladora, nos termos

das disposições conjugadas do n.° 2 do artigo 162.° do CPA com a alínea g) do n.° 2

do artigo 161.0 do CPA, pelas razões de facto e de direito que constam do parecer

intitulado “DA (IN)VALIDADE DO SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS AO

CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE

ÁGUA E SANEAMENTO DO CONCELHO DE MAFRA”, e por considerar, pelos motivos

que constam da Informação Interno 2017/6892 e da proposta subscrita pelo Exmo Sr

Vice-Presidente datada de 8 de maio, que as razões aduzidas pela concessionária nas

audiências prévias exercidas não merecem acolhimento, propor à Assembleia

Municipal, nos termos do previsto na alínea ccc) do n.° 1 do artigo 33•0 do Anexo 1 à

Lei n.° 75/2013, de 12 de sete bro, na su tual redação, que delibere declarar a

nulidade dos segundo e terceiro a1iitamentos a icjentificado contrato.

ASSINATURAS: /

N_M ___________

e’
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Modelo 0-45/3



~z~’A’ ~

wft- MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
REUNIÃO DE 2017/05/11

ASSUNTO: Declaração de nulidade do segundo e terceiro aditamentos ao contrato de
concessão e resgate da Concessão da Exploração e Gestão do Sistema Municipal de
Água e Saneamento do Concelho de Mafra e pagamento da indeminização e
compensação devidas. Criação dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de
Mafra.
DELIBERAÇÃO (CONTINUAÇÃO): Deliberou, ainda, propor à Assembleia Municipal,

nos termos do previsto na alínea ccc) do n.° 1 do artigo 33,0 do Anexo 1 à Lei

n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, pelas razões de facto e de

direito que constam das Informações Interno 2016/17391, 2017/3203 e 2017/6892,

das propostas subscritas pelo Exmo. Senhor Vice-Presidente presentes nas reuniões

deste órgão realizadas em 9 de dezembro de 2016, 3 de março e hoje, do documento

intitulado “Avaliação Económica e Financeira do Novo Sistema de Exploração de AA e

AR” e toda a documentação presente nas reuniões referidas, o acionamento do resgate

por se encontrarem observados os requisitos previstos na cláusula 2.8 do contrato de

concessão validamente celebrado, dado que o interesse público e os princípios da boa

gestão financeira são incomensuravelmente melhor prosseguidos, se se operar o

resgate do contrato de concessão, e já decorreu um quinto do prazo da concessão. --

Mais deliberou, nos termos do previsto na alínea ccc) do n.° 1 do artigo 33,0 do

Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, propor à

Assembleia Municipal que delibere, sem prejuízo do valor definitivo que vier a ser

apurado após a quantificação dos valores contabilísticos em falta e da data concreta

da produção de efeitos das decisões a tomar, e pelos fundamentos de facto e de direito

que constam da documentação referida, pagar uma indemnização pela declaração de

nulidade que atinge o valor de .224.384 ve milhões, duzentos e vinte e quatro

ASSINATURAS:

N_i~ ____________

Modelo 0-45/3
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4 (n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
REUNIÃO DE 2017/05/11

ASSUNTO: Declaração de nulidade do segundo e terceiro aditamentos ao contrato de
concessão e resgate da Concessão da Exploração e Gestão do Sistema Municipal de
Água e Saneamento do Concelho de Mafra e pagamento da indeminização e
compensação devidas. Criação dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de
Mafra.
DELIBERAÇÃO (CONTINUAÇÃO): mil e trezentos e oitenta e quatro euros) e uma

compensação pelo resgate da concessão no valor de €7.116.224 (sete milhões, cento

e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro euros), totalizando, o valor da

indemnização e compensação €16.340.608 (dezasseis milhões, trezentos e quarenta

mil e seiscentos e oito euros).

Por fim, deliberou, nos termos do previsto na alínea ccc) do n.° 1 do artigo 33~0 do

Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, propor à

Assembleia que, nos termos do disposto nos Decretos-Lei n.°s 194/2009, de 20 de

agosto, 305/2009, de 23 de outubro e Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto, delibere

adotar o modelo de gestão direta dos serviços de águas e saneamento, através da

subsequente criação dos Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento de Mafra.

Esta deliberação foi aprovada por: U-nee4mfdtde / Maioria.
Votos a favor: ~ ts2Q...EPPI~
Votos contra: .

Abstenções: .PO V.~,i7~C%4Z&°

Declarações devoto:~
e ~o ~ ~-e. — /

ASSINATURAS:

Nku~
~-t-.

/~a~

/~

e’
Modelo G-45/3
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Remeta-se a presente proposta à reunião de Câmara.

PROPOSTA

Tendo presente a Informação Interno 2017/6892, subscrita pela Exma Sra Diretora

do Departamento de Administração Geral e Finanças e considerando que:

- Na sequência da notificação que lhe foi dirigida em 03/03/2017, sobre a intenção

do Município de declarar a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao contrato

de concessão e de a resgatar bem como de pagar a indemnização e compensação

devidas por tais atos, e depois de ter formulado dois pedidos, um em 09/03/2017,

de prorrogação de prazo da audiência prévia e de acesso ao processo e outro, em
15/03/2017, de cópias de documentos do processo e de acesso aos arquivos

municipais para consulta “... de todos os documentos anteriores aos constantes no

processo, desde o seu início (despacho a dar ínício ao procedimento tendente à

verificação da alegada invalidade e ao resgate, informações internas

correspondentes e pedidos de consulta à Sérvulo e à PWC), os quais foram objeto

de despachos proferidos pelo Exmo Senhor Presidente datados, respet!vamente, de

10/03/2017 e 16/03/2017, vem a concessionária, através de mandatário

constituído para o efeito, em síntese, alegar o seguinte:

da Câma

Sousa Silva)
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1 — Como questão prévia, entende a concessionária, repetindo os argumentos que

usou nos dois pedidos acima referidos, e que foram alvo das decisões também

referidas, que a audiência prévia de que foi alvo é inválida (i) dado que o prazo

concedido para o efeito, por ser apenas o mínimo legal, é manifestamente exíguo

para uma pronúncia devidamente fundamentada, devendo considerar-se

desproporcional à tarefa exigida, (H) da consulta do processo concluiu que os

diversos documentos dele constantes não foram notificados ou dados a conhecer à

concessionária e outros havia, cuja referência ali é feita, que não se encontravam

juntos ao mesmo, estando inacessíveis, e que (iii) porque o primeiro documento

existente no processo data de 05/12/2016, o mesmo se encontra manifestamente

incompleto “... por necessariamente ter tido que ter início em momento muito

anterior no tempo, com o despacho que terá dado início ao procedimento de

verificação da alegada invalidade e ao resgate’~

Prossegue a concessionária aludindo ao pedido que formulou em 15/03/2017, de

envio de documentos constantes ou referidos no processo bem como de

documentos não constantes do mesmo “... mas sem os quais não é possível a

compreensão dos documentos notificados”, bem como o acesso “... à integralidade

do processo ..., incluindo a todos os documentos anteriores aos constantes no

processo ... “j. extraindo das suas afirmações que “Fica, assim, por demais evidente

que, diferentemente do entendimento da CMM, não foram facultados à Be water

todos os elementos necessários para conhecer a integralidade dos aspetos

relevantes da decisão, como exigido nos termos do n.° 2 do artigo 122.0 do CPA’~

Continua, salientado que o envio dos documentos solicitados pela concessionária

significa o reconhecimento por parte do Município da falta de documentos invocada,

o que, diga-se desde já, não se concede, dado que a concessionária pediu cópia dos

documentos que especificou e foram esses que foram enviados assim como a

alegada incompletude do processo é reconhecida na medida em que o Município

sustenta que o fundamento que presidiu à análise aprofundada de toda a concessão,

pelas fortes implicações que teria na tarifa a aplicar, foi o pedido de reequilíbrio

económico-financeiro formulado, o qual, por datar de 2015 ou inícios de 2016,
obrigaria a que o processo consultado tivesse também o seu início nessa data.
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Persiste, insistindo que a notificação feita “... não pode ser considerada legal... ‘~ por

incorrer na preterição de duas formalidades essenciais, quais sejam a não junção

de todos os elementos relevantes e a não indicação das horas e local para consulta

do processo, o que necessariamente afetará a validade da decisão final.

Quanto à intenção do Município (II) declarar a nulidade dos segundo e terceiro

aditamentos ao contrato de concessão, insurge-se a concessionária quanto (i) ao

momento temporal em que a concedente “... despertou para uma eventual nulidade

‘~ não crendo que o pedido de reequilíbrio económico financeiro tivesse tido a

virtualidade de instalar as dúvidas quanto à perfeição dos aditamentos celebrados,

entendendo que (ii) o segundo aditamento teve como objetivo reintroduzir entre as

obrigações da concessionária a gestão do sistema de recolha, tratamento e rejeição

de efluentes, cujos efeitos contratuais haviam sido suspensos na sequência da

celebração do primeiro aditamento ao contrato, prevendo, apenas adicionalmente,

e exclusivamente para assegurar esse objetivo principal, outras obrigações

necessárias a garanti-lo, como seja a realização de investimentos em infra-

estruturas no sistema de recolha de efluentes do Município, não consubstanciando,

o aditamento celebrado, uma alteração substancial ao contrato, estribando-se em

jurisprudência e doutrina para sustentar a sua tese. Entende, por conseguinte, que

as alterações introduzidas pela clausula 7.~ do segundo aditamento ao contrato de

concessão não configuram uma situação de desrespeito pelo objeto do contrato,

nem pelos princípios da concorrência, proteção do mercado e de terceiros,

discordando também da nulidade consequente do terceiro aditamento.

Acrescenta que (iiï) pelo decurso do tempo, a existir vício de nulidade este já estaria

sanado, nos termos do estabelecido nos termos das disposições conjugadas dos

artigos 283.° do Código dos Contrato Públicos (CCP) com o artigo 101.0 do Código

de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA), e que (iv) não se entende, atento

o princípio do aproveitamento dos atos e da vontade das partes, como a eventual

invalidade da clausula 7•8 do segundo aditamento pode transmitir-se a todo o

aditamento e ao terceiro, a (v) declarar-se a nulidade nos moldes propostos, o

princípio da boa fé ficará gravemente colocado em causa, atento o decurso do prazo

entretanto decorrido (oito anos) como representa um abuso de direito na
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modalidade de ventre contra factum proprium, tal como referido pela ERSAR no seu

parecer.

Todas estas razões (II) levam à não aceitação da declaração de nulidade proposta

e consequentemente, à rejeição dos cálculos apresentados pelo Município.

Quanto (III) à intenção de acionar o resgate da concessão, a concessionária

reconhece o direito legal e contratual do Município de fazê-lo, pondo contudo em

causa as razões de interesse público invocadas, considerando que está por

demonstrar que a indemnização devida é inferior aos cash flow gerados pela

exploração, pelo Município, dos sistemas de água e águas residuais até ao final do

período da concessão, apontando alguns erros ao estudo de Viabilidade Económico-

Financeira (EVEF) apresentado, designadamente quanto à receita, custos

operacionais, investimento, financiamento e custos associados.

Por fim, e quanto ao valor da compensação devida pelo resgate (IV), entende a

concessionária que a mesma fica muito abaixo do valor que entende ter direito,

pugnando que, por não reconhecer a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos,

a mesma deve contemplar não só o serviço de captação, tratamento e distribuição

de água como também o serviço de recolha, tratamento e rejeição de efluentes,

estimando o valor do resgate “na ordem dos C5O.OOQ.OQO’~

Para que a concessionária não se sentisse inibida ou fragilizada no exercício do seu

direito, nem para que se focasse numa (não) questão menor de forma, desprezando

as verdadeiras e substanciais razões que subjazem à decisão proferida, e ainda que

não se tenha reconhecido os vícios apontados, em homenagem aos princípios da

boa fé, da colaboração com os particulares e da participação, previstos nos artigos
10.0, 11.° e 12.° do Código de Procedimento Administrativo, por despacho datado

de 24 de março, o qual foi objeto de ratificação em reunião de câmara realizada em

31 do mesmo mês, foi concedido um prazo adicional de 10 dias úteis para a

concessionária se pronunciar sobre o projeto de decisão que já lhe havia sido

notificado, tendo adicionalmente a concessionária sido informada que o processo
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estaria disponível para consulta na Secção de Apoio aos Órgãos Autárquicos dos

Paços do Concelho, todos os dias úteis, entre as 9 horas e as 17 horas.

Assim, e após ter consultado, mais uma vez, o processo, bem como outros

processos correlacionados (tais como o processo de pedido de reequilíbrio

económico financeiro e os processos de contratação de prestação de serviços, que,

de alguma forma, analisaram a concessão) e de ter pedido cópias de alguns dos

documentos ali existentes, vem a concessionária, em 7 de abril, a coberto do prazo

adicional de audiência prévia concedido através do despacho acima referido, alegar,

em síntese, o seguinte:

1 — Que as razões alegadas quanto à invalidade da notificação para audiência prévia

e respetiva repercussão sobre a validade da decisão final, pese embora o prazo

adicional fixado, subsistem, devendo considerar-se integralmente reproduzidas;

II — Sobre a proposta dá Câmara, de intenção de acionar o resgate e intenção de

declarar a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao contratb de concessão

bem como o montante das indemnização e compensação devidas por tais atos, vem

a concessionária remeter, na íntegra, para tudo o que referiu na sua pronúncia,

apresentada em 17/03/20 17, reafirmando o total desacordo em relação a ambas as

intenções por entender que não se verificam os pressupostos invocados, bem como

rejeita os valores propostos,

III — Acrescenta, sem prejuízo da remissão para tudo o que foi já exposto, e tendo

em conta a “... cfocumentaçëo entretanto disponibilizada pela CMM — seja os

documentos remetidos em 16/03/2017 (véspera do prazo inicialmente concedido

para pronúncia em sede de Audiência Prévia), seja a nova documentação

disponibilizada à concessionária para consuíta em 31/03/2017...”, que se irá

pronunciar sobre “... esses novos elementos..”, fazendo-o da seguinte forma:
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A - QUANTO À NULIDADE:

1) Após consulta ao processo de reposição do equilíbrio económico financeiro

da concessão, e invocando a informação remetida para a Câmara em

30/05/2015 da autoria do Dr. Tiago de Sousa d’Alte, com o assunto

“Contrato de Concessão Se Water — Pedido de Reposição de Equiiíbrio’~ o “...

tema da eventual nulidade do aditamento ao contrato de concessão de

2009,..” é referido pela primeira vez, sendo que o é em moldes diferentes do

teor da proposta sob análise e do parecer emitido pelos Professores Doutores

Sérvulo Correia e Férnandez Sánchez, designadamente referindo tão só a

nulidade do aditamento celebrado em 2009 (não se pronunciando sobre a

nulidade de 2012), bem como refere que não existe uma automática

comunicação da invalidade do ato procedimental ao ato consequente tal

como resulta do n.° 1 do artigo 283.° do CCP;

II) A Informação datada de 13/01/2009 da Técnica Superior Jurista sobre o

parecer do mAR, relativa à proposta de celebração do Segundo Aditamento

ao Contrato de Concessão, sustenta que não existem objeç&s legais à

assinatura do aditamento em questão, tendo sido esse o sentido dos

despachos exarados sobre a referida informação, bem como a posição

manifestada no ofício dirigido pelo Vice-presidente da Câmara ao IRÁR em

que é referido que foram ponderados os comentários da Entidade

Reguladora, entendendo-se que o aditamento não estaria a violar nem o

objeto do contrato de concessão nem a lei da contratação pública;

8- QUANTO AO RESGATE DA CONCESSÃO:

i) Refere ainda que após análise detalhada do Estudo de Viabilidade

Económico-Financeira (EVEF), na sua versão revista após parecer da ERSAR,

os pressupostos em que o mesmo assenta quanto às (a) receitas, (b) custos

operacionais, (c) investimento e por fim, o (d) aspeto geral, não estarão

corretos.
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Sintetizada que está a posição da concessionária, manifestada nos dois períodos de

audiência prévia concedidos, cumpre agora analisar.

Relativamente ao alegado em 1 (Questão Prévia — Invalidade da Audiência Prévia),

sempre se dirá, (i) quanto ao prazo concedido para o efeito, que a concessionária,

por ser apenas o mínimo legal, considera ser manifestamente exíguo para uma

pronúncia devidamente fundamentada, devendo considerar-se desproporcional à

tarefa exigida, tal como resulta do despacho do Exmo. Senhor Presidente, datado

de 10/03/2017, que foi dado cumprimento ao determinado no artigo 122.° do CPA

no que diz respeito à fixação do prazo, não existindo uma obrigação de fixar um

prazo mais dilatado do que os 10 dias.

Mais, na verdade, a concessionária não foi “apanhada de surpresa” no dia 3 de

março, com a notificação que lhe foi dirigida, da intenção do Município em declarar

a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos bem como de acionar o resgate e de

pagar uma indemnização e compensação por tais atos.

A concessionária tem perfeito conhecimento dessa intenção através da Entidade

Reguladora, no âmbito do pedido de parecer que lhe foi formulado, e que conduziu

ao envio de toda a documentação que havia sido remetida para a aludida entidade

pelo menos desde o dia 25 de janeiro.

Mais, em 12/01/2017, e na sequência do ofício da ERSAR dirigido ao Município a

dar nota de que ela própria, enquanto entidade reguladora, iria solicitar à

concessionária que se pronunciasse sobre a intenção do Município, foi enviado,

através do ofício saída 2017/656, o parecer subscrito pelos Professores Doutores

Sérvulo Correia e Pedro Férnandez Sanchéz que analisa a (in)validade do segundo

e terceiro aditamentos ao contrato de concessão da exploração e gestão do sistema

municipal de água e saneamento do concelho de Mafra e que contem os

fundamentos de facto e de direito da decisão proferida quanto à intenção de declarar

a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos.

Tal como resulta do processo instrutor, a concessionária, através de ofício datado

de 08/02/2017, pronunciou-se, perante a ERSAR, sobre a intenção do Município de
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declarar a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos bem como de acionar o

resgate e de pagar uma indemnização e compensação por tais atos.

Não quer com isto significar-se, e prevenindo já leituras díspares por parte da

concessionária, que, por tais circunstâncias, estivesse o Município dispensado de

proceder à audiência prévia ou, de alguma forma, legitimado a aligeirá-la, o que,

de todo, não aconteceu.

Pese embora a concessionária se tenha pronunciado perante a entidade reguladora,

a demanda desta e na presença da documentação que foi enviada pela concedente,

foi realizada, no seio do procedimento desencadeado de intenção de declaração da

nulidade dos segundo e terceiro aditamentos bem como de acionamento do resgate
pagamento de uma indemnização e compensação por tais atos, como tinha de ser,

a audiência prévia da concessionária.

Com isto quer apenas evidenciar-se que a alegação da concessionária quanto à

exiguidade do prazo (10 dias) para o exercício, devidamente fundamentado, de

audiência prévia, devendo considerar-se desproporcional à tarefa exigida, não

merece acolhimento na realidade dos factos dado que a concessionária já estava na

posse de todos os factos relevantes para o seu exercício pelo menos a partir do dia

25 de janeiro, data em que a ERSAR disponibilizou toda a documentação enviada

pelo Município.

Quanto à alegação de que (1, (U)) da consulta do processo se concluiu que os

diversos documentos dele constantes não foram notificados ou dados a conhecer à

concessionária e outros havia, cuja referência ali é feita, que não se encontravam

juntos ao mesmo, estando inacessíveis, há a referir que tal questão foi já dilucidada

através do despacho do Exmo Senhor Presidente datado de 16/03/2017, e

contrariamente ao que é referido, os mesmos constam do CD existente no processo

que foi consultado, sendo que é a própria concessionária que, no seu requerimento

datado de 15 de março, afirma a existência de um CD, presumindo que o mesmo

contem os documentos referidos.
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Quanto à conclusão, formulada pela concessionária, de que o envio dos documentos

solicitados significa o reconhecimento por parte do Município da falta de documentos

invocada, há a referir que não se entende como é que o deferimento de um pedido

de formulação de cópias de documentos pode significar a assunção de que os

mesmos não existem.

Na verdade, eles existem e estavam no processo tanto mais que foram solicitados

pela concessionária e fornecidos.

Por último, no que diz respeito à Questão Prévia (1) vem a concessionária alegar

que, porque o primeiro documento existente no processo data de 05/12/2016, o

mesmo se encontra manifestamente incompleto “... por necessariamente ter tido

que ter início em momento muito anterior no tempo, com o despacho que terá dado

início ao procedimento de verificação da alegada invalidade e ao resgate’~

Ora, como refere a concessionária, do processo devem constar todos os «elementos
relevantes». Com efeito, o direito de audiência prévia implica que ao destinatário

da decisão seja dado a conhecer (1) a decisão e (2) a integralidade das razões, de

facto e de direito, que a fundamentam, de forma a que ele possa compreender de

forma cabal o iter cognoscitivo do decisor. Por isso, os elementos relevantes são os

elementos de direito e de facto que conduzem à decisão e que a explicam.

Mas os factos relevantes não são, contudo, aqueles que a concessionária imagina

que lhe interessam, ou que imagine lhe possam interessar, ou que de algum modo

lhe suscitam curiosidade, obrigando ao ente público a fazer uma espécie de

arqueologia procedimental.

Refira-se que o atual procedimento surge no contexto da execução continuada do

contrato de concessão, a qual tem produzido um acervo considerável de informação.

Como é por demais evidente, não existe um procedimento que tenha sido
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formalmente iniciado com um ato de “desencadear a hipotética nulidade e o

eventual resgate”, que, depois de cumpridas todas as etapas, teria desembocado

no projeto de decisão comunicado à concessionária — como candidamente sugere a

concessionária.

A verdade é aquela que se refere no projeto de decisão: ao longo do

acompanhamento da execução contratual, e depois de formulado, pela

concessionária, o pedido de reequilíbrio Económico-financeiro da concessão, os

titulares dos órgãos camarários aperceberam-se de eventuais problemas de

legalidade e execução contratual, razão pela qual solicitaram a sua análise

externamente. É esse iter e esses estudos que constam do processo, pela simples

razão de que foi assim que ele decorreu.

Note-se também que «todos os factos» é diferente de dizer todas as «razões de

facto». E são estas últimas que a concessionária tem o direito de saber — e que sem

dúvida lhe foram integralmente facultadas.

Com efeito, e para concluir a análise deste ponto, há a referir que o Município nunca

reconheceu, nem reconhece, tal como consta dos despachos preferidos pelo Exmo.

Senhor Presidente datados de 10, 16 e 24 de março, para cujos fundamentos de

facto e de direito se remete, a que acrescem as razões já referidas supra, os vícios

apontados, tendo sempre facultado, como lhe compete, a consulta dos processos

requeridos pela concessionária.

Não obstante, foi concedido um prazo adicional para pronúncia, foi disponibilizada

a consulta de outros processos especificados e requeridos pela concessionária,

designadamente o processo de pedido de reequilíbrio económico financeiro e os

processos de contratação de prestação de serviços relacionados, mas ainda assim

a concessionária alega que não foi cumprido o direito de audiência prévia, não se

conseguindo vislumbrar que mais formalidades é que a concessionária desejaria ver

observadas.
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No que diz respeito a II (declaração de nulidade), quanto Ci) ao momento temporal

em que a concedente “... despertou para uma eventual nulidade”, (iii) pelo decurso

do tempo, a existir vício de nulidade este já estaria sanado, nos termos do

estabelecido nos termos das disposições conjugadas dos artigos 283.° do Código

dos Contrato Públicos (CCP) com o artigo 1O1.° do Código de Processo nos

Tribunais Administrativos (CPTA) e (v) a declarar-se a nulidade nos moldes

propostos, o princípio da boa fé ficará gravemente colocado em causa, atento o

decurso do prazo entretanto decorrido (oito anos) como representa um abuso de

direito na modalidade de venire contra factum proprium, alegações estas que irão,

por economia de análise e similitude de contraditório, ser dirimidas em conjunto,

sempre se dirá, aliás, tal como consta da proposta submetida a audiência prévia,

que inexiste, ressalvando melhor entendimento, qualquer fundamento válido para

exprimir reservas quanto à declaração de nulidade com base numa suposta

salvaguarda dos efeitos produzidos pelo decurso do prazo ou pela violação do

princípio da boa-fé.

Quanto ao decurso do prazo, importa recordar que a nulidade opera ipso jure. Pela

sua natureza, a nulidade não é afetada pelo decurso no tempo — de resto, é essa

uma das suas principais distinções relativamente à anulabilidade. A declaração

pelo Município da nulidade dos aditamentos não é constitutiva de uma nova

realidade jurídica, nem sequer modificativa de um negócio jurídico existente, É
apenas uma constatação da existência do desvalor, que nos termos do artigo 162.0

do Código do Procedimento Administrativo determina a não produção de quaisquer

efeitos jurídicos. Por isso é que ela é invocável em todo tempo e por qualquer

interessado — no limite, qualquer munícipe pode fazê-lo de sua iniciativa, neste

momento (cfr. artigo 286.° do Código Civil).

É claro que a declaração de nulidade não pode realizar-se sem ter presente a tutela

de interesses jurídicos excessivamente afetados. Por esse motivo a lei permite
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hoje expressamente urna declaração de nulidade ex tunc, mas que surge, apenas

e tão-só, como válvula de escape contra a ofensa intolerável que uma remoção

radical dos efeitos fácticos que o negócio nulo produziu no ordenamento poderia

implicar em posições já consolidadas pelo decurso do tempo (cfr. artigo 162.°, n.

3, do Código do Procedimento Administrativo).

Contudo esse escape não significa transformar o regime da nulidade numa

invalidade atípica ou numa anulabilidade: se um ato ou contrato revela uma

insusceptibilidade genérica de produção de efeitos jurídicos, as mitigações

impostas pelo decurso do tempo não transformam a natureza do ato ou contrato

nulo e não lhe devolvem uma produtividade de que ele já carecia na sua génese.

O que esse estado permite (ou até obriga) é a eliminar essas ofensas intoleráveis

que possam ser sentidas pela concessionária — e é precisamente isso que o

Município se propõe fazer, rejeitando-se em absoluto que a decisão do Município

de declarar a nulidade é violadora do princípio da boa-fé.

Seria completamente ofensivo ao ordenamento jurídico convalidar um negócio

jurídico nulo com uma suposta defesa da boa fé contratual, Seria suposto um

município executar financeiramente um contrato nulo? Será o decurso do prazo

uma confirmação de irregularidades passadas, sendo essas irregularidades tão

graves ao ponto de o ordenamento jurídico lhes cominar a nulidade? Estará um

órgão inibido de (re)apreciar a validade de atos praticados no passado? No fundo,

estará um órgão administrativo impedido de corrigir sua atuação quando ela tenha

manifestamente violado a lei? É evidente que não.

A declaração de nulidade é a estritamente necessária para reparar a

desconformidade detetada, nem mais nem menos. Ela é a exata medida,

moderada e racional, do cumprimento do poder-dever do Município perante o vício

do aditamento.

Sublinha-se que o Município não se pretende furtar à responsabilidade

indemnizatória que resulta da verificação da nulidade adotada. Verifica-se,

simplesmente, que essa responsabilização só pode colocar o património da

concessionária na situação em que se encontraria se esta não tivesse celebrado



CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA

um negócio jurídico inválido, ressarcindo os prejuízos, de acordo com a lei, Mas

não se encontra fundamento, em contraste, para se entender que ao Município é

subtraída a faculdade declarar a sua nulidade, fazendo equivaler um negócio nulo

e genericamente improdutivo a um negócio plenamente válido e eficaz.

Enfatiza-se que a nulidade invocada não é um problema exclusivamente assacável

ao Município, como se a questão que está na sua génese fosse um facto totalmente

alheio à concessionária e do seu inteiro desconhecimento. O que está em causa é

um aditamento celebrado com a concessionária em 2009, e cujas negociações

entre as partes começaram, obviamente, mais cedo, tendo sido até a

concessionária que, tal como consta de ofício entrado nos serviços em 28 de julho

de 2008 (entrada 20984), propôs, na íntegra, as condições que o aludido

aditamento deveria consagrar.

Quer isto significar que, no que especificamente concerne à posição da

Concessionária, a mesma foi a autora do aditamento ao contrato formulando

validamente a sua vontade, pese embora as causas de invalidade do negócio

jurídico celebrado serem minimamente detetáveis à luz dos parâmetros de Direito

Português e Europeu.

Já quanto à alegação II ii) de que o segundo aditamento não configura uma

alteração substancial ao contrato, mas, tão só uma reintegração na concessão da

exploração do sistema de recolha, tratamento e rejeição de efluentes que já estava

inicialmente previsto, inexistindo, por conseguinte, uma situação de desrespeito

pelo objeto do contrato e pelos princípios da concorrência, proteção do mercado e

de terceiros, não deixa de ser curioso constatar que a jurisprudência em que a

concessionária assenta a sua posição é exatamente a mesma que é invocada pelo

Município, designadamente no parecer jurídico em que assentou a sua posição,

subscrito pelos Professores Sérvulo Correia e Pedro Fernandéz Sánchez.
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Adianta-se, desde já, e tal como resultou fundadamente da posição que foi

assumida pelo Município, e que se estribou, repete-se, no parecer acima referido,

que o segundo aditamento não se limitou, tal como quer fazer crer a concessionária,

a reintegrar na concessão a exploração do sistema de recolha, tratamento e rejeição

de efluentes que já estava inicialmente previsto (o que não redundaria em qualquer

vício), mas aditou, de forma inovatória, a obrigação de investimento, por parte da

concessionária, no aludido sistema.

Ora, esta circunstância conduz a que a alteração realizada esbarre com pelos menos

dois dos critérios cujo cumprimento deveria ter sido assegurado à luz da

jurisprudência europeia, bastando apenas que ocorresse um para que a modificação

operada pelo segundo aditamento não fosse válida.

Na verdade, a alteração promovida “alarga o contrato, numa medida importante, a

serviços inicia/mente não previstos’~. sendo que o limite quantitativo admitido para

a “adição” de serviços inicialmente não previstos tem por referência uma

percentagem do preço contratual, sendo esta em tudo semelhante às regras sobre

a adjudicação de trabalhos a mais ou de serviços a mais, cifrando-se em S0% do

preço inicial.

Ora, o aditamento de prestações construtivas avaliadas em €13.600.000 (treze

milhões e seiscentos mil euros) resultantes do segundo aditamento a um contrato

cujo valor atribuído à concessão inicial é de €12 500 000 (doze milhões e quinhentos

mil euros), correspondente à renda devida pela concessionária, por si só, redunda

no incumprimento do critério quantitativo acima referido, sendo o valor dos

investimentos resultantes do segundo aditamento superior ao valor global que as

partes atribuíram inicialmente à concessão, ainda que os dois referidos montantes

não possam ser equiparados de forma simplista, tal como explicitado no parecer

que se vem a acompanhar e que serviu de fundamento às decisões tomadas.

Por terem sido ultrapassados os limites aplicáveis ao valor e à dimensão das

prestações objeto da modificação contratual, os quais foram previstos como válvula
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de escape para, dentro de uma medida razoável, evitarem a renovação do

procedimento concorrencial, deixa de ser possível invocar alteração anormal e

imprevisível das circunstâncias ou uma nova ponderação das circunstâncias

existentes por razões de interesse público, que habilitem as partes a modificar o

contrato existente, sem submeter tal modificação, de novo, as regras

concorrenciais.

O problema não reside, como resulta manifesto no parecer que se vem a

acompanhar e cujos fundamentos de facto e de direito fazem parte integrante das

decisões tomadas, na utilização da figura da modificação do contrato, a qual está,

legalmente, expressamente consagrada, mas sim na circunstância de ter sido

atribuído à concessionária a prerrogativa de realização de novas obras que, como

se disse acima, no plano quantitativo, ultrapassam o valor atribuído pelas partes à

concessão e que, no plano qualitativo, constituem prestações que não encontram

qualquer precedente no clausulado do contrato original.

Escalpelizada que está a primeira circunstância que conduz a que a alteração

realizada esbarre com os critérios cujo cumprimento deveria ter sido assegurado à

luz da jurisprudência europeia, há agora que referir a segunda circunstância que

conduz a tal conclusão.

Tal como referido nos Acórdãos Presstext ou Wall AG, também citados na pronúncia

da concessionária, a alteração de um contrato público vigente pode ser considerada

substancial quando introduz condições que, se tivessem figurado no procedimento

de adjudicação inicial, teriam permitido admitir proponentes diferentes dos

inicialmente admitidos ou teriam permitido aceitar uma proposta diferente da

inicialmente aceite.

Ora, as novas prestações construtivas, pela natureza qualitativamente diferente em

face de todas as prestações inicialmente previstas no Caderno de Encargos e pela

própria dimensão quantitativa que assumiram no contexto global da concessão,

seriam suscetíveis de permitir aos concorrentes do concurso de 1994 configurar

N~.
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uma distinta estratégia (remuneratória de execução das prestações) de elaboração

da sua proposta que viabilizaria uma diferente pontuação e ordenação à luz do

critério de adjudicação. Não era possível imaginar, em 2009, quem teria sido o

adjudicatário em 1994 se o mercado tivesse sida informado que o contrato a

celebrar incluiria relevantíssimas prestações de construção e ampliação de

infraestruturas, e não apenas a exploração e gestão das infraestruturas já

existentes.

Uma tal reconfiguração do objeto da concessão, se tivesse figurado no procedimento

inicial, i) teria alargado o universo possível de concorrentes — poderia suscitar o

interesse de novos operadores económicos que só não compareceram no

procedimento porque não acharam sufícientemente atrativas as prestações

enumeradas no Caderno de Encargos — ou II) teria alterado a decisão de adjudicação

— porque, modificando o próprio objeto contratual, também poderia alterar a

pontuação conferida a cada proposta em razão das condições contratuais

apresentadas por cada concorrente.

São estas as razões de facto e de direito que presidiram às decisões tomadas pela

Câmara Municipal e que conduzem, ao contrário do pretendido pela concessionária,

à conclusão de que o aditamento celebrado consubstancia uma alteração

substancial ao contrato, configurando uma situação de desrespeito pelo objeto do

contrato e pelos princípios da concorrência, proteção do mercado e de terceiros.

Há que analisar agora, no que diz respeito à nulidade, a posição da concessionária

quando alega II) (iv) que não se entende, atento o princípio do aproveitamento dos

atos e da vontade das partes, como a eventual invalidade da clausula 7•8 do

segundo aditamento pode transmitir-se a todo o aditamento e ao terceiro

aditamento.

Mais uma vez, fazendo apelo aos fundamentos de facto e de direito que constam

das decisões tomadas e que se estribam no parecer a que se tem vindo a fazer

referência, remete-se a este propósito, para o que ali consta, desígnadamente nos

pontos 48 e seguintes, onde é afirmado que a celebração do segundo aditamento
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n~o consistiu tão só na inversão do primeiro aditamento “.... retratando-se da opção

de amputar o Sistema de Efluentes do domínio da Concessão, e, só então, tivesse

aproveitado instrumentalmente essa inversão para requerer à Concessionária a

realização de novos investimentos.

Muito pelo contrário, como resulta até textualmente do texto preambular do

Segundo Aditamento, o Município considerou fundamental o “desígnio” de elevar o

nível de serviço até um patamar de 85%, e, à luz do esforço financeiro exigido para

a realização dos investimentos necessários a tal desígnio, surgiu como solução

adequada a restauração, na esfera jurídica da Concessionária, das

responsabilidades no setor dos efluentes que inicialmente já lhe estavam atribuídas.

Só por isso é que as demais prestações acordadas no Segundo Aditamento foram
nele incluídas; só em razão da necessidade de encontrar um investidor é que o

saneamento regressou à Concessão.

Sem esses investimentos, não haveria justificação para a opção da inversão do

Primeiro Aditamento; e toda a equação económico-financeira inerente à reposição

do equilíbrio contratual — incluindo a mencionada prorrogação do prazo da

Concessão, bem como o nível remuneratório então acordado — só podia fazer

sentido à luz dos investimentos exigidos à Concessionária e, em consequência, à

luz da nova dimensão que a Concessão ganharia quando as infraestruturas
estivessem construídas ou ampliadas.

Por conseguinte, embora o vício de nulidade do Segundo Aditamento encontrasse

o seu fundamento básico bem localizado na respetiva Clausula 7. ¶ não se vê como
compartimentar o seu clausulado de modo a preservar uma parte das novas

obrigações contratuais aprovadas em 2009. Nenhuma dessas obrigações poderia

ser entendida à parte dessa cláusula 7. a; nenhuma delas faria sentido sem se

pressupor a conclusão dos investimentos construtivos que definiram o verdadeiro

alcance do Sistema de Efluentes que ficaria (re)integrado na Concessão desde 2009.

Nem se imagina, à luz do critério presente no artigo 292.0 do Código Civi4 que as

partes quisessem concluir um tal aditamento sem a parte viciada: os elementos

interpretativos disponíveis no acervo documental que rodeou o acordo de 2009 não

contem qualquer indicação de que as Partes ponderassem a hipótese de reintegrar

o Sistema de Efluentes no objeto da concessão sem a concretização dos

investimentos transferidos para a Concessionária.
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Por isso, não sendo demonstrável a suscetibilidade de cisão das cláusulas incluídas

no Segundo Aditamento e de redução da respetiva nulidade a apenas uma parte

delas, a verificação da nulidade da sua Clausula 7,3 parece contaminar a

globalidade deste título contratuaL

Em consequência, a própria (re)integração do Sistema de Efluentes no

objeto da Concessão é abrangida pela nulidade, tendo em conta o vício do

negócio jurídico que a titula.

No que diz respeito ao terceiro aditamento, remete-se, também, para o que consta

no parecer anexo às decisões tomadas, transcrevendo-se, o seguinte:

- “A simples formulação deste contexto do acordo de 2012 torna patente a ligação

umbilical entre os dois últimos Aditamentos ao Contrato de Concessão. Se um

novo título jurídico foi concluído em 2012, tal deveu-se à necessidade de

reformulação do calendário de execução das prestações definidas na Cláusula 7. ~

do Segundo Aditamento — a mesma onde se localizou o principal fundamento

da nulidade do acordo de 2009. Se as Partes, em violação dos limites à

modificação de contratos públicos, não tivessem integrado no Contrato de

Concessão novas obriga çóes construtivas que dele se encontravam inicialmente

ausentes, tão-pouco poderiam logicam ente, em 2012, reformular essas mesmas

obrigaçóes ilicitamente contratualizadas. Como é óbvio, nenhuma

recalendarização de investimentos poderia ser acordada se as Partes não

tivessem primeiro contratualizado a própria realização desses investimentos e os

tivessem integrado no clausulado contratual.

Numa palavra, a remoção do Segundo Aditamento do ordenamento

jurídico implicaria, necessariam ente, o desaparecimento reflexo do Terceiro

Aditamento.

Assim, sendo verificada a nulidade do Segundo Aditamento, com os fundamentos

acima expostos, tal implica a nulidade consequente do Terceiro Aditamento.”

No que diz respeito aos argumentos aditados pela concessionária, quanto à

propugnada nulidade, após novo prazo de concessão de audiência prévia, de que i)

após consulta ao processo de reposição do equilíbrio económico financeiro da
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concessão, e invocando a informação remetida para a Câmara em 30/05/2015 da

autoria do Dr. Tiago de Sousa d’Alte, com o assunto “Contrato de Concessão Be

Water — Pedido de Reposição de Equilíbrio”, o “... tema da eventual nulidade do

aditamento ao contrato de concessão de 2009...” é referido pela primeira vez, sendo

que o é em moldes diferentes do teor da proposta sob análise e do parecer emitido

pelos Professores Doutores Sérvulo Correia e Férnandez Sánchez, designadamente

referindo tão só a nulidade do aditamento celebrado em 2009 (não se pronunciando

sobre a nulidade de 2012), bem como refere que não existe uma automática

comunicação da invalidade do ato procedimental ao ato consequente tal como

resulta do n,° 1 do artigo 283.° do CCP, U) a Informação datada de 13/01/2009 da

Técnica Superior Jurista sobre o parecer do IR.AR, relativa à proposta de celebração

do Segundo Aditamento ao Contrato de Concessão, sustenta que não existem

objeções legais à assinatura do aditamento em questão, tendo sido esse o sentido

dos despachos exarados sobre a referida informação, bem como a posição

manifestada no ofício dirigido pelo Vice-presidente da Câmara ao IRAR em que é

referido que foram ponderados os comentários da Entidade Reguladora,

entendendo-se que o aditamento não estaria a violar nem o objeto do contrato de

concessão nem a lei da contratação pública, dir-se-á o seguinte:

- As referidas informações, sublinha-se, não constituíram fundamento do projeto
de decisão de declaração de nulidade, nem enformaram o sentido da mesma.

Os fundamentos da declaração de nulidade são unicamente os indicados de forma
bem explícita no projeto de decisão, e que incorporam in totum a argumentação

aduzida pelos Professores Doutores Sérvulo Correia e Fernandez Sanchez.

Encontra-se assim a fundamentação de direito estritamente circunscrita a esse

parecer. A existência no processo destas ou quaisquer outras informações que

possam não ser inteiramente concordantes é, por isso, uma falsa questão, na

medida em que a decisão é exclusivamente referencial para o parecer referido.

Em todo o caso e para que não germinem quaisquer equívocos, aproveita-se para

esclarecer que não existe qualquer contradição entre a informação de 30.05.2015

do Dr. Tiago Souza d’Alte e o parecer subsequente dos Professores Doutores

Sérvulo Correia e Fernandez Sanchez.
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Como até a concessionária reconhece, mediante essa informação de Maio de 2015

o Dr. Tiago Souza d’Alte apenas informou o executivo municipal para a questão da

invalidade do contrato de concessão, mais precisamente do seu Aditamento de

2009, suscitando a nulidade do mesmo. Mas fê-lo num contexto especial. É bom

recordar que o Dr. Tiago Souza d’Alte não fora contratado para avaliar a validade

do contrato de concessão, mas sim para assessorar a Câmara no processo de

reequilíbrio económico-financeiro iniciado pela concessionária. Sucede porém que

em resultado do seu labor jurídico nesse processo, tornou-se para si evidente a

existência de dúvidas sobre a validade do instrumento contratual que estava a ser

executado. E entendeu naturalmente ser seu dever reportá-lo ao executivo. Fê-lo

mediante uma análise meramente perfunctória da questão, porque evidentemente

essa matéria recaía fora do âmbito do seu contrato de assessoria.

Mas a questão revestia-se de evidente gravidade para o executivo municipal; e

por isso mesmo nunca se dispensaria a sua análise em detalhe. Foi precisamente

isso que o executivo providenciou, solicitando o subsequente parecer ao Professor

Doutor Sérvulo Correia.

Resta dizer que o parecer do Professor Doutor Sérvulo Correia confirmou o juízo

inicial do Dr. Tiago Souza d’Alte acerca da nulidade do Aditamento de 2009.

Relativamente (III) à intenção de acionar o resgate da concessão, e pese embora a

concessionária reconheça o direito legal e contratual do Município de fazê-lo, há que

responder às alegações formuladas que põem em causa as razões de interesse

público invocadas, considerando que está por demonstrar que a indemnização

devida pelo acionamento do resgate é inferior aos cash flow gerados pela

exploração, pelo Município, dos sistemas de água e águas residuais até ao final do

período da concessão, bem como responder aos alegados erros apontados ao

Estudo de Viabilidade Económico-Financeira (EVEF) apresentado, designadarnente

quanto à receita, custos operacionais, investimento, financiamento e custos

associados e aspeto geral.

Por fim, e quanto ao valor da compensação devida pelo resgate (IV), entende a

concessionária que a mesma fica muito abaixo do valor que entende ter direito,
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pugnando que, por não reconhecer a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos,

a mesma deve contemplar não só o serviço de captação, tratamento e distribuição

de água como também o serviço de recolha, tratamento e rejeição de efluentes,

estimando o valor do resgate “na ordem dos €5O.OQO.OOO’~

Quanto a este particular sempre se dirá, mais uma vez, e tal como resulta

exaustivamente do que vem a ser explanado não só neste documento mas em todos

os que suportaram as decisões tomadas, que o Município está plenamente

convencido que o segundo e terceiro aditamentos celebrados estão feridos de

nulidade pelo que a concessionária terá direito à compensação prevista em termos

contratuais pelo acionamento do resgate da concessão da exploração e gestão do

sistema municipal de água bem como à indemnização pela declaração de nulidade

dos segundo e terceiro aditamentos celebrados que inquinam o serviço de recolha,

tratamento e rejeição de efluentes.

Ora, porque a afirmação de que está por demonstrar que a indemnização devida

pelo acionamento do resgate e de declaração de nulidade é inferior aos cash fiow

gerados pela exploração, pelo Município, dos sistemas de água e águas residuais

até ao final do período da concessão, há que começar por, mais uma vez, quantificar

o montante a que ascende tal compensação e indemnização, tarefa que a

concessionária se furtou de realizar, “atirando para cima da mesa” o número

redondo de cerca de €50 000 000, sem que tenha demonstrado de que forma é que

chegou a esse valor.

Tal como resulta da decisão tomada em reunião de câmara realizada no passado

dia 3 de março, entende o Município, pelos fundamentos aí expressos e para os

quais se remete na íntegra e que, recorde-se, espelha também a posição da ERSAR

no que diz respeito ao valor a apurar, que o montante (aproximado) devido à

concessionária pelo resgate e declaração de nulidade dos segundo e terceiro

aditamentos é de €16.340.608, tal como visível no quadro infra.
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compensações a pagar à Concession~ria, com Nulidade do 2e0 3~ Aditamento

valores Observações(em E)

Compensação por Reequilibrio Financeiro 786 357

Desvios de Coudol de Água 786 357 Até vez.2014, a preços de 2024

Compensação por Resgate 6329 867

Até Oez.2026, o preços de 2016 (parte dosEstimodo pelo 685.4!? 6010 221
valores estimados velo CMM/PWC)

Ativos Fixos Tongíveis 319 746 Valores em Des.2015

Compensação por Declaração de Nulidade do 2t e 3C Aditamento 9 224 384

Estimado pela ERSAR 13220486 até Det2014/Dez.2015, o preços de 2016

Estlmot iva Fiux.o Caixa em 2025 e 2016 líquido de imposto sobre rendimentos -3396202 Estimado pelo CMM

Tocai de Compensações a Pagar à Concessionãria 16 340 608

Mais, naquela oportunidade e pelas razões ali expressas foi quantificado o valor

devido pelo resgate total da concessão (águas e saneamento), e aderindo, mais

uma vez, ao apuramento feito pela ERSAR considera-se que nesta hipótese, a qual,

mais uma vez se diz, se admite só por mera hipótese de raciocínio, o valor atingirá

cerca de €22 Milhões.

Quantificada que está, com evidência dos critérios em que tal quantificação

assentou, o valor devido pela compensação e indemnização à concessionária, não

se vislumbrando outros que possam vir a ser apresentados de forma a que o

montante devido venha a atingir os reclamados €50 000 000, há agora, mais uma

vez, que demonstrar que os cash flows gerados pela exploração, pelo Município,

dos sistemas de água e águas residuais até ao final do período da concessão são

superiores ao montante acima referido, quer este seja de €16.340.608, quer

seja de €22 .734.017.

Esta demonstração assenta, desta feita, no documento intitulado “Avaliação

Económica, técnica e financeira do novo modelo de exploração dos serviços de

abastecimento de água e saneamento de águas residuais de Mafra. Notas

complementares ao modelo” e que responde, na íntegra, aos alegados erros

apontados, pela concessionária, ao Estudo de Viabilidade Económico-Financeira

(EVEF) anteriormente apresentado, designadamente quanto à receita, custos

operacionais, investimento, financiamento e custos associados e aspeto geral.
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Nesta oportunidade e tendo presente o referido pela Entidade Reguladora “... será

de prosseguir a via do resgate caso a indemnização por ele devida seja inferior aos

cash fiows esperados até final do período de concessão... “, dúvidas não restam, tal

como tem sido sempre defendido, que tal condição se encontra observada,

encontrando-se, consequentemente, observado o requisito do interesse público

para resgatar a concessão.

Como se encontra demonstrado no estudo referido, o cash-flow libertado

(EBITDA), no cenário mais exigente (redução de 3% do valor das tarifas e cerca

de €8 Milhões de investimento adicional em águas residuais, perfazendo um total

de investimento em águas residuais de €9.700.000, em comparação com

€1.920.000 previstos pela concessionária) ascende a €36 Milhões, excedendo em

cerca de €20 Milhões o valor estimado para pagamento da compensação e

indemnização devidas pelo resgate e declaração de nulidade dos segundo e

terceiro aditamentos.

Aqui chegados e tão só por mero dever de patrocínio, sempre se dirá que, ainda

que a posição defendida pelo Município, de declaração da nulidade dos segundo e

terceiro aditamentos não venha a merecer sustentação, o que, só por mera

hipótese de raciocínio, se enuncia, ainda assim, o pressuposto do superior

interesse púbico no resgate da concessão, desta feita da água e saneamento, se

encontra observado dado que a indemnização a pagar à concessionária, pelo

resgate total da concessão, e aderindo, mais uma vez, ao apuramento feito pela

ERSAR (aproximadamente €22 Milhões), é inferior aos cash flows esperados da

exploração dos sistemas pelo Município, em cerca de €14 Milhões de Euros,

sublinha-se, com redução da tarifa em 5%, em relação ao valor que está a ser

cobrado atualmente e com um aumento de investimento de €8.000.000 em águas

residuais, em relação ao previsto pela concessionária.

De notar que o estudo anexo que contem os resultados de exploração acima

referidos dá resposta à crítica apresentada pela concessionária nas audiências

prévias que exerceu, no que diz respeito a 1), Receita, II) Custos Operacionais,
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III) Investimento, IV) Financiamento e Custos Associadas, na medida em que 1(i)

o mesmo apresenta mais do que uma linha de receitas, decompondo a receita em

componente fixa e componente variável, (ii) contempla as perdas de imparidade

de dívidas de clientes (ver pag. 22 do documento referido), II) (i) o valor que o

Município recebia da renda da concessão (cerca de 1 milhão por ano) era utilizado

também para investimento na rede de água, sendo agora que o cash flow gerado

permitirá um índice de investimento muito superior ao que estava previsto pela

concessionária, III) i) O investimento respeitante ao pagamento à concessionária

(cerca de 16,3 milhões de euros) está perfeitamente sustentado, não tendo a

mesma gizado sequer qualquer quantificação que lhe permita chegar aos

reclamados €50 000 000, ii) os investimentos propugnados pelo Município

encontram-se perfeitamente detalhados no estudo anexo (cfr. Pags. 42 a 43), IV)

i) pese embora o prazo de reembolso do financiamento ir para além do prazo da

concessão, o que é facto é que os cash flows gerados no período até ao final da

concessão são suficientes para pagar os valores devidos pela compensação e

indemnização e suportar investimentos, repete-se, muito superiores ao que a

concessionária faria, U) o Município tem capacidade de endividamento para

suportar os financiamentos que irão ser pedidos, conforme quadro anexo, Hi) num

cenário de aumento da EURIBOR e uma vez que o estudo económico financeiro

assentou em preços constantes, há a referir que as condições de mercado e da

tarifa, terão de acomodar as alterações de circunstância.

Debeladas que estão as críticas apresentadas aos pressupostos económico

financeiros e de tudo o que precede, quer se resgate a concessão do sistema de

águas e se declare a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ou se resgate a

concessão no seu todo, pagando, obviamente, as compensações e indemnizações

devidas, demonstrado está que o interesse público e os princípios da boa

gestão financeira são incomensuravelmente melhor prosseguidos se os

sistemas forem explorados pelo Município, dado que, em ambos os casos, o

montante a pagar é inferIor aos cash flows esperados até final do período

de concessão.
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Aqui chegados e tendo presente o parecer anexo sobre o assunto “Serviços

municipalizados. Gestão direta dos serviços de abastecimento de água e

saneamento”, para cujos fundamentos de facto e de díreito se remete na íntegra,

e uma vez que a criação dos Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento só

ocorrerá depois de decorrido o prazo do acionamento do resgate, julgo,

ressalvando melhor entendimento, que estão reunidos os pressupostos para,

depois de ouvida a concessionária e ponderados os argumentos por esta trazidos,

a Câmara Municipal delibere:

1) propor à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na alínea ccc) do

n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na

sua atual redação, a declaração, nos termos das disposições conjugadas

do n.° 2 do artigo 162.° do CPA com a alínea g) do n.° 2 do artigo 161.°

do CPA, pelas razões de facto e de direito que constam do parecer

intitulado “DA (IN)VALIDADE DO SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS

AO CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO

SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DO CONCELHO DE

MAFRA”, a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao identificado

contrato;

II) Propor à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na alínea ccc) do

n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na

sua atual redação, o acionamento do resgate por se encontrarem

observados os requisitos previstos na cláusula 2.8 do contrato de

concessão validamente celebrado, dado que o interesse público e os

princípios da boa gestão financeira são incomensuravelmente melhor

prosseguidos, se se operar o resgate do contrato de concessão, e já
decorreu um quinto do prazo da concessão;

III) Propor à Assembleia Municipal que delibere, sem prejuízo do valor

definitivo que vier a ser apurado após a quantificação dos valores

contabilísticos em falta e da data concreta da produção de efeitos das

decisões a tomar, pagar uma indemnização pela declaração de nulidade
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que atinge o valor de €9.224.384 (nove milhões, duzentos e vinte e

quatro mil e trezentos e oitenta e quatro euros) e uma compensação

pelo resgate da concessão no valor de £7.116.224 (sete milhões, cento

e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro euros), totalizando, o valor

da indemnização e compensação £16.340.608 (dezasseis milhões,

trezentos e quarenta mil e seiscentos e oito euros);

IV) Propor à Assembleia que, nos termos do disposto nos Decretos Lei

194/2009, de 20 de agosto, 305/2009, de 23 de outubro e Lei 50/2012,

de 31 de agosto, delibere adotar o modelo de gestão direta dos serviços

de águas e saneamento, através da subsequente criação dos Serviços

Municipalizados de Águas e Saneamento de Mafra.

08/05/2017

O Vice-presidente,

(Joaquim Sardinha)
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INFORMAÇÃO Interno/2017/6892

ASSUNTO: EXERCÍCIO DO DIREITO DE AUDIÊNCIA PRÉVIA POR PARTE DA

CONCESSIONÁRIA SE WATER SA QUANTO À INTENCÃO DO MUNICÍPIO DE

DECLARAR A NULIDADE DOS SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS AO CONTRATO

DE CONCESSÃO E DE RESGATAR A CONCESSÃO. PAGAMENTO DA INDEMNIZACÃO

E COMPENSACAO DEVIDAS

CRIACÃO DOS SERVICOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS E SANEAMENTO DE MAFRA

Na sequência da notificação que lhe foi dirigida em 03/03/2017, sobre a intenção

do Município de declarar a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao contrato

de concessão e de a resgatar bem como de pagar a indemnização e compensação

devidas por tais atos, e depois de ter formulado dois pedidos, um em 09/03/2017,

de prorrogação de prazo da audiência prévia e de acesso ao processo e outro, em
15/03/2017, de cópias de documentos do processo e de acesso aos arquivos

municipais para consulta “... de todos os documentos anteriores aos constantes no

processo, desde o seu início (despacho a dar início ao procedimento tendente à

verificação da alegada invalidade e ao resgate, informações internas

correspondentes e pedidos de consulta à Sérvulo e à PWC), os quais foram objeto

de despachos proferidos pelo Exmo Senhor Presidente datados, respetivamente, de

10/03/2017 e 16/03/2017, vem a concessionária, através de mandatário

constituído para o efeito, em síntese, alegar o seguinte:

1 — Como questão prévia, entende a concessionária, repetindo os argumentos que

usou nos dois pedidos acima referidos, e que foram alvo das decisões também

referidas, que a audiência prévia de que foi alvo é inválida (i) dado que o prazo

concedido para o efeito, por ser apenas o mínimo legal, é manifestamente exíguo

para uma pronúncia devidamente fundamentada, devendo considerar-se

desproporcional à tarefa exigida, (ii) da consulta do processo concluiu que os

diversos documentos dele constantes não foram notificados ou dados a conhecer à

concessionária e outros havia, cuja referência ali é feita, que não se encontravam

Los ao mesmo, estando inacessíveis, e que (Ni) porque o primeiro documento

/ Modelo G-20/3 — Informaç~o Interna
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existente no processo data de 05/12/2016, o mesmo se encontra manifestamente

incompleto “... por necessariamente ter Udo que ter início em momento muito

anterior no tempo, com o despacho que terá dado início ao procedimento de

verificação da alegada invalidade e ao resgate’~

Prossegue a concessionária aludindo ao pedido que formulou em 15/03/2017, de

envio de documentos constantes ou referidos no processo bem como de

documentos não constantes do mesmo “... mas sem os quais não é possível a

compreensão dos documentos notificados”, bem como o acesso “... à integralidade

do processo ..., incluindo a todos os documentos anteriores aos constantes no

processo ... ‘Ç extraindo das suas afirmações que “Fica, assim, por demais evidente

que, diferentemente do entendimento da CMM, não foram facultados à Se water

todos os elementos necessários para conhecer a integralidade dos aspetos

relevantes da decisão, como exigido nos termos do n.° 2 do artigo 122° do CPA’~

Continua, salientado que o envio dos documentos solicitados pela concessionária

significa o reconhecimento por parte do Município da falta de documentos invocada,

o que, diga-se desde já, não se concede, dado que a concessionária pediu cópia dos

documentos que especificou e foram esses que foram enviados assim como a

alegada incompletude do processo é reconhecida na medida em que o Município

sustenta que o fundamento que presidiu à análise aprofundada de toda a concessão,

pelas fortes implicações que teria na tarifa a aplicar, foi o pedido de reequilíbrio

económico-financeiro formulado, o qual, por datar de 2015 ou inícios de 2016,

obrigaria a que o processo consultado tivesse também o seu início nessa data.

Persiste, insistindo que a notificação feita “... não pode ser considerada legal... ‘~ por

incorrer na preterição de duas formalidades essenciais, quais sejam a não junção

de todos os elementos relevantes e a não indicação das horas e local para consulta

do processo, o que necessariamente afetará a validade da decisão final.

Quanto à intenção do Município (II) declarar a nulidade dos segundo e terceiro

aditamentos ao contrato de concessão, insurge-se a concessionária quanto (i) ao

momento temporal em que a concedente “... despertou para uma eventual nulidade
‘Ç não crendo que o pedido de reequilíbrio económico financeiro tivesse tido a

Modelo G-20/3 — Informação Xnterna 2 //
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virtualidade de instalar as dúvidas quanto à perfeição dos aditamentos celebrados,

entendendo que (U) o segundo aditamento teve como objetivo reintroduzir entre as

obrigações da concessionária a gestão do sistema de recolha, tratamento e rejeição

de efluentes, cujos efeitos contratuais haviam sido suspensos na sequência da
celebração do primeiro aditamento ao contrato, prevendo, apenas adicionalmente,

e exclusivamente para assegurar esse objetivo principal, outras obrigações

necessárias a garanti-lo, como seja a realização de investimentos em infra-

estruturas no sistema de recolha de efluentes do Município, não consubstanciando,

o aditamento celebrado, uma alteração substancial ao contrato, estribando-se em
jurisprudência e doutrina para sustentar a sua tese. Entende, por conseguinte, que

as alterações introduzidas pela clausula 7.~ do segundo aditamento ao contrato de
concessão não configuram uma situação de desrespeito pelo objeto do contrato,

nem pelos princípios da concorrência, proteção do mercado e de terceiros,

discordando também da nulidade consequente do terceiro aditamento.

Acrescenta que (iii) pelo decurso do tempo, a existir vício de nulidade este já estaria

sanado, nos termos do estabelecido nos termos das disposições conjugadas dos

artigos 283.° do Código dos Contrato Públicos (CCP) com o artigo 1O1.° do Código

de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA), e que (iv) não se entende, atento

o princípio do aproveitamento dos atos e da vontade das partes, como a eventual
invalidade da clausula 7•d do segundo aditamento pode transmitir-se a todo o

aditamento e ao terceiro, a (v) declarar-se a nulidade nos moldes propostos, o

princípio da boa fé ficará gravemente colocado em causa, atento o decurso do prazo

entretanto decorrido (oito anos) como representa um abuso de direito na

modalidade de venfre contra factum proprium, tal como referido pela ERSAR no seu

parecer.

Todas estas razões (II) levam à não aceitação da declaração de nulidade proposta

e consequentemente, à rejeição dos cálculos apresentados pelo Município.

Quanto (III) à intenção de acionar o resgate da concessão, a concessionária

reconhece o direito legal e contratual do Município de fazê-lo, pondo contudo em
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causa as razões de interesse público invocadas, considerando que está por

demonstrar que a indemnização devida é inferior aos cash flow gerados pela

exploração, pela Município, dos sistemas de água e águas residuais até ao final do

período da concessão, apontando alguns erros ao estudo de Viabilidade Económico-

Financeira (EVEF) apresentado, designadamente quanto à receita, custos

operacionais, investimento, financiamento e custos associados.

Por fim, e quanto ao valor da compensação devida pelo resgate (IV), entende a

concessionária que a mesma fica muito abaixo do valor que entende ter direito,
pugnando que, por não reconhecer a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos,

a mesma deve contemplar não só o serviço de captação, tratamento e distribuição

de água como também o serviço de recolha, tratamento e rejeição de efluentes,

estimando o valor do resgate “na ordem dos €5O.OQO.OQO’~

Para que a concessionária não se sentisse inibida ou fragilizada no exercício do seu

direito, nem para que se focasse numa (não) questão menor de forma, desprezando

as verdadeiras e substanciais razões que subjazem à decisão proferida, e ainda que

não se tenha reconhecido os vícios apontados, em homenagem aos princípios da

boa fé, da colaboração com os particulares e da participação, previstos nos artigos
10.0, 11.° e 12.° do Código de Procedimento Administrativo, por despacho datado

de 24 de março, o qual foi objeto de ratificação em reunião de câmara realizada em
31 do mesmo mês, foi concedido um prazo adicional de 10 dias úteis para a

concessionária se pronunciar sobre o projeto de decisão que já lhe havia sido

notificado, tendo adicionalmente a concessionária sido informada que o processo

estaria disponível para consulta na Secção de Apoio aos Ôrgãos Autárquicos dos

Paços do Concelho, todos os dias úteis, entre as 9 horas e as 17 horas.

Assim, e após ter consultado, mais uma vez, o processo, bem como outros

processos correlacionados (tais como o processo de pedido de reequilíbrio

económico financeiro e os processos de contratação de prestação de serviços, que,

de alguma forma, analisaram a concessão) e de ter pedido cópias de alguns dos
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documentos ali existentes, vem a concessionária, em 7 de abril, a coberto do prazo

adicional de audiência prévia concedido através do despacho acima referido, alegar,

em síntese, o seguinte:

1 — Que as razões alegadas quanto á invalidade da notificação para audiência prévia

e respetiva repercussão sobre a validade da decisão final, pese embora o prazo

adicional fixado, subsistem, devendo considerar-se integralmente reproduzidas;

II — Sobre a proposta da Câmara, de intenção de acionar o resgate e intenção de

declarar a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao contrato de concessão

bem como o montante das indemnização e compensação devidas por tais atos, vem

a concessionária remeter, na íntegra, para tudo o que referiu na sua pronúncia,

apresentada em 17/03/2017, reafirmando o total desacordo em relação a ambas as

intenções por entender que não se verificam os pressupostos invocados, bem como

rejeita os valores propostos.

III — Acrescenta, sem prejuízo da remissão para tudo o que foi já exposto, e tendo

em conta a “... documentação entretanto disponibilizada pela CMM — seja os

documentos remetidos em 16/03/2017 (véspera do prazo inicialmente concedido

para pronúncia em sede de Audiência Prévia), seja a nova documentação

disponibilizada à concessionária para consulta em 31/03/2017...”, que se irá

pronunciar sobre “... esses novos elementos..% fazendo-o da seguinte forma:

A - QUANTO À NULIDADE:

í) Após consulta ao processo de reposição do equilíbrio económico financeiro

da concessão, e invocando a informação remetida para a Câmara em

30/05/2015 da autoria do Dr. Tiago de Sousa d’Alte, com o assunto

“Contrato de Concessão Be Water — Pedido de Reposição de Equilíbrio’~ o “...

tema da eventual nulidade do aditamento ao contrato de concessão de

2009...” é referido pela primeira vez, sendo que o é em moldes diferentes do
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teor da proposta sob análise e do parecer emitido pelos Professores Doutores

Sérvulo Correia e Férnandez Sánchez, designadamente referindo tão só a

nulidade do aditamento celebrado em 2009 (não se pronunciando sobre a

nulidade de 2012), bem como refere que não existe uma automática

comunicação da invalidade do ato procedimental ao ato consequente tal

como resulta do n.° 1 do artigo 283.° do CCP;

II) A Informação datada de 13/01/2009 da Técnica Superior Jurista sobre o

parecer do IRAR, relativa à proposta de celebração do Segundo Aditamento

ao Contrato de Concessão, sustenta que não existem objeções legais à

assinatura do aditamento em questão, tendo sido esse o sentido dos

despachos exarados sobre a referida informação, bem como a posição

manifestada no ofício dirigido pelo Vice-presidente da Câmara ao IRAR em

que é referido que foram ponderados os comentários da Entidade

Reguladora, entendendo-se que o aditamento não estaria a violar nem o

objeto do contrato de concessão nem a lei da contratação pública;

6- QUANTO AO RESGATE DA CONCESSÃO:

i) Refere ainda que após análise detalhada do Estudo de Viabilidade

Económico-Financeira (EVEF), na sua versão revista após parecer da ERSAR,

os pressupostos em que o mesmo assenta quanto às (a) receitas, (b) custos

operacionais, (c) investimento e por fim, o (d) aspeto geral, não estarão

corretos.

Sintetizada que está a posição da concessionária, manifestada nos dois períodos de

audiência prévia concedidos, cumpre agora analisar.

Relativamente ao alegado em 1 (Questão Prévia — Invalidade da Audiência Prévia),

sempre se dirá, (i) quanto ao prazo concedido para o efeito, que a concessionária,

por ser apenas o mínimo legal, considera ser manifestamente exíguo para uma
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pronúncia devidamente fundamentada, devendo considerar-se desproporcional à

tarefa exigida, tal como resulta do despacho do Exmo. Senhor Presidente, datado

de 10/03/2017, que foi dado cumprimento ao determinado no artigo 122.° do CPA

no que diz respeito à fixação do prazo, não existindo uma obrigação de fixar um

prazo mais dilatado do que os 10 dias.

Mais, na verdade, a concessionária não foi “apanhada de surpresa” no dia 3 de

março, com a notificação que lhe foi dirigida, da intenção do Município em declarar

a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos bem como de acionar o resgate e de

pagar uma indemnização e compensação por tais atos.

A concessionária tem perfeito conhecimento dessa intenção através da Entidade

Reguladora, no âmbito do pedido de parecer que lhe foi formulado, e que conduziu

ao envio de toda a documentação que havia sido remetida para a aludida entidade

pelo menos desde o dia 25 de janeiro.

Mais, em 12/01/2017, e na sequência do ofício da ERSAR dirigido ao Município a

dar nota de que ela própria, enquanto entidade reguladora, iria solicitar à

concessionária que se pronunciasse sobre a intenção do Município, foi enviado,

através do ofício saída 2017/656, o parecer subscrito pelos Professores Doutores

Sérvulo Correia e Pedro Férnandez Sanchéz que analisa a (in)validade do segundo

e terceiro aditamentos ao contrato de concessão da exploração e gestão do sistema

municipal de água e saneamento do concelho de Mafra e que contem os

fundamentos de facto e de direito da decisão proferida quanto à intenção de declarar

a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos.

Tal como resulta do processo instrutor, a concessionária, através de ofício datado

de 08/02/2017, pronunciou-se, perante a ERSAR, sobre a intenção do Município de

declarar a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos bem como de acionar o

resgate e de pagar uma indemnização e compensação por tais atos.

Não quer com isto significar-se, e prevenindo já leituras díspares por parte da

concessionária, que, por tais circunstâncias, estivesse o Município dispensado de
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proceder à audiência prévia ou, de alguma forma, legitimado a aligeira-Ia, o que,

de todo, não aconteceu.

Pese embora a concessionária se tenha pronunciado perante a entidade reguladora,

a demanda desta e na presença da documentação que foi enviada pela concedente,

foi realizada, no seio do procedimento desencadeado de intenção de declaração da

nulidade dos segundo e terceiro aditamentos bem como de acionamento do resgate

pagamento de uma indemnização e compensação por tais atos, como tinha de ser,

a audiência prévia da concessionária.

Com isto quer apenas evidenciar-se que a alegação da concessionária quanto à

exiguidade do prazo (10 dias) para o exercício, devidamente fundamentado, de

audiência prévia, devendo considerar-se desproporcional à tarefa exigida, não

merece acolhimento na realidade dos factos dado que a concessionária já estava na

posse de todos os factos relevantes para o seu exercício pelo menos a partir do dia
25 de janeiro, data em que a ERSAR disponibilizou toda a documentação enviada

pelo Município.

Quanto à alegação de que (1, (ii)) da consulta do processo se concluiu que os

diversos documentos dele constantes não foram notificados ou dados a conhecer à

concessionária e outros havia, cuja referência ali é feita, que não se encontravam

juntos ao mesmo, estando inacessíveis, há a referir que tal questão foi já dilucidada

através do despacho do Exmo Senhor Presidente datado de 16/03/2017, e

contrariamente ao que é referido, os mesmos constam do CD existente no processo

que foi consultado, sendo que é a própria concessionária que, no seu requerimento

datado de 15 de março, afirma a existência de um CD, presumindo que o mesmo

contem os documentos referidos.

Quanto à conclusão, formulada pela concessionária, de que o envio dos documentos

solicitados significa o reconhecimento por parte do Município da falta de documentos

invocada, há a referir que não se entende como é que o deferimento de um pedido
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de formulação de cópias de documentos pode significar a assunção de que os

mesmos não existem.

Na verdade, eles existem e estavam no processo tanto mais que foram solicitados

pela concessionária e fornecidos.

Por último, no que diz respeito à Questão Prévia (1) vem a concessionária alegar

que, porque o primeiro documento existente no processo data de 05/12/2016, o

mesmo se encontra manifestamente incompleto “... por necessariamente ter tido

que ter início em momento muito anterior no tempo, com o despacho que terá dado

início ao procedimento de verificação da alegada invalidade e ao resgate’~

Ora, como refere a concessionária, do processo devem constar todos os «elementos

relevantes». Com efeito, o direito de audiência prévia implica que ao destinatário

da decisão seja dado a conhecer (1) a decisão e (2) a integralidade das razões, de

facto e de direito, que a fundamentam, de forma a que ele possa compreender de

forma cabal o iter cognoscitivo do decisor. Por isso, os elementos relevantes são os

elementos de direito e de facto que conduzem à decisão e que a explicam.

Mas os factos relevantes não são, contudo, aqueles que a concessionária imagina

que lhe interessam, ou que imagine lhe possam interessar, ou que de algum modo

lhe suscitam curiosidade, obrigando ao ente público a fazer uma espécie de

arqueologia procedimental.

Refira-se que o atual procedimento surge no contexto da execução continuada do

contrato de concessão, a qual tem produzido um acervo considerável de informação.

Como é por demais evidente, não existe um procedimento que tenha sido

formalmente iniciado com um ato de “desencadear a hipotética nulidade e o

eventual resgate”, que, depois de cumpridas todas as etapas, teria desembocado
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rio projeto de decisão comunicado à concessionária — como candidamente sugere a

concessionária.

A verdade é aquela que se refere no projeto de decisão: ao longo do

acompanhamento da execução contratual, e depois de formulado, pela

concessionária, o pedido de reequilíbrio Económico-financeiro da concessão, os

titulares dos órgãos camarários aperceberam-se de eventuais problemas de

legalidade e execução contratual, razão pela qual solicitaram a sua análise

externamente. é esse iter e esses estudos que constam do processo, pela simples

razão de que foi assim que ele decorreu.

Note-se também que «todos os factos» é diferente de dizer todas as «razões de

facto». E são estas últimas que a concessionária tem o direito de saber — e que sem

dúvida lhe foram integralmente facultadas.

Com efeito, e para concluir a análise deste ponto, há a referir que o Município nunca

reconheceu, nem reconhece, tal como consta dos despachos proferidos pelo Exmo.

Senhor Presidente datados de 10, 16 e 24 de março, para cujos fundamentos de

facto e de direito se remete, a que acrescem as razões já referidas supra, os vícios

apontados, tendo sempre facultado, como lhe compete, a consulta dos processos

requeridos pela concessionária.

Não obstante, foi concedido um prazo adicional para pronúncia, foi disponibilizada

a consulta de outros processos especificados e requeridos pela concessionária,

designadamente o processo de pedido de reequilíbrio económico financeiro e os

processos de contratação de prestação de serviços relacionados, mas ainda assím

a concessionária alega que não foi cumprido o direito de audiência prévia, não se

conseguindo vislumbrar que mais formafldades é que a concessionária desejaria ver

observadas.
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No que diz respeito a II (declaração de nulidade), quanta (i) ao momento temporal

em que a concedente “... despertou para uma eventual nulidade”, (Hi) pelo decurso

do tempo, a existir vício de nulidade este já estaria sanado, nos termas do

estabelecido nos termos das disposições conjugadas dos artigos 281° da Código

dos Contrato Públicos (CCP) com o artigo 1O1.° do Código de Processo nos

Tribunais Administrativos (CPTA) e (v) a declarar-se a nulidade nos moldes

propostos, o princípio da boa fé ficará gravemente colocado em causa, atento o

decurso do prazo entretanto decorrido (oito anos) como representa um abuso de

direito na modalidade de venire contra factum proprium, alegações estas que irão,

por economia de análise e similitude de contraditório, ser dirimidas em conjunto,

sempre se dirá, aliás, tal como consta da proposta submetida a audiência prévia,

que inexiste, ressalvando melhor entendimento, qualquer fundamento válido para

exprimir reservas quanto à declaração de nulidade com base numa suposta

salvaguarda dos efeitos produzidos pelo decurso do prazo ou pela violação do

princípio da boa-fé.

Quanto ao decurso do prazo, importa recordar que a nulidade opera ipso jure. Pela

sua natureza, a nulidade não é afetada pelo decurso no tempo — de resto, é essa

uma das suas principais distinções relativamente à anulabilidade. A declaração

pelo Município da nulidade dos aditamentos não é constitutiva de uma nova

realidade jurídica, nem sequer modificativa de um negócio jurídico existente. É
apenas uma constatação da existência do desvalor, que nos termos do artigo 162.0

do Código do Procedimento Administrativo determina a não produção de quaisquer

efeitos jurídicos. Por isso é que ela é invocável em todo tempo e por qualquer

interessado — no limite, qualquer munícipe pode fazê-lo de sua iniciativa, neste

momento (cfr. artigo 286.° do Código Civil).

É claro que a declaração de nulidade não pode realizar-se sem ter presente a tutela

de interesses jurídicos excessivamente afetados. Por esse motivo a lei permite

hoje expressamente uma declaração de nulidade ex tunc, mas que surge, apenas
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e tão-só, como válvula de escape contra a ofensa íntolerável que uma remoção

radical dos efeitos fácticos que o negócio nulo produziu no ordenamento poderia

implicar em posições já consolidadas pelo decurso do tempo (cfr, artigo 162.°, n.

3, do Código do Procedimento Administrativo).

Contudo esse escape não significa transformar o regime da nulidade numa

invalidade atípica ou numa anulabilidade: se um ato ou contrato revela uma

insusceptibilidade genérica de produção de efeitos jurídicos, as mitigações

impostas pelo decurso do tempo não transformam a natureza do ato ou contrato

nulo e não lhe devolvem uma produtividade de que ele já carecia na sua génese.

o que esse estado permite (ou até obriga) é a eliminar essas ofensas intoleráveis

que possam ser sentidas pela concessionária — e é precisamente isso que o
Município se propõe fazer, rejeitando-se em absoluto que a decisão do Município

de declarar a nulidade é violadora do princípio da boa-fé.

Seria completamente ofensivo ao ordenamento jurídico convalidar um negócio

jurídico nulo com uma suposta defesa da boa fé contratual. Seria suposto um

município executar financeiramente um contrato nulo? Será o decurso do prazo

uma confirmação de irregularidades passadas, sendo essas irregularidades tão

graves ao ponto de o ordenamento jurídico lhes cominar a nulidade? Estará um

árgão inibido de (re)apreciar a validade de atos praticados no passado? No fundo,

estará um órgão administrativo impedido de corrigir sua atuação quando ela tenha

manifestamente violado a lei? É evidente que não.

A declaração de nulidade é a estritamente necessária para reparar a

desconformidade detetada, nem mais nem menos. Ela é a exata medida,

moderada e racional, do cumprimento do poder-dever do Município perante o vício

do aditamento.

Sublinha-se que o Município não se pretende furtar à responsabilidade

indemnizatória que resulta da verificação da nulidade adotada. Verifica-se,

simplesmente, que essa responsabilização só pode colocar o património da

concessionária na situação em que se encontraria se esta não tivesse celebrado

um negócio jurídico inválido, ressarcindo os prejuízos, de acordo com a lei. Mas
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não se encontra fundamento, em contraste, para se entender que ao Município é

subtraída a faculdade declarar a sua nulidade, fazendo equivaler um negócio nulo

e genericamente improdutivo a um negócio plenamente válido e eficaz.

Enfatiza-se que a nulidade invocada não é um problema exclusivamente assacável

ao Município, como se a questão que está na sua génese fosse um facto totalmente

alheio à concessionária e do seu inteiro desconhecimento. O que está em causa é

um aditamento celebrado com a concessionária em 2009, e cujas negociações

entre as partes começaram, obviamente, mais cedo, tendo sido até a

concessionária que, tal como consta de ofício entrado nos serviços em 28 de julho

de 2008 (entrada 20984), propôs, na íntegra, as condições que o aludido

aditamento deveria consagrar (Cfr. doc. 1)

Quer isto significar que, no que especificamente concerne à posição da

Concessionária, a mesma foi a autora do aditamento ao contrato formulando

validamente a sua vontade, pese embora as causas de invalidade do negócio

jurídico celebrado serem minimamente detetáveis à luz dos parâmetros de Direito

Português e Europeu.

Já quanto à alegação II ii) de que o segundo aditamento não configura uma

alteração substancial ao contrato, mas, tão só uma reintegração na concessão da

exploração do sistema de recolha, tratamento e rejeição de efluentes que já estava

inicialmente previsto, inexistindo, por conseguinte, uma situação de desrespeito

pelo objeto do contrato e pelos princípios da concorrência, proteção do mercado e

de terceiros, não deixa de ser curioso constatar que a jurisprudência em que a

concessionária assenta a sua posição é exatamente a mesma que é invocada pelo

Município, designadamente no parecer jurídico em que assentou a sua posição,

subscrito pelos Professores Sérvulo Correia e Pedro Fernandéz Sánchez.

Adianta-se, desde já, e tal como resultou fundadamente da posição que foi

assumida pelo Município, e que se estribou, repete-se, no parecer acima referido,
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que o segundo aditamento não se limitou, tal como quer fazer crer a concessionária,

a reintegrar na concessão a exploração do sistema de recolha, tratamento e rejeição

de efluentes que já estava inicialmente previsto (o que não redundaria em qualquer

vício), mas aditou, de forma jnovatária, a obrigação de investimento, por parte da

concessionária, no aludido sistema.

Ora, esta circunstância conduz a que a alteração realizada esbarre com pelos menos

dois dos critérios cujo cumprimento deveria ter sido assegurado à luz da

jurisprudência europeia, bastando apenas que ocorresse um para que a modificação

operada pelo segundo aditamento não fosse válida.

Na verdade, a alteração promovida “alarga o contrato, numa medida importante, a

serviços inicialmente não prevístos’Ç sendo que o limite quantitativo admitido para

a “adição” de serviços inicialmente não previstos tem por referência uma

percentagem do preço contratual, sendo esta em tudo semelhante às regras sobre

a adjudicação de trabalhos a maïs ou de serviços a mais, cifrando-se em 50% do

preço inicial.

Ora, o aditamento de prestações construtivas avaliadas em €13.600.000 (treze

milhões e seiscentos mil euros) resultantes do segundo aditamento a um contrato

cujo valor atribuído à concessão inicial é de €12 500 000 (doze milhões e quinhentos

mil euros), correspondente à renda devida pela concessionária, por si só, redunda

no incumprimento do critério quantitativo acima referido, sendo o valor dos

investimentos resultantes do segundo aditamento superior ao valor global que as

partes atribuíram inicialmente à concessão, ainda que os dois referidos montantes

não possam ser equiparados de forma simplista, tal como explicitado no parecer

que se vem a acompanhar e que serviu de fundamento às decisões tomadas.

Por terem sido ultrapassados os limites aplicáveis ao valor e à dimensão das

prestações objeto da modificação contratual, os quais foram previstos como válvula

de escape para, dentro de uma medida razoável, evitarem a renovação do

Modelo G-20/3 — rnrormaç~o Interna 14



CÂMA~ MUNICIPAI DE MAFRA
Departamento de Administração GeraD e Finanças

procedimento concorrencial, deixa de ser possível invocar alteração anormal e

imprevisível das circunstâncias ou uma nova ponderação das circunstâncias

existentes por razões de interesse público, que habilitem as partes a modificar o

contrato existente, sem submeter tal modificação, de novo, as regras

concorrenciais.

O problema não reside, como resulta manifesto no parecer que se vem a

acompanhar e cujos fundamentos de facto e de direito fazem parte integrante das

decisões tomadas, na utilização da figura da modificação do contrato, a qual está,

legalmente, expressamente consagrada, mas sim na circunstância de ter sido

atribuído à concessionária a prerrogativa de realização de novas obras que, como

se disse acima, no plano quantitativo, ultrapassam o valor atribuído pelas partes à

concessão e que, no plano qualitativo, constituem prestações que não encontram

qualquer precedente no clausulado do contrato original.

Escalpelizada que está a primeira circunstância que conduz a que a alteração

realizada esbarre com os critérios cujo cumprimento deveria ter sido assegurado à

luz da jurisprudência europeia, há agora que referir a segunda circunstância que

conduz a tal conclusão.

Tal como referido nos Acórdãos Presstext ou Wall AG, também citados na pronúncia

da concessionária, a alteração de um contrato público vigente pode ser considerada

substancial quando introduz condições que, se tivessem figurado no procedimento

de adjudicação inicial, teriam permitido admitir proponentes diferentes dos

inicialmente admitidos ou teriam permitido aceitar uma proposta diferente da

inicialmente aceite.

Ora, as novas prestações construtivas, pela natureza qualitativarnente diferente em

face de todas as prestações inicialmente previstas no Caderno de Encargos e pela

própria dimensão quantitativa que assumiram no contexto global da concessão,

seriam suscetíveis de permitir aos concorrentes do concurso de 1994 configurar
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uma distinta estratégia (remuneratória de execuçãb das prestações) de elaboração

da sua proposta que viabilizaria uma diferente pontuação e ordenação à luz do

critério de adjudicação. Não era possível imaginar, em 2009, quem teria sido o

adjudicatário em 1994 se o mercado tivesse sido informado que o contrato a

celebrar incluiria relevantíssimas prestações de construção e ampliação de

infraestruturas, e não apenas a exploração e gestão das infraestruturas já
existentes.

Uma tal reconfiguração do objeto da concessão, se tivesse figurado no procedimento

inicial, Q teria alargado o universo possível de concorrentes — poderia suscitar o

interesse de novos operadores económicos que só não compareceram no

procedimento porque não acharam suficientemente atrativas as prestações

enumeradas no Caderno de Encargos — ou II) teria alterado a decisão de adjudicação

— porque, modificando o próprio objeto contratual, também poderia alterar a

pontuação conferida a cada proposta em razão das condições contratuais

apresentadas por cada concorrente.

São estas as razões de facto e de direito que presidiram às decisões tomadas pela

Câmara Municipal e que conduzem, ao contrário do pretendido pela concessionária,

à conclusão de que o aditamento celebrado consubstancia uma alteração

substancial ao contrato, configurando uma situação de desrespeito pelo objeto do

contrato e pelos princípios da concorrência, proteção do mercado e de terceiros.

Há que analisar agora, no que diz respeito à nulidade, a posição da concessionária

quando alega II) (iv) que não se entende, atento o princípio do aproveitamento dos

atos e da vontade das partes, como a eventual invalidade da clausula 7•~ do

segundo aditamento pode transmitir-se a todo o aditamento e ao terceiro

aditamento.

Mais uma vez, fazendo apelo aos fundamentos de facto e de direito que constam

das decisões tomadas e que se estribam no parecer a que se tem vindo a fazer

referência, remete-se a este propósito, para o que ali consta, designadamente nos
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pontos 48 e seguintes, onde é afirmado que a celebração do segundo aditamento

não consistiu tão só na inversão do primeiro aditamento “.... retratando-se da opção

de amputar o Sistema de Efluentes do domínio da Concessão, e, só então, tivesse

aproveitado instrumentalmente essa inversão para requerer à Concessionária a

realização de novos investimentos.

Muito pelo contrário, como resulta até textualm ente do texto preambular do

Segundo Aditamento, o Município considerou fundamental o “desígnio” de elevar o

nível de serviço até um patamar de 85%, e, à luz do esforço financeiro exigido para

a realização dos investimentos necessários a tal desígnio, surgiu como solução

adequada a restauração, na esfera jurídica da Concessionária, das

responsabilidades no setor dos efluentes que inicialmente já lhe estavam atribuídas.

Só por isso é que as demais prestações acordadas no Segundo Aditamento foram

nele incluídas; só em razão da necessidade de encontrar um investidor é que o

saneamento regressou à Concessão.

Sem esses investimentos, não haveria justificação para a opção da inversão do

Primeiro Aditamento; e toda a equação económico-financeira inerente à reposição

do equilíbrio contratual - incluindo a mencionada prorrogação do prazo da

Concessão, bem como o nível remuneratório então acordado — só podia fazer

sentido à luz dos investimentos exigidos à Concessionária e, em consequência, à

luz da nova dimensão que a Concessão ganharia quando as infraestruturas

estivessem construídas ou ampliadas.

Por conseguinte, embora o vício de nulidade do Segundo Aditamento encontrasse

o seu fundamento básico bem localizado na respetiva Clausula 7~ a, não se vê como

compartimentar o seu clausulado de modo a preservar uma parte das novas

obrigações contratuais aprovadas em 2009. Nenhuma dessas obrigações poderia

ser entendida à parte dessa cláusula 7. a; nenhuma delas faria sentido sem se

pressupor a conclusão dos investimentos construtivos que definiram o verdadeiro

alcance do Sistema de Efluentes que ficaria (re)integrado na Concessão desde 2009.

Nem se imagina, à luz do critério presente no artigo 292.0 do Código Civil, que as

partes quisessem concluir um tal aditamento sem a parte viciada: os elementos

interpretativos disponíveis no acervo documental que rodeou o acordo de 2009 não

contem qualquer indicação de que as Partes ponderassem a hipótese de reintegrar
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o Sistema de Efluentes no objeto da concessão sem a concretízação dos

investimentos transferidos para a Concessionária.

Por isso, não sendo demonstrável a suscetibilidade de cisão das cláusulas incluídas

no Segundo Aditamento e de redução da respetiva nulidade a apenas uma parte

delas, a verificação da nulidade da sua Clausula 7~ a parece contaminar a

globalidade deste título contratual.

Em consequência, a própria (re)integração do Sistema de Efluentes no

objeto da Concessão é abrangida pela nulídade, tendo em conta o vício do

negócio jurídico que a titula.”

No que diz respeito ao terceiro aditamento, remete-se, também, para o que consta
no parecer anexo às decisões tomadas, transcrevendo-se, o seguinte:

- “A simples formulação deste contexto do acordo de 2012 torna patente a ligação

umbilical entre os dois últimos Aditamentos ao Contrato de Concessão. Se um

novo título jurídico foi concluído em 2012, tal deveu-se à necessidade de

reformulação do dalendário de execução das prestações definidas na Cláusula z a

do Segundo Aditamento — a mesma onde se localizou o principal fundamento

da nulidade do acordo de 2009. Se as Partes, em violação dos limites à

modificação de contratos públicos, não tivessem integrado no Contrato de

Concessão novas obrigações construtivas que dele se encontravam inicialm ente

ausentes, tão-pouco poderiam logicamente, em 2012, reformular essas mesmas

obrigações ilicitamente contratualizadas. Como é óbvio, nenhuma

recalendarização de investimentos poderia ser acordada se as Partes não

tivessem primeiro contratualizado a própria realização desses investimentos e os

tivessem integrado no clausulado contratual.

Numa palavra, a remoção do Segundo Aditamento do ordenamento

jurídico implicaria, necessariamente, o desaparecimento reflexo do Terceiro

Aditamento,

Assim, sendo verificada a nulidade do Segundo Aditamento, com os fundamentos

acima expostos, tal implica a nulidade consequente do Terceiro Aditamento.”
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No que diz respeito aos argumentos aditados pela concessionária, quanto à

propugnada nulidade, após novo prazo de concessão de audiência prévia, de que i)

após consulta ao processo de reposição do equilíbrio económico financeiro da

concessão, e invocando a informação remetida para a Câmara em 30/05/2015 da

autoria do Dr. Tiago de Sousa d’Alte, com o assunto “Contrato de Concessão Be

Water — Pedido de Reposição de EquiIíbrío’~ o “... tema da eventual nulidade do

aditamento ao contrato de concessão de 2009...” é referido pela primeira vez, sendo

que o é em moldes diferentes do teor da proposta sob análise e do parecer emitido

pelos Professores Doutores Sérvulo Correia e Férnandez Sánchez, designadamente

referindo tão só a nulidade do aditamento celebrado em 2009 (não se pronunciando

sobre a nulidade de 2012), bem como refere que não existe uma automática

comunicação da invalidade do ato procedimental ao ato consequente tal como

resulta do n.° 1 do artigo 283.° do CCP, ii) a Informação datada de 13/01/2009 da

Técnica Superior Jurista sobre o parecer do IRAR, relativa à proposta de celebração

do Segundo Aditamento ao Contrato de Concessão, sustenta que não existem

objeções legais à assinatura do aditamento em questão, tendo sido esse o sentido

dos despachos exarados sobre a referída informação, bem como a posição

manifestada no ofício dirigido pelo Vice-presidente da Câmara ao IRAR em que é

referido que foram ponderados os comentários da Entidade Reguladora,

entendendo-se que o aditamento não estaria a violar nem o objeto do contrato de

concessão nem a lei da contratação pública, dir-se-á o seguinte:

- As referidas informações, sublinha-se, não constituíram fundamento do projeto

de decisão de declaração de nulidade, nem enformaram o sentido da mesma.

Os fundamentos da declaração de nulidade são unicamente os indicados de forma

bem explícita no projeto de decisão, e que incorporam in totum a argumentação

aduzida pelos Professores Doutores Sérvulo Correia e Fernandez Sanchez.

Encontra-se assim a fundamentação de direito estritamente circunscrita a esse

parecer. A existência no processo destas ou quaisquer outras informações que

possam não ser inteiramente concordantes é, por isso, uma falsa questão, na

medida em que a decisão é exclusivamente referencial para o parecer referido.
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Em todo o caso e para que não germinem quaisquer equívocos, aproveita-se para

esclarecer que não existe qualquer contradição entre a informação de 30.05. 2015

do Dr. Tiago Souza d’Alte e o parecer subsequente dos Professores Doutores

Sérvulo Correia e Fernandez Sanchez.

Como até a concessionária reconhece, mediante essa informação de Maio de 2015

o Dr. Tiago Souza d’Alte apenas informou o executivo municipal para a questão da

invalidade do contrato de concessão, mais precisamente do seu Aditamento de

2009, suscitando a nulidade do mesmo. Mas fê-lo num contexto especial. É bom

recordar que o Dr. Tiago Souza d’A[te não fora contratado para avaliar a validade

do contrato de concessão, mas sim para assessorar a Câmara no processo de

reequilíbrio económico-financeiro iniciado pela concessionária. Sucede porém que

em resultado do seu labor jurídico nesse processo, tornou-se para si evidente a

existência de dúvidas sobre a validade do instrumento contratual que estava a ser

executado. E entendeu naturalmente ser seu dever reportá-lo ao executivo. Fê-lo

mediante uma análise meramente perfunctória da questão, porque evidentemente

essa matéria recaía fora do âmbito do seu contrato de assessoria.

Mas a questão revestia-se de evidente gravidade para o executivo municipal; e

por isso mesmo nunca se dispensaria a sua análise em detalhe. Foi precisamente

isso que o executivo providenciou, solicitando o subsequente parecer ao Professor

Doutor Sérvulo Correia.

Resta dizer que o parecer do Professor Doutor Sérvulo Correia confirmou o juízo

inicial do Dr. Tiago Souza d’Alte acerca da nulidade do Aditamento de 2009.

Relativamente (III) à intenção de acionar o resgate da concessão, e pese embora a

concessionária reconheça o direito legal e contratual do Município de fazê-lo, há que

responder às alegações formuladas que põem em causa as razões de interesse

público invocadas, considerando que está por demonstrar que a indemnização

devida pelo acionamento do resgate é inferior aos cash flow gerados pela

exploração, pelo Município, dos sistemas de água e águas residuais até ao final do

período da concessão, bem como responder aos alegados erros apontados ao

Estudo de Viabilidade Económico-Financeira (EVEF) apresentado, designadamente
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quanto à receita, custos operacionais, investimento, financiamento e custos

associados e aspeto geral.

Por fim, e quanto ao valor da compensação devida pelo resgate (IV), entende a

concessionária que a mesma fica muito abaixo do valor que entende ter direito,

pugnando que, por não reconhecer a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos,

a mesma deve contemplar não só o serviço de captação, tratamento e distribuição

de água como também o serviço de recolha, tratamento e rejeição de efluentes,

estimando o valor do resgate “na ordem dos €5Q.OOO.OOO’~

Quanto a este particular sempre se dirá, mais uma vez, e tal como resulta

exaustivamente do que vem a ser explanado não só neste documento mas em todos

os que suportaram as decisões tomadas, que o Município está plenamente

convencido que o segundo e terceiro aditamentos celebrados estão feridos de

nulidade pelo que a concessionária terá direito à compensação prevista em termos

contratuais pelo aciona mento do resgate da concessão da exploração e gestão do

sistema municipal de água bem como à indemnização pela declaração de nulidade

dos segundo e terceiro aditamentos celebrados que inquinam o serviço de recolha,

tratamento e rejeição de efluentes.

Ora, porque a afirmação de que está por demonstrar que a indemnização devida

pelo acionamento do resgate e de declaração de nulidade é inferior aos cash flow

gerados pela exploração, pelo Município, dos sistemas de água e águas residuais

até ao final do período da concessão, há que começar por, mais uma vez, quantificar

o montante a que ascende tal compensação e indemnização, tarefa que a

concessionária se furtou de realizar, “atirando para cima da mesa” o número

redondo de cerca de €50 000 000, sem que tenha demonstrado de que forma é que

chegou a esse valor.
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Tal como resulta da decisão tomada em reunião de câmara realizada no passado

dia 3 de março, entende o Município, pelos fundamentos aí expressos e para os

quais se remete na íntegra e que, recorde-se, espelha também a posição da ERSAR

no que diz respeito ao valor a apurar, que o montante (aproximado) devido à

concessionária pelo resgate e declaração de nu[idade dos segundo e terceiro

aditamentos é de €16.340.608, tal como visível no quadro infra.

(em E)

Compensações a pagar à Conceçiiontrla, com Nulidade doz’ e 30 Aditamento

Véores Obstrtações

786 357Componsaç5o por Reoquilibrio Finanteiro

Desvios de Co uda! de Água 786357 Até Des2014 apreços de 2014

~ompenseçào por Resgate 5 329 867

Até 0212016, apreços de 2016(porle dosEstimado pela ERSAI? 6010121
valores estimados nela CMM/PWC)

Ativos Fixos Tongiveis 319 746 Votares em Dez2015

Compensaçio pôr Declaraçio de Nulidade do 30 e 3Q Aditamento 9 224 384

Sarnado pela ERSÂR 13120486 até 0e12014/Oez.2016 a preços de 2016

Estimoliva Fluxo Coixu em 2015 e 2016 liquido de imposto sobre rendimentos -3896102 Esttmodo pelo CMM

Total de Compensações a Pagar à Concession~ria is ato 608

Mais, naquela oportunidade e pelas razões ali expressas foi quantificado o valor

devido pelo resgate total da concessão (águas e saneamento), e aderindo, mais

uma vez, ao apuramento feito pela ERSAR considera-se que nesta hipótese, a qual,

mais uma vez se diz, se admite sá por mera hipótese de raciocínio, o valor atingirá

cerca de €22 Milhões.

Quantificada que está, com evidência dos critérios em que tal quantificação

assentou, o valor devido pela compensação e indemnização à concessionária, não

se vislumbrando outros que possam vir a ser apresentados de forma a que o

montante devido venha a atingir os reclamados €50 000 000, há agora, mais uma

vez, que demonstrar que os cash flows gerados pela exploração, pelo Município,

dos sistemas de água e águas residuais até ao final do período da concessão são

superiores ao montante acima referido, quer este seja de €16.340.608, quer

seja de €22 .734.0 17.
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Esta demonstração assenta, desta feita, no documento intitulado “Ave/fação

Económica, técnica e financeira do novo modelo de exploração dos serviços de

abastecimento de água e saneamento de águas residuais de Mafra. Wotas

complementares ao modelo” e que responde, na íntegra, aos alegados erros

apontados, pela concessionária, ao Estudo de Viabilidade Económico-Financeira

(EVEF) anteriormente apresentado, designadamente quanto à receita, custos

operacionais, investimento, financiamento e custos associados e aspeto geral (Cfr.

Doc. 2).

Nesta oportunidade e tendo presente o referido pela Entidade Reguladora “... será

de prosseguir a via do resgate caso a indemnização por efe devida seja inferior aos

cash fiows esperados até final do período de concessão... ‘~ dúvidas não restam, tal

como tem sido sempre defendido, que tal condição se encontra observada,

encontrando-se, consequentemente, observado o requisito do interesse público

para resgatar a concessão.

Como se encontra demonstrado no estudo referido, o cash-flow libertado

(EBITDA), no cenário mais exigente (redução de 5% do valor das tarifas e cerca

de €8 Milhões de investimento adicional em águas residuais, perfazendo um total

de investimento em águas residuais de €9.700.000, em comparação com
€1.920.000 previstos pela concessionária) ascende a €36 Milhões, excedendo em

cerca de €20 Milhões o valor estimado para pagamento da compensação e

indemnização devidas pelo resgate e declaração de nulidade dos segundo e

terceiro aditamentos.

Aqui chegados e tão só por mero dever de patrocínio, sempre se dirá que, ainda

que a posição defendida pelo Município, de declaração da nulidade dos segundo e

terceiro aditamentos não venha a merecer sustentação, o que, só por mera

hipótese de raciocínio, se enuncia, ainda assim, o pressuposto do superior

interesse púbico no resgate da concessão, desta feita da água e saneamento, se

encontra observado dado que a indemnização a pagar à concessionária, pelo
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resgate total da concessão, e aderindo, mais uma vez, ao apuramento feito pela

ERSAR (aproximadamente €22 Milhões), é inferior aos cash flows esperados da

exploração dos sistemas pelo Município, em cerca de €14 Milhões de Euros,

sublinha-se, com redução da tarifa em 5%, em relação ao valor que está a ser

cobrado atualmente e com um aumento de investimento de €8.000.000 em águas

residuais, em relação ao previsto pela concessionária.

De notar que o estudo anexo que contem os resultados de exploração acima

referidos dá resposta à crítica apresentada pela concessionária nas audiências

prévias que exerceu, no que diz respeito a 1), Receita, II) Custos Operacionais,

III) Investimento, IV) Financiamento e Custos Associados, na medida em que 1(i)

o mesmo apresenta mais do que uma linha de receitas, decompondo a receita em

componente fixa e componente variável, (U) contempla as perdas de imparidade

de dívidas de clientes (ver pag. 22 do documento referido), II) (i) o valor que o

Município recebia da renda da concessão (cerca de 1 milhão por ano) era utilizado

também para investimento na rede de água, sendo agora que o cash llow gerado

permitirá um índice de investimento muito superior ao que estava previsto pela

concessionária, III) i) o investimento respeitante ao pagamento à concessionária

(cerca de 16,3 milhões de euros) está perfeitamente sustentado, não tendo a

mesma gizado sequer qualquer quantificação que lhe permita chegar aos

reclamados €50 000 000, ii) os investimentos propugnados pelo Município

encontram-se perfeitamente detalhados no estudo anexo (cfr. Pags, 42 a 43), IV)

i) pese embora o prazo de reembolso do financiamento ir para além do prazo da

concessão, o que é facto é que os cash flows gerados no período até ao final da

concessão são suficientes para pagar os valores devidos pela compensação e

indemnização e suportar investimentos, repete-se, muito superiores ao que a

concessionária faria, U) o Município tem capacidade de endividamento para

suportar os financiamentos que irão ser pedidos, conforme quadro anexo (cfr. Doc.

3), Hi) num cenário de aumento da EURIBOR e uma vez que o estudo económico

financeiro assentou em preços constantes, há a referir que as condições de

mercado e da tarifa, terão de acomodar as alterações de circunstância.
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Debeladas que estão as críticas apresentadas aos pressupostos económico

financeiros e de tudo o que precede, quer se resgate a concessão do sistema de

águas e se declare a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ou se resgate a

concessão no seu todo, pagando, obviamente, as compensações e indemnizações

devidas, demonstrado está que o interesse público e os princípios da boa

gestão financeira são incomensuravelmente melhor prosseguidos se os
sistemas forem explorados pelo Município, dado que, em ambos os casos, o

montante a pagar é inferior aos cash fiows esperados até final do período

de concessão.

Aqui chegados e tendo presente o parecer anexo sobre o assunto “Serviços

municipalizados. Gestão direta dos serviços de abastecimento de água e

saneamento” (cfr, Doc. 4), para cujos fundamentos de facto e de direito se remete

na íntegra, e uma vez que a criação dos Serviços Municipalizados de Águas e

Saneamento só ocorrerá depois de decorrido o prazo do acionamento do resgate,

julgo, ressalvando melhor entendimento, que estão reunidos os pressupostos

para, depois de ouvida a concessionária e ponderados os argumentos por esta

trazidos, que seja formulada proposta à Câmara Municipal para que este órgão

delibere:

1) Propor à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na alínea ccc) do

n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na

sua atual redação, a declaração, nos termos das disposições conjugadas

do n.° 2 do artigo 162.° do CPA com a alínea g) do n.° 2 do artigo 161,°

do CPA, pelas razões de facto e de direito que constam do parecer

intitulado “DA (IN)VALIDADE DO SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS

AO CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO

SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DO CONCELHO DE

MAFRA”, a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao identificado

contrato;

II) Propor à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na alínea ccc) do

n.° 1 do artigo 33.° do Anexo i à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na
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sua atual redação, o acionamento do resgate por se encontrarem

observados os requisitos previstos na cláusula 2.8 do contrato de

concessão validamente celebrado, dado que o interesse público e os

princípios da boa gestão financeira são incomensuravelmente melhor

prosseguidos, se se operar o resgate do contrato de concessão, e já
decorreu um quinto do prazo da concessão;

III) Propor à Assembleia Municipal que delíbere, sem prejuízo do valor

definitivo que vier a ser apurado após a quantificação dos valores

contabilísticos em falta e da data concreta da produção de efeitos das

decisões a tomar, pagar uma indemnização pela declaração de nulidade

que atinge o valor de €9.224.384 (nove milhões, duzentos e vinte e

quatro mil e trezentos e oitenta e quatro euros) e uma compensação

pelo resgate da concessão no valor de €7.116.224 (sete milhões, cento

e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro euros), totalizando, o valor

da indemnização e compensação €16.340.608 (dezasseis milhões,
trezentos e quarenta mil e seiscentos e oito euros);

IV) Propor à Assembleia que, nos termos do disposto nos Decretos Lei

194/2009, de 20 de agosto, 305/2009, de 23 de outubro e Lei 50/2012,

de 31 de agosto, delibere adotar o modelo de gestão direta dos serviços

de águas e saneamento, através da subsequente criação dos Serviços

Municipalizados de Águas e Saneamento de Mafra.

08/05/20 17

A Diretora de Departamento,

(Ana Via na)
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Ana Isabel M~rtins

Na qualidade de concessionária no Contrato de Concessão em epígrafe (Contrato) e na sequência das

reuniões havidas, vimos pela presente formalizar a nossa disponibilidade para, no âmbito daquele

contrato e do art° 3° do seu Aditamento, datado de 23.12.2005, reassumirmos a gestão e exploração do

sistema de drenagem de águas residuais e de assumirmos a vossa posição contratual no ‘Contrato de

Recolha de Efluentes entre o Municipio de Mafra e a SIMTEJO - Saneamento Integrado dos Municípios

do Tejo e Trancão, S.A.” (Contrato de Recolha).

Como é do vosso conhecimento, com a adesão por parte desse Município ao Sistema de Saneamento

do Tejo e Trancão, foi acordado entre as partes considerar, temporariamente, não aplicáveis à relação

contratual estabelecida, as disposições do Contrato, que dizem respeito à exploração do Sistema de

Recolha, Tratamento e Rejeição de Efluentes, isto enquanto o sistema de recolha, tratamento e rejeição

de efluentes do Município de Mafra fosse assegurado directamente pelo Município, ou por sociedade por

ele participada.

De acordo com o contrato de concessão celebrado entre o Estado e a SlMTE~JQ e com o Contrato de

Recolha, a SIMTEJO obrigou-se, pelo prazo de 30 anos, a recolher todos os efluentes provenientes do

sistema próprio de recolha do Município (sistema em baixa), com excepção dos casos específicos de
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efluentes industriais, que pela sua especial natureza ponham em causa o sistema da SIMTEJO,

para proceder, depois, ao respectivo tratamento e rejeição (sistema em alta).

O Município de Mafra, por sua vez, obrigou-se a não desenvolver durante a vigência do Contrato,

sistemas alternativos de recolha, tratamento e rejeição de efluentes e a criar as condições para

garantir a conclusão do seu sistema municipal de recolha de efluentes.

Isto quer dizer que nada obsta a que seja reintegrada na concessão a recolha, em baixa, de

efluentes do Município de Mafra, ou seja, a que a nossa Sociedade reassuma a exploração e

gestão do actual sistema municipal de recolha. Aliás, essa possibilidade resulta, ainda que

indirectamente, do n° 10 da cláusula 3a do Contrato de Recolha. Releva-se ainda que a SIMTEJO

não pode opor-se àquela transmissão, nos termos do n° 1 da cláusula 370 do contrato de

concessão que celebrou com o Estado.

Assim, sem prejuízo das negociações que terão inevitavelmente lugar, para se encontrar um

acordo final com vista à passagem da exploração e gestão do sistema de drenagem de

saneamento desse Município para a nossa Sociedade e da cessão da vossa posição contratual no

Contrato de Recolha, para as quais manifestamos, desde já, a nossa disponibilidade, submetemos

à Vossa apreciação a nossa Proposta Técnica e Económica (em anexo) e as condições em que tal

deverá acontecer:

a) assinatura de um novo Aditamento ao Contrato, nos termos do qual se reporiam em vigor

todas as disposições contratuais do Contrato aplicáveis ao saneamento em baixa e que não

fossem contrárias ao acordado no novo Aditamento, poro Município de Mafra deixar de assegurar,

a partir daquela data, a gestão e exploração daquele sistema;

b) assinatura, na mesma data e em consequência do referido novo Aditamento, de um contrato

de cessão de posição contratual entre o Município de Mafra e a nossa Sociedade, nos termos do

qual assumiríamos a posição contratual desse Município no Contrato de Recolha1;

c) prever-se no novo Aditamento que:

Neste contrato de cessão de posição contratual deverá ficar claro que se trata apenas de recolha de
efluentes e não do seu controlo e tratamento, que cabe exclusivamente à entidade que tem o tratamento ou
seja à SIMTEJO.

Páglnazdes
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o a responsabilidade pela gestão e exploração do sistema municipal de recolha de efluentes,

que inclui a construção, extensão, reparação, renovação e manutenção da rede de saneamento

em baixa, é exclusiva da Concessionária;

• os investimentos na ampliação da infra-estrutura de saneamento acompanharão e serão

função dos investimentos nas soluções individuais de tratamento e dos investimentos da

SIMTEJO, de modo a que esteja sempre assegurada a ligação do sistema municipal de recolha de

efluentes aos colectores em alta:

• nos termos da cláusula 2.5 do Contrato, estão englobados no âmbito da recolha de efluentes,

em baixa, para além dos expressamente previstos no Contrato os serviços de apreciação de

( processos particulares, elaboração de orçamentos para novos ramais, fiscalização e ensaios das
redes de loteamento, vistorias e ensaios das redes internas dos sistemas prediais, execução de

ramais, ligação à rede de saneamento e esvaziamento de fossas;

• pelos serviços referidos na alínea antecedente a concessionária poderá cobrar aos

utilizadores as tarifas constantes no Anexo 1 -1 da Proposta Económica, que serão actualizados

anualmente de acordo com a fórmula de revisão definida no Anexo 1—2 da Proposta Económica;

• deverá existir uma tarifa de saneamento com duas componentes, uma fixa, denominada tarifa

de disponibilidade, que se destinará a cobrir os custos de conservação, manutenção, reparação e

ampliação das infra-estruturas que integram o sistema municipal de recolha de efluentes,

calculada em função do tipo de utilizador (doméstico e não doméstico) e outra denominada tarifa

variável, calculada em função da água consumida e dos referidos tipos de utilizador;

• todas as referências e remissões feitas no contrato de concessão quer ao tarifário de

saneamento quer à fórmula de revisão do tarifário de saneamento devem considerar-se feitas para

o Anexo 1 da Proposta Económica deste Aditamento;

e o tarifário pode ser alterado se houver um desvio superior a 15% para mais ou para menos do

volume de consumos previstos ou valores de referência que serviram de base à proposta agora

apresentada pela Concessionária;

e a elaboração pela Concessionária de um regulamento do sistema municipal de recolha de

efluentes, para aprovação pelo Município de Mafra, onde deaignadamente se preverá a facturação

mensal dos serviços;

e os funcionários do Município de Mafra actualmente afectos ao serviço de exploração e gestão

do sistema municipal de recolha de efluentes serão integrados na Concesaionária de acordo com

a ctáusula 7 do Contrato;

e o seguro de responsabilidade civil previsto na cláusula 1 3a do Aditamento de 2005, passará

também a cobrir o sistema municipal de recolha de efluentes;

Pãgina3de5
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• a Concessionária pagará uma retribuição de 8.000.000€ (oito milhões de Euros),

correspondente à utilização, durante o tempo de vigência do contrato, das infraestruturas de

recolha de águas residuais colocadas agora à disposição da Concessionária e calculada com base

no valor do imobilizado existente. Não será devido pela concessionária qualquer valor adicional de

retribuição referente a novas infraestruturas. O pagamento do montante referido será efectuado

em duas prestações de 4.000.000€ (quatro milhões de Euros) cada, a primeira a realizar aquando

da assinatura do contrato e a segunda no mês de Julho de 2009;

• a Concessionária realizará no período de vigência do contrato investimentos no valor de

13.600.000€ (treze milhões e seiscentos mil Euros) a preços constantes de 2008. Deste montante,

a Concessionária realizará, nos primeiros quatro anos de contrato, investimentos em novas infra-

estruturas no valor de 9.340.000€. Com a realização destes investimentos, prevê-se alcançar no

final de 2012 uma taxa de cobertura do sistema de recolha e tratamento de águas residuais no

concelho de Mafra de aproximadamente 85%;

• o previsto no Novo Aditamento prevalecerá sobre o regulado no Aditamento de 2005 ou no

Contrato e em tudo quanto nele não estiver previsto aplicar-se-á às relações entre as partes o

clausulado naqueles documentos.

Deverá, em nosso entender, aproveitar-se, também, este novo Aditamento para actualizar

algumas das cláusulas do Contrato e do seu Aditamento de 2005, no que toca à parte da

concessão que tem a ver com a exploração e gestão do sistema de captação, tratamento e

distribuição de água, nomeadamente:

• harmonizar a nomenclatura da tarifa água, que passaria a ter duas componentes, como a

tarifa de saneamento. Aquela decompor-se-ia também numa tarifa de disponibilidade e numa tarifa

variável, em que a primeira se destinará a cobrir os custos de conservação, manutenção,

reparação e ampliação das infra-estruturas que integram o sistema municipal de captação,

tratamento e distribuição de água e será calculada com base no débito de água necessário para

satisfazer as necessidades de abastecimento do cliente, e a segunda destinar-se-á a cobrir todos

os outros custos da exploração do sistema, calculada em função da água consumida e do tipo de

cliente (doméstico, comercial e industrial, instituições sem fins lucrativos, Estado e outras pessoas

de direito público, Câmara Municipal de Mafra e Juntas de Freguesia) (Cláusula 15 do Contrato);

• revogação da cláusula 3.3 do Contrato (contadores), face ao previsto no art° 8° da Lei n°

23/96, de 26 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n°12/2008, de 20 de Fevereiro;

7
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Mais se informa que os principais pressupostos que serviram de base à elaboração da proposta

económica apresentada em anexo foram:

• A aplicação, por parte da SIMTEJO, dos valores mínimos constantes no contrato entre a

SIMTEJO e a Câmara Municipal de Mafra;

• À semelhança do que acontece actualmente, 100% dos clientes de água pagarão o serviço

de saneamento de acordo com o tarifário constante no Anexo 1 da Proposta Económica, ficando

da responsabilidade da Concessionária o encargo com o esvaziamento de fossas, 2 vezes por

ano, a cada cliente morador em arruamento sem rede pública de saneamento;

• O prolongamento do contrato de concessão existente por mais 5 anos, terminando no último

dia do mês de Fevereiro de 2025.

As tarifas médias propostas são de 0,94 €ím3 para 2008 e 2009, de 096 €/m3 para 2010, de

0,98 €/m3 para 2011 e de 0,99 €1m3 para 2012 e anos seguintes. A evolução tarifária destina-se a

acompanhar a execução do Plano de Investimentos na construção de novas irifraeatruturas,

visando dotar o concelho de uma taxa de cobertura em saneamento de aproximadamente 85%. O

tarifário base de prestação de serviços é o ãpresentado no Anexo -1 da Proposta Econômica.

A revisão do tarifário será feita anualmente, conforme o estabelecido no aditamento de 2005, e de

acordo com as fórmulas de revisão de preços apresentadas no Anexo 1-2 da Proposta Económica

agora apresentada.

Ficando à disposição de VExas para prestarmos quaisquer esclarecimentos que julguem

necessários ou convenientes, apresentamos os nossos melhores cumprimentos.

Com os nossos melhores cumprimentos.

-z

~
Eng.° Fernando Ferreira
(Administrador)
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Considerações Preliminares

O presente documento apresenta de uma forma sintética algumas notas explicativas da

avaliação económica, técnica e financeira do novo modelo de exploração dos serviços de

abastecimento de água e saneamento de águas residuais de Mafra, que visam apoiar a

análise do modelo apresentado em Excel.

O estudo tem como objetivo avaliar a viabilidade (de um ponto de vista económico e

financeiro) e apresentar o plano de investimento, as demonstrações financeiras e a

trajetória tarifária associada de uma nova entidade municipal (SMAS). Nomeadamente, esta

entidade a constituir irá prestar os serviços de captação, tratamento e distribuição de água

e de recolha, tratamento e rejeição de efluentes no município de Mafra. Para efeitos do

estudo, assume-se que essa entidade inicia a operação a ide janeiro de 2018, em ambas as

atividades (AA e DTAR), apesar das condicionantes jurídicas puderem vir a determinar datas

diferentes que, contudo, não influenciam de forma significativa os resultados da análise

realizada.

Na realização deste estudo foram considerados pressupostos relativos às estratégias de

investimento e pressupostos operacionais, por exemplo, relativos aos tarifários. Neste caso

particular, a CMM pretende aplicar uma redução do tarifário em 2018, de cinco por cento

face ao valor atual em todas as taxas unitárias aplicadas.

A informação foi, no essencial, fornecida pela Câmara Municipal de Mafra, designadamente

a de natureza estratégica sobre investimentos e condições de operações futuras, sendo

igualmente obtida em documentos de gestão, de exploração e de informação contabilística,

incluindo mapas de demonstração financeira, da atual concessionária Be Water S.A.

O período de análise do estudo decorre de 2012 a 2032, de acordo com o período temporal

exigido pela Entidade Reguladora para EVEF, e de acordo com o período amortização da

dívida a contrair, incluindo cinco anos de informação histórica e 16 anos de projeções. No

último ano de projeção (2032) assumiu-se a manutenção dos valores reais do último ano, o

que implica a invariabilidade das operações, bem como se determinou um valor do

investimento é igual às amortizações estabilizando-se, assim, o crescimento.
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Trabalhos preparatórios

Como trabalho prévio ao desenvolvimento das projeções realizaram-se diversas diligências

no sentido de se avaliar a consistência e coerência dos diversos elementos históricos

enviados. De forma a garantir esta consistência e coerência, foram desenvolvidos os

seguintes trabalhos:

1) Análise dos balancetes da empresa Se Water, de 2012 a 2016, confirmando-se que as

demonstrações financeiras estão conformes aos balancetes, garantindo-se a necessária

coerência e consistência destes elementos e, consequentemente, a segurança para se

desenvolverem as projeções através da utilização das contas e subcontas dos balancetes

analíticos.

2) Análise dos elementos enviados que incluem, entre outros, relatórios de exploração,

mapas da operação, relatórios de revisão de contas, detalhes de contas e subcontas,

tarifários, comunicações diversas, etc., com o objetivo de conhecer as condições do negócio,

da exploração e da empresa.

3) Quando considerado necessário, avaliação da consistência dos elementos disponíveis

com informação obtida junto da entidade reguladora (ERSAR).

Esta fase envolveu um elevado esforço de aquisição e validação de informação, tendo sido

benéfica a intervenção da CMM (concedente) junto da concessionária Se Water S.A. para

colmatar lacunas de informação identificadas. Por razões que se compreendem, a

informação foi sendo obtida de forma progressiva o que dificultou a sua análise integrada.
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Metodologia de Trabalho

A fase de análise da informação histórica e de desenvolvimento das projeções, que se

seguiu imediatamente aos trabalhos preliminares, permitiu o desenvolvimento da versão

preliminar da análise económico-financeira, O desenvolvimento do estudo compreendeu as

seguintes tarefas fundamentais:

1. Tarefa 1- Análise de dados históricos

Nesta tarefa destacam-se os seguintes aspetos:

a. Análise crítica dos balancetes, com particular atenção nas contas mais relevantes

para o estudo, nomeadamente, as contas 24, 43, 44, 61, 62, 63, 64, 65, 68, 71,

72, e 78.

b. Ajustamentos às contas, uniformizando a contabilização de algumas subcontas

que foram, ao longo do tempo, sofrendo alterações de contabilização. Estes

ajustamentos, sempre que efetuados e relevantes para a análise, encontram-se

descritos nas tabelas auxiliares.

c. Compilação dos principais dados da operação, com referência aos dados

históricos da atividade, dividindo-se estes dados por Abastecimento de Água,

Saneamento, Outras Atividades e Compras. Dentro destas grandes divisões

registaram-se, por exemplo, o número de utilizadores, o volume de água

faturado por escalão, o número de contadores, os volumes adquiridos totais e

por origem. Os dados colocados a azul na folha de cálculo constituem-se como

“inputs” do modelo.

d. Análise dos dados da operação, calculando-se as suas taxas de crescimento

históricas de forma a se perceber a tendência de evolução das variáveis

referidas.

e. Análise dos ativos (conta 43 3 4-4), de forma a estimar as necessidades iniciais de

investimento, bem como o valor dos ativos reversíveis a incorporar no balanço

inicial.
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2. Tarefa 2 - Preços e nível de atividade

Nesta tarefa destacam-se os seguintes aspetos:

a. Todos os mapas foram construídos a preços constantes de 2017 (momento de

realização do estudo), pelo que não foi considerado o efeito da inflação nas

projeções apresentadas. Não existindo informação que permita diferenciar de

forma significativa o efeito inflacionista nas diversas rúbricas das demonstrações

financeiras, considerou-se que a apresentação da análise a preços constantes

seria mais adequada.

b. A trajetória tarifária entre 2018 e 2031 foi assumida como um pressuposto

decorrente da orientação estratégica definida pela CMM, que pretende aplicar a

partir de 2018 tarifas estáveis em termos reais e que correspondam a uma

redução de 5% em relação aos valores aplicados em 2017, de modo a que os

utilizadores dos serviços no concelho beneficiem do novo modelo de exploração.

c. Com base nos dados históricos desenvolveram-se as projeções para as atividades

de AA e OTAR do número de utilizadores, contadores e volumes faturados por

tipo de utilizador e escalão de consumo, quando aplicável. Nas projeções

realizadas assumiram-se os seguintes pressupostos:

i. Variação anual de -0,10% do consumo médio por utilizador doméstico

(m3) - diminuição de 1,27 m3 entre os anos 2017 a 2031

ii. Manutenção da taxa de crescimento igual a metade da taxa média de

crescimento histórica para os utilizadores domésticos (0,78%). Para os

restantes utilizadores (utilizadores não domésticos) foi mantida a taxa de

crescimento de 0%.

iii. Manutenção da taxa de crescimento igual à taxa de crescimento entre

2016 e 2017 para o volume de água faturada para os utilizadores

domésticos (0,68%). Para os restantes utilizadores foi mantida a taxa de

crescimento de 0%. De referir que se aplica uma exceção aos utilizadores

“Concelhos limítrofes”, onde o volume de água faturada cresce 15% no

a



ano de 2017, decorrente do inicio do abastecimento de uma freguesia

pertencente a um concelho vizinho e nos restantes anos mantém-se a

taxa de crescimento de 0%.

d. Também se projetaram os volumes de água bruta adquiridos tendo por base as

projeções do volume de água faturado e da projeção da taxa de perdas. Em linha

com os investimentos planeados, a taxa de perdas regista um decréscimo até

2027, ano em que estabiliza em 15,30%. Os preços de compra de água utilizados

foram as tarifas aprovadas em Diário da República (Decreto-Lei n.~ 94/2015 de

29 de maio) para as Águas de Lisboa e Vale do Tejo e EPAL.

e. Assumiu-se que as compras de água, por ano, seriam distribuídas da seguinte

forma: um volume de 1.500.000 m3 adquirido às Águas de Lisboa e Vale do Tejo

e o remanescente à EPAL, de acordo com a indicação fornecida pela CMM

durante a reunião de 24 de abri) de 2017.

f. Os custos históricos do tratamento das águas residuais estão contabilizados na

conta Fornecimentos e Serviços Externos, subconta Serviços Especializados.

3. Tarefa 3 - Projeções Financeiras

Nesta tarefa destacam-se os seguintes aspetos:

a. Com base na análise dos dados históricos, tarifários e números da operação

projetados, desenvolveram-se projeções para as seguintes contas: Vendas e

Prestação de serviços, Custo das Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas,

Fornecimentos e Serviços Externos, Gastos com o Pessoal, Outros Castos e

Perdas, Outros Rendimentos e Ganhos e Outras Contas a Pagar.

i. Vendas e Prestação de Serviços: O cálculo desta componente resulta de

uma operação de multiplicação simples do tarifário com os utilizadores,

volumes e contadores projetados. O cálculo das receitas futuras

provenientes de Outras Atividades (para além do Abastecimento de Água

e Saneamento) resulta da média dos últimos 3 anos;
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ii. Custo das Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas: O cálculo da

parcela “Custo dos volumes de água adquiridos como CMVMC” teve por

base a decomposição dos valores históricos da conta, resultando da

multiplicação do preço de aquisição pelo volume faturado. O cálculo dos

custos com o hipoclorito, os materiais de armazém e os consumíveis de

laboratório, foram determinados pelo custo reportado de 2016,

crescendo à taxa de crescimento dos volumes faturados;

iii. Fornecimentos e Serviços Externos: Para o cálculo desta conta, eliminou-

se, primeiro, os valores no âmbito da IFRIC 121, os quais deixam de ser

contabilizados por término do contrato de concessão. De seguida,

decompôs-se a conta nas seguintes subcontas: Subcontratos, Serviços

Especializados; Materiais; Energia e Fluídos, Deslocações, Estadas e

Transportes e Serviços Diversos. Para o cálculo das referidas subcontas,

com exceção dos Subcontratos, Serviços Especializados e Energia e

Fluídos, todas as contas se mantêm estáveis a preços constantes,

assumindo que a atividade se mantém relativamente constante ao longo

do período de análise ou variando de acordo com taxas específicas

relacionadas com a atividade relevante. Assim, a projeção resulta do valor

do último ano disponível. O cálculo da subconta “Subcontratos”, resulta

da média dos últimos 5 anos, atualizado pelo crescimento do número de

utilizadores. A subconta “Serviços Especializados” inclui um grupo muito

heterogéneo de custos, desde trabalhadores independentes até aos

custos com a contratação de serviços de saneamento, incluindo muitos

outros cujas evoluções deveriam apresentar taxas diferenciadas. Com

efeito, estes diferentes tipos de custos poderiam ter sido autonomizados,

‘A IFRIc 12 caracteriza os concessionários como “prestadores de serviços”, que devem reconhecer o rédito
associado aos serviços prestados de acordo com as Normas Internacionais de contabilidade números 11 (IAS
11) e 18 (IAS 18). Por conseguinte, os concessionários reconhecem o rédito e os custos relacionados com a
construç~o das infraestruturas concessionadas de acordo com a Norma Internacional de contabilidade No 11,
isto é, de acordo com o método da percentagem de acabamento do contrato, sendo valorizado com referência
ao justo valor dos montantes a receber.
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crescendo a taxas diferenciadas e relacionadas com a evolução da

operação, a evolução real dos salários, etc. Contudo, por falta de dados

históricos detalhados, o cálculo das projeções para esta subconta, resulta

do último valor disponível (2016) atualizado à taxa de crescimento global.

Esta simplificação implica uma variação nula das atividades, que é

consistente com os dados que resultam do modelo, não se perdendo

significativamente em rigor técnico. Foram introduzidos os custos

referentes à Conservação e Reparação das Captações da Fonte da Telha, à

manutenção dos equipamentos necessários para o desenvolvimento do

Plano de Segurança da Água assim como as referentes aos equipamentos

de Análises Laboratoriais que decorrem da igualmente da implementação

do Plano de Segurança da Água (os valores destas componentes

correspondem a metade dos valores de referência).

iv. Gastos com o Pessoal: O cálculo da subconta “Remunerações do Pessoal”

resulta da atualização do último valor disponível à taxa de crescimento

real dos salários. Assumíu-se, como-pressuposto, que esta taxa é de 0,5%

todos os anos. Este pressuposto deverá ser revisto tendo em

consideração a política salarial e de progressão de carreiras que a gestão

pretenda definir. Os “Encargos com as Remunerações” resultam da

aplicação da Taxa Social Única sobre a massa salarial (a parte do pessoal

aplica-se a taxa correspondente à Caixa Geral de Aposentações, mas não

foi obtida informação rigorosa sobre o tipo de contratos que se aplicará

ao diverso pessoal). O resultado obtido á consistente com os valores

históricos, onde se verifica uma convergência do rácio (Encargos com as

Remunerações/Remunerações do Pessoal), para o valor da TSU. Para a

subconta “Seguros de Acidentes Pessoais” foi assumido que a sua taxa de

crescimento seria igual à taxa de crescimento das remunerações. O

cálculo da subconta “Gastos com Ação Social” está divido em duas

componentes, sendo que para a primeira, ADSE, foi aplicada a taxa de

crescimento das remunerações do pessoal (a iniciar-se, apenas, em 2019)

ao valor do ano antecedente. A segunda componente, “Outros Abonos”
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resulta da aplicação da taxa de crescimento histórica (dos últimos 5 anos)

ao valor registado no ano antecedente. O cálculo da subconta “Outros

Gastos com o Pessoal” resulta do valor antecedente, evidenciando que,

estas despesas, não estão relacionados nem com a atividade nem com

alterações estruturais da empresa. Adicionaram-se os gastos referentes

às remunerações do pessoal dedicados à implementação,

operacionalização e gestão ao Plano de Segurança da Água (os valores

desta componente correspondem a metade dos valores de referência).

v. Outros Gastos e Perdas / Outros Rendimentos e Ganhos: Na Conta 5811

do SNC - Impostos Diretos devem ser registados os gastos com impostos

que visam a tributação do rendimento, do património ou dos capitais do

contribuinte tais como o IMI ou o IRS. Através de uma análise aos valores

históricos assumimos que o valor reportado corresponde ao IMI, pelo que

foi mantido ao longo do período de projeção- Na Conta 6812 do SNC -

Impostos Indiretos devem ser registados os gastos com impostos que

visam a tributação do consumo tais como o IVA, o imposto de selo,

impostos especiais sobre o consumo ou os impostos que incidem sobre

os transportes, nos casos em que estes valores não sejam dedutíveis.

Considerou-se que a melhor estimativa anual seria igualar os Impostos

Indiretos ao IVA não dedutível que, por sua vez, foi contabilizado como

um custo operacional. As Dívidas Incobráveis e as Perdas em Inventários

foram projetadas com recurso a média dos últimos cinco anos, com

crescimentos iguais à taxa de crescimento da atividade projetada.

vi. Outras Contas a Pagar (Conta de Balanço): Dentro desta conta são

registadas as retenções de impostos sobre o rendimento. O cálculo da

subconta “IR — Trabalho Dependente” e “Contribuições para a Segurança

Social” resulta do seu último valor histórico atualizado pela taxa de

crescimento das remunerações, assumindo a manutenção da estrutura

de pessoal. Os “Rendimentos Prediais”, pela sua natureza foram

mantidos constantes.
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4. Tarefa 4— Introdução e reajuste dos Ativos e do Investimento

Nesta tarefa destacam-se os seguintes aspetos:

a. Cálculo do investimento inicial, a partir dos ativos próprios da Be Water,

assumindo que a Be Water regista o abate de todos os ativos não utilizados. Para

o efeito, foi utilizado o valor contabilístico dos ativos, nomeadamente

ferramentas, instrumentos e equipamentos de laboratório (assumindo que os

preços de aquisição mantêm o mesmo valor), bem como estimativas para outros

bens, como mesas, estantes, computadores e secretárias. Os valores

introduzidos como “input” no modelo podem ser revistos como estimativas mais

próximas dos seus valores de mercado, com recurso a orçamentos de

fornecedores qualificados, se for considerado desejável.

b. O cálculo do investimento de substituição dos ativos referidos na alínea a)

considerou o abate dos bens no fim de vida útil e consequente aquisição dos

mesmos ativos. Com esta metodologia, as amortizações do exercício são

constantes ao longo do período de análise.

c. O cálculo dos bens (ativos) reversíveis resultam da análise da conta 44, à data de

31 de dezembro de 2015. Com a informação detalhada da conta 44 procedeu-se

à estimação das amortizações de 2016 e 2017 e, por esta via, obteve-se o

montante referente à quantia escriturada destes bens à data de 31 de dezembro

de 2017. Este valor foi incluído no ativo tangível da nova empresa.

O cálculo do investimento em expansão e substituição dos ativos resultou do plano de

investimento de renovação e de expansão entregue pela CMM. Adicionou-se, igualmente,

os montantes de investimentos contratualizados com a Be Water S.A que se consideraram

complementares dos fornecidos pela CMM.

5. TarefaS—Introdução e reajuste dos Ativos e do Investimento

Nesta tarefa destacam-se os seguintes aspetos:

a. Com base nas fichas técnicas das propostas comerciais, apresentadas pelo Banco

Santander e pelo Banco BPI, construiu-se o mapa de amortização da dívida
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obtendo-se, igualmente, os juros a pagar. Os valores nominais dos juros a pagar

foram descontados pela taxa de inflação.

b. Assumiu-se que as taxas de juro foram apresentadas em termos efetivos.

6. Tarefa 6— Construção das Demonstrações Financeiras Previsionais

Nesta tarefa destacam-se os seguintes aspetos:

a. Com base nas projeções obtidas para cada uma das principais contas

construíram-se os seguintes mapas financeiros: Demonstração de Resultados,

Balanço e Mapa de Fluxos de Caixa.

b. Os resultados do Mapa de Fluxos de Caixa servem como “input” na conta Caixa e

Depósitos à Ordem do Balanço, de forma a relacionar os três mapas e balancear

o modelo.

c. Assumiu-se, para a construção do Balanço, os seguintes indicadores, tendo por

base os valores históricos (com exceção dos fornecedores de imobilizado onde se

utilizou um prazo médio de pagamento de mercado para este tipo de

fornecedores):

i. Prazo médio de existências 16 dias

ii. Prazo médio de recebimento 28 dias

iii. Prazo médio de pagamento 30 dias

iv. Prazo médio de pagamento (Forn. lmob.) 90 dias

d. No mapa de fluxos de caixa incluiu-se o valor contabilístico dos bens reversíveis

no Fluxo de Caixa gerado pelas atividades de investimento.

e. O total do mapa de fluxos de caixa demonstra que a atividade permite gerar

excedentes significativos de liquidez, cumprindo com as respetivas obrigações de

pagamento, libertando, no período em análise, cerca de 37 Milhões de euros (ou

44 Milhões de euros, considerando o desconto do valor dos bens reversíveis que

foi introduzido).
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Análise de dados Históricos

Utilizadores

Com base na informação de exploração foram construídas séries longas com os principais

dados operacionais, com o objetivo de conhecer o comportamento histórico das principais

variáveis. Em particular:

o Abastecimento de água

o Número de utilizadores — Série Longa: entre 2005 e 2016

o Número de utilizadores (t.cj: entre 2006 e 2016

o Volume de água faturado (m3): entre 2005 e 2016

o Volume de água faturado (t.c.): entre 2006 e 2016

o Volume de água faturado (m3) — por escalão: entre 2012 e 2016

o Número de Contadores (unidades)

• Saneamento

o Número de Utilizadores (unidades): entre 2012 e 2016

o Volume faturado (m3): entre 2012 e 2016

o Compras de Água

o Volumes adquiridos (m3): entre 2005 e 2016

o Volumes por origem (m3): entre 2005 e 2015

o Volumes por origem (%): entre 2005 e 2015

O número de utilizadores é uma variável crítica no modelo, já que determina, diretamente,

o valor das vendas e das prestações de serviços. Como tal, houve uma preocupação

particular na mensuração destes valores, partindo-se dos elementos constantes nos anexos

VII, VIII e XIX, constantes da resposta da concessionária datada de 31 de março de 2017. De

igual forma, verificando-se a coerência destes valores com os valores disponibilizados pela

Câmara Municipal de Mafra (ficheiro Excel “Utilizadores_VolumesjOO5jOl5”), construiu

se uma série longa, de 2005 a 2015.
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As taxas de crescimento foram calculadas através da diferença entre o valor do ano

correspondente e o valor do ano anterior, dividindo-se, posteriormente, pelo valor do ano

anterior. As médias históricas foram calculadas de forma composta, representando a média

geométrica das taxas de crescimento anuais, de acordo com a seguinte fórmula:

CAGR = (valor final ÷ valor inicial) (1~ (Ano Final-Ano Inicial» —1.

No quadro seguinte sintetizam-se as médias históricas do crescimento do número de

utilizadores entre os anos 2006 e 2016.

Número de utilizadores
(taxa de crescimento)

Média

Domésticos 1,57%
ISFL 3,70%
CMMeJF -0,95%
Comércios, Indústrias e Serviços -2,02%
Estado e outras Pessoas de Dir. Público 0,42%
Concelhos limítrofes 0,00%

O comportamento da evolução do número de utilizadores relevantes pode ser observado

com recurso aos gráficos seguintes (os valores apresentados nos dois gráficos seguintes

apresentam-se em unidades):
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Número de utilizadores
- Domésticos -

O número de utilizadores domésticos registou, durante a última década, um crescimento

sustentado, na ordem dos 6.000 novos utilizadores, com uma média de crescimento anual

na ordem dos 1,57%.

Número de utilizadores
- Comércios, Indústrias e Serviços -

3568 3572 3609 3590 ~
3396

~2868 2 696 2 851
2 69$

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

35 $66

34 992

34 213

36 244 36009 36020 36205

33 453

32 537

36 995
36457

31

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016
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O número de utilizadores no Comércio, Indústria e Serviços registou, durante a última

década, uma variação negativa, com uma média de crescimento anual de -2,02%.

Os outros utilizadores, pela sua natureza e dimensão, não são relevantes para a análise.

Volumes

A análise dos volumes de água consumidos seguiu o mesmo raciocínio e metodologia

efetuada para o número de utilizadores, construindo-se uma série longa. No quadro

seguinte é possível visualizar as médias obtidas através dos valores históricos dos volumes

de água por escalão.

Volume de Água por Escalão
(taxa_de_crescimento) ______

Domésticos
ISEL
CMM e JF
Comércios, Indústrias e Serviços
Estado e outras Pessoas de Dir. Público
Concelhos limítrofes ______

Volume de água faturado (m3
Domésticos -

Média

0,11%
4,50%

-1,26%
-2,11%
9,23%

-9,11%
TOTAL -0,38%

3,583,5283,586,931

3,348,486

.499,343

3,387,405
3,356,550

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016
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O volume de água consumido por utilizadores domésticos registou, durante a última

década, uma tendência de ligeira diminuição, com uma média de crescimento anual na

ordem dos 0,11% (os valores no gráfico anterior apresentam-se em unidades).

Consumo médio por utilizador doméstico (m3)

O consumo médio por utilizador doméstico tem vindo a diminuir de forma consistente e

significativa, refletindo uma maior eficiência na utilização dos volumes de água.

1,400,000

Volume de água faturado (m3)
- Comércios, Indústrias e Serviços -

800,000

600000

400,000

200,000

o
2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

107.40 103.94
101.64 101.89 102.41

2005 2003 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016
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O volume de água consumido por utilizadores não domésticos — Comércio, Indústria e

Serviços — registou, durante a última década, uma tendência de diminuição, com uma média

de crescimento anual na ordem dos -2,11%.

Vendas e Serviços Prestados

Com base na informação contabilística disponibilizada pela concessionária, analisaram-se as

contas 71 e 72, com o objetivo de dividir e delimitar os proveitos da empresa.

Na conta 71 encontram-se registadas as vendas resultantes de Produtos Acabados e

Intermédios; Subprodutos, Desperdícios, Resíduos e Refugos; Serviços de Construção

relacionados com a concessão (registados como IFRIC 12) e Devoluções de vendas.

Na Conta 72 encontram-se registados os trabalhos e serviços prestados próprios do objeto

social da entidade. Integra todos os réditos que não as vendas de água, bem como a

imputação do espaço da sede e devoluções relacionadas com os serviços prestados.

Custo das Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas

Com base na informação contabilística disponibilizada pela concessionária, analisou-se a

conta 61, com o objetivo de dividir e demarcar os custos das vendas de água. Realizaram-se,

em primeiro lugar, ajustamentos na contabilização desta conta, de forma a se uniformizar a

contabilização da subconta Água - que passou da conta 6114 para a 6124 em 2014 - com

reflexos na subconta 612— Matérias-Primas, Subsidiárias e de Consumo.

Fornecimentos e Serviços Externos

A conta Fornecimentos e Serviços Externos regista os gastos operacionais que não

satisfaçam a condição de ativo. Em particular, nesta conta, registam-se os Subcontratos,

Serviços Especializados, Materiais, Energia e Fluídos, Deslocações, Estadas e Transportes e

Serviços Diversos.

20



Gastos com o Pessoal

A conta Gastos com Pessoal representa todas as despesas com as remunerações dos órgãos

sociais e do pessoal, os benefícios pós-emprego, as indemnizações, os encargos sobre

remunerações, os seguros de acidente no trabalho e doenças profissionais, os gastos com

ação social e, outros gastos.

com referência aos dados históricos desta conta, para cada uma das subcontas, foi

calculada uma taxa de crescimento e a respetiva média durante os anos de 2012 e 2016. O

cálculo realizado resultou da diferença entre o valor do ano correspondente e o valor do

ano anterior e a divisão desse resultado pelo valor do ano anterior.

Perdas por lmparidade

A conta Perdas por imparidade regista as perdas de dívidas a receber de clientes.

Posteriormente, foi calculada a taxa de crescimento histórica através da divisão entre a

diferença do valor do ano corrente e o valor do ano anterior e o valor do ano anterior. A

média histórica foi calculada de forma composta, representando a média geométrica das

taxas de crescimento anuais, de acordo com a seguinte fórmula:

CAGR = (valor final ÷ valor inicial) (1÷ (Ano Final —Ano Inicial))

Outros Gastos e Perdas e Outros Rendimentos e Ganhos

A conta 68 - Outros Gastos e Perdas regista todos os gastos e perdas que, durante os

exercícios, não se enquadrem noutras contas da classe 6. Entre estes gastos incluem-se os

gastos e perdas em subsidiárias, associadas e empreendimentos conjuntos; gastos e perdas

em investimentos financeiros; em inventários; dívidas incobráveis e; outros.

A conta 78 — Outros Rendimentos e Ganhos, regista todos os rendimentos e ganhos que,

durante o exercício, não se enquadrem nas outras contas da classe 7, como é o caso dos

Rendimentos Suplementares; Descontos de Pronto Pagamento obtidos; Recuperação de

Dívidas a Receber; Ganhos em Inventários; Rendimentos e Ganhos em Subsidiárias,

Associadas e Empreendimentos conjuntos; Rendimentos e Ganhos em Ativos financeiros;

Rendimentos e Ganhos em Investimentos Não Financeiros e; Outros.
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Dada a natureza extraordinária que a conta 78 exibe, bem como a sua irrelevância para uma

análise com natureza projetiva num contexto de constituição de um SMAS, a análise recaiu

apenas na conta 68— Outros Gastos e Perdas.

Com referência à conta 68, e com o objetivo de se conhecer e compreender a sua evolução

ao longo dos anos, nas componentes da subconta Impostos (Impostos Diretos, Impostos

Indiretos, Taxas) foram calculadas as taxas de crescimento para os anos de 2013 até 2016,

através da diferença entre o valor do ano correspondente e o valor do ano anterior,

dividindo-se pelo valor do ano anterior.

Para as restantes subcontas e respetivas componentes, foram analisadas as médias

históricas, para os anos de 2012 e 2016.

Estado e Outros Entes Públicos

A conta 24 regista todas as relações que a empresa tem com o Estado, Autarquias Locais e

outros entes públicos. Foram analisadas as seguintes subcontas: Impostos sobre o

Rendimento, Retenção de Impostos sobre Rendimentos, Imposto sobre o Valor

acrescentado (IVA), Outros Impostos, Contribuições para a Segurança Social, Tributos das

Autarquias Locais e Outras Tributações. Tendo em consideração a natureza destas contas,

observaram-se os valores históricos registados de forma a se compreender a estrutura desta

conta.

Ativos

O mapa de ativos apresenta todos os ativos, tangíveis e intangíveis, que a empresa detém

durante o exercício, bem como o seu valor contabilístico, valor residual, taxa de

depreciação/amortização, período, exercício, valor acumulado e, por fim, quantia

escriturada.

Os Ativos Fixos Tangíveis representam os bens e equipamentos que uma empresa detém,

necessários para o normal funcionamento da sua atividade operacional, e que não se

destinam a ser vendidos ou transformados. Por contrapartida, os Ativos Intangíveis são

ativos incorpóreos, sendo representados por bens e direitos.
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IFRIC 12

A IFRIC 12 apresenta o detalhe da subconta 447, que diz respeito ao valor do ativo

intangível — Bens Reversíveis — IFRIC 12 para os anos entre 2012 e 2016, bem como as

respetivas Depreciações acumuladas (subconta 4487) e os respetivos Gastos de Depreciaç~o

e de Amortizaç~o do exercício (subconta 6437).

Após a análise detalhada destes valores foi calculado o investimento por ano através da

diferença entre o valor do ativo do ano correspondente e o valor do ativo no ano anterior

(foram obtidos valores para os anos entre 2013 e 2016). Posteriormente, foi calculada a

média desses valores, a qua ascendeu a 1 155149,77€, durante o período em análise.
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Pressupostos

Os pressupostos do modelo visam identificar e detalhar condições “expectáveis”, as quais

fundamentam e fornecem a consistência necessária aos resultados do modelo nas suas

principais componentes. O período de análise compreende os anos de 2017 até 2031.

Pressupostos do Modelo

O ano de 2017 foi determinado como ano de início do modelo. Embora seja expectável que

o SMAS inicie a sua atividade a 1 de janeiro de 2018, o modelo apresenta projeções a partir

de 2017, uma vez que apenas existem dados históricos até 2016. Com efeito, e de forma a

se fornecer uma continuidade entre os dados históricos e o período de análise, as principais

variáveis de análise foram projetadas para o ano de 2017, de forma a se garantir uma

continuidade entre os dados históricos e o período de interesse.

Pressupostos Operacionais

Os pressupostos Operacionais visam determinar as projeções, constituindo-se como

“inputs” principais das componentes de análises. Foram definidos os seguintes

pressupostos:

O primeiro pressuposto definido foi a Variação Número de Utilizadores tanto para o

Abastecimento de Água como para o Saneamento. Assumiu-se que os utilizadores

domésticos crescem anualmente 0,78%, metade do valor da média anual de crescimento

verificada no período 2005-2016. Assumiu-se que a taxa de crescimento para os restantes

utilizadores seria nula ao longo do período de análise.

A projeção do Número de utilizadores foi determinada através das variações acima

referidas. No caso da atividade de saneamento, aos cálculos descritos, foram ainda

adicionados o número de novos utentes resultantes do investimento preconizado em

termos de expansão da rede de saneamento.

Assim, a evolução do número de utilizadores para a atividade de abastecimento de água

segue a seguinte projeção:
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De igual forma, a evolução do número de utilizadores para a atividade de saneamento

segue a seguinte projeção:

O segundo pressuposto definido foi a VarFação do consumo por utilizador. Assumiu-se que

esta variação seria de -0,10% em termos anuais, de forma a que o Consumo por utilizador

doméstico (ti?) variasse de forma realista, de 91,47 m3 em 2017 para 90,20 m3 em 2031.

Assumiu-se que a taxa de crescimento para os restantes utilizadores seria igual aos dos

utilizadores domésticos ao longo do período de análise. De forma a garantir consistência na

análise, assumiu-se que a atividade de saneamento registaria a mesma evolução.

A diminuição das tarifas foi modelizada de forma a registar uma diminuição de 5% em 2018

relativamente a 2017, considerando-se, igualmente, a manutenção das tarifas (em valor

real) a partir daí e até ao final do período de análise.

Assumiu-se, igualmente, que as taxas de perdas anuais vão diminuindo até 2027, seguindo

um decréscimo variável, em linha com o plano de investimento preconizado no modelo,

passando de 16,91% em 2017 para 15,30% em 2031.

Por fim, determinaram-se alguns pressupostos relacionados com a exploração, os quais

decorrem das práticas comerciais do setor e que se encontram balizadas pelos dados

inferidos nas demonstrações financeiras. Em particular, assumiram-se os seguintes

pressupostos (em dias):

Prazo Médio de existências 16,00

Prazo Médio de Recebimento 28,00
Prazo Médio de pagamento 30,00

Prazo Médio de Pagamento (Forn. lmob.) 90,00

Pressupostos Económicos

Dentro dos pressupostos económicos, destacam-se pela sua relevância nos resultados do

modelo financeiro, a projeção da taxa Euribor e da inflação. As projeções da taxa Euribor
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convergem para 1% a partir de 2021, esperando-se uma evolução positiva (dos atuais

valores negativos) para um valor de referência desta taxa (em torno dos 3%) consistente

com taxas de inflação próximas do objetivo do Banco Central Europeu.

A projeção da taxa de inflação foi determinada de acordo com as projeções económicas do

Banco de Portugal (atualizadas a 29 de março de 2017) e assumindo-se o objetivo de

inflação do BCE (2%) a partir de 2020.

Por fim, assumiu-se uma taxa de aumento real das remunerações de 0,5% para todos os

anos do modelo.
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Projeções de Preços e Atividade

Tarifário

A projeção do “Tarifário” incorpora a decisão da Câmara Municipal de Mafra, de diminuir

todas as tarifas em 5% no início de 2018.

As projeções das tarifas são realizadas através de um índice de atualização tarifária. Após a

diminuição de 5% (que se constitui como o valor de referência), o índice de atualização

mantém-se igual a 1 para todos os anos da projeção, assumindo-se a manutenção, em

termos reais, do tarifário para o período em análise.

O tarifário dos fornecedores foi calculado de acordo com a legislação em vigor, a qual

determina os valores reais até 2020. A partir deste ano assumiu-se a manutenção dos

valores reais.

Projeção das principais variáveis da operação

A projeção das principais variáveis da operação são as seguintes: Número de Utilizadores,

Volume de Água Faturado por Escalão, Número de Contadores e Compras de Água.

A projeção do Número de Utilizadores, Número de Contadores e Volume de Água Faturado

por Escalão foi efetuada com base no valor do respetivo valor do ano anterior, crescendo à

taxa de crescimento determinada pelos pressupostos do modelo.

0 Consumo por Utilizador foi calculado, em cada ano, através da divisão entre o volume de

água de por escalão e tipo de utilizador pelo número de utilizadores correspondentes.

Taxa de crescimento da atividade

A taxa de crescimento da atividade foi calculada com base nos valores totais do volume de

água por escalão, nomeadamente, esta taxa corresponde à divisão entre a diferença do

valor do ano correspondente e do ano anterior e o valor do ano anterior.

27



Compra de Água

As projeções dos volumes de água a adquirir baseiam-se no volume faturado de água,

ponderadas pela respetiva taxa de perda anual. Foi assumido que os volumes de água a

adquirir às AdLVT são constantes ao longo do período de projeção em 1500 000 m3, sendo

o remanescente adquirido à EPAL.
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Projeções Financeiras

A Parte II do Modelo concerne as projeções financeiras das principais contas que constituem

a análise da empresa em questão. Nomeadamente, foram projetadas, individualmente, as

seguintes contas: Vendas, Compras, Custo das Mercadorias Vendidas e Matérias

consumidas, Fornecimento e Serviços Externos, Gastos com o Pessoal, Imparidades, Outros

Gastos e Perdas, Outros Rendimentos e Ganhos e, por fim, Outras Contas a Pagar.

Vendas

A página “Vendas” apresenta as projeções financeiras das receitas do abastecimento de

água, do saneamento e ainda de outras atividades. Os valores totais das receitas s~o

apresentados por componente, nomeadamente:

o Água — Volume: componente diretamente relacionada com as receitas da tarifa

variável do abastecimento de água;

o Água — Fixo: componente diretamente relacionada com as receitas da tarifa fixa do

abastecimento de água;

o Saneamento — Volume: componente diretamente relacionada com as receitas da

tarifa variável do saneamento;

o Saneamento — Fixo: componente diretamente relacionada com as receitas tarifa fixa

do saneamento;

o Outras Receitas AA e AR: componente diretamente relacionada com as receitas das

outras atividades;

Receitas Tarifa Variável

As projeções das receitas das tarifas variáveis foram calculadas anualmente com base na

multiplicação entre o valor estimado do volume de água do respetivo escalão num dado ano

(que decorre dos cálculos efetuados em “Operação (Projeção)”) e o valor estimado da tarifa

variável do respetivo escalão no mesmo ano (que decorre dos cálculos efetuados em

“Tarifário”).
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Receitas Tarifa Fixa

As projeções das receitas das tarifas fixas foram calculadas anualmente com base na

multiplicação entre o valor estimado do número de contadores do respetivo escalão num

dado ano (que decorre dos cálculos efetuados em “Operação (Projeção)”) e o valor

estimado da tarifa fixa do respetivo escalão no mesmo ano (que decorre dos cálculos

efetuados em “Tarifário”).

Saneamento

As receitas das tarifas fixas foram realizadas com base na multiplicação entre o valor

estimado do número de utilizadores do respetivo subgrupo num dado ano (que decorre dos

cálculos efetuados em “Operação (Projeção)”) e o valor estimado da tarifa fixa do respetivo

subgrupo no mesmo ano (que decorre dos cálculos efetuados em “Tarifário”).

Receitas Outras Atividades

As receitas de outras atividades incluem os rendimentos obtidos por atividades que não são

nem de abastecimento de água nem saneamento. Designadamente, as receitas de outras

atividades estão correlacionadas com:

• Ramais de água

o Outros serviços exploração água

o Outras tarifas saneamento

o Ramais saneamento

• Outros serviços exploração saneamento

O cálculo das projeções de cada uma das atividades para o ano de 2017 baseia-se na média

dos valores de cada uma das atividades entre 2014 e 2016 (que decorre dos cálculos

efetuados em “Operação”). Os valores para os Ramais de Água e de Saneamento foram

colocados a zero, já que atualmente estes serviços deixaram de ser cobrados aos

utilizadores.
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Para os restantes anos as projeções foram calculadas igualando-se o valor do ano anterior

mantendo o seu valor real, já que o modelo se encontra desenvolvido em preços

constantes.

Compras de Água

As Compras de água dependem diretamente do volume de água (em metros cúbicos)

adquirido por fornecedor (que decorre dos cálculos efetuados em “Operação (Projeção)”) e

do custo dos volumes de água adquiridos (que decorre dos cálculos efetuados em

“Tarifário”) (em euros por metros cúbicos).

Custo das Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas

O Custo das Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas representa a contrapartida das

saídas das existências de mercadorias e/ou matérias primas, subsidiárias e de consumo por

venda ou integração no processo produtivo. As principais componentes incluem os custos

com a água vendida, Hipoclorito, Materiais de Armazém e Consumíveis de Laboratório.

Custo de Água Vendida

As projeções do custo de água vendida dependem diretamente das projeções do volume de

água adquiridos aos fornecedores e da tarifa total do fornecedor correspondente. O custo

resulta da multiplicação entre estas duas componentes.

Hipoclorito

As projeções do custo de hipoclorito correspondem ao valor do custo de hipoclorito do ano

anterior atualizado à taxa de crescimento de atividade projetada (que decorre do cálculo

efetuado em “Operação (Projeção)”).

Materiais de Armazém

As projeções do custo dos materiais de armazém correspondem ao valor do custo dos

materiais de armazém do ano anterior atualizado à taxa de crescimento de atividade

projetada (que decorre do cálculo efetuado em “Operação (Projeção)”).
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Consumíveis de Laboratório

As projeções do custo dos consumíveis de laboratório correspondem ao valor do custo dos

consumíveis de laboratório do ano anterior atualizado à taxa de crescimento de atividade

projetada (que decorre do cálculo efetuado em “aperação (Projeção)”).

Fornecimentos e Serviços externos

Os Fornecimentos e Serviços externos representam todos os gastos operacionais da

empresa num determinado período, que inclui os gastos por fornecimentos e serviços

prestados à entidade que não satisfaçam a definição de ativo.

A projeção desta conta tem como base a análise de seis subcontas, nomeadamente:

Subcontratos; Serviços Especializados; Materiais; Energia e Fluídos; Deslocações, Estadas e

Transportes; e Serviços Diversos.

Subcontratos

Esta subconta foi analisada tendo em consideração as suas diferentes componentes,

nomeadamente Construção de Ramais; Outras Obras; Outros Subcontratos. As restantes

componentes (6214 — Serviços de Construção IFRIC 12 e 6215 — Subcontratos Renovação

IFRJC 12) foram retiradas das projeções, já que não são aplicáveis no enquadramento em

estudo.

Construção de Ramais

Para 2017 o custo da construção de ramais foi calculado tendo em consideração a média

dos valores de construção de ramais entre 2012 e 2016 e a taxa de crescimento do número

de utilizadores do presente ano atualizado à taxa de crescimento de atividade projetada

(que decorre do cálculo efetuado em “Operação (Projeção)”). Os restantes anos evoluem de

acordo com o valor da construção de ramais do ano anterior e com a taxa de crescimento

do número de utilizadores do respetivo ano.
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Outras obras

Para 2017 o custo das outras obras foi calculado tendo em consideração a média dos

valores de outras obras entre 2012 e 2016 e a taxa de crescimento do número de

utilizadores do presente ano atualizado à taxa de crescimento de atividade projetada (que

decorre do cálculo efetuado em “Operação (Projeção)”). Os restantes anos evoluem de

acordo com o valor de outras obras do ano anterior e com a taxa de crescimento do número

de utilizadores do respetivo ano.

Outros subcantratos

Para 2017 o custo de outros subcontratos foi calculado tendo em consideração a média dos

valores de outros subcontratos entre 2012 e 2016 e a taxa de crescimento do número de

utilizadores do presente ano atualizado à taxa de crescimento de atividade projetada (que

decorre do cálculo efetuado em “Operação (Projeção)”). Os restantes anos evoluem de

acordo com o valor de outros subcontratos do ano anterior e com a taxa de crescimento do

número de utilizadores do respetivo ano.

Serviços Especializados

A subconta Serviços Especializados diz respeito a gastos que estejam relacionados com a

aquisição de certos serviços técnicos prestados por entidades externas à empresa quando a

própria não pode superar esses serviços pelos seus meios. A análise a esta subconta recai na

projeção dos valores de dez componentes, nomeadamente:

o Trabalhos Especializados

o Publicidade e Propaganda

o Vigilância e Segurança

o Honorários

o Comissões

o Conservação e Reparação

o Conservação e Reparação (Captações Fonte da Telha)
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o Manutenção — Plano de Segurança da água

• Análises Laboratoriais — Plano de Segurança da água

e Outros

Todas as componentes evoluem de acordo com o valor do ano anterior atualizados à taxa

de crescimento da atividade de AA e AR. As despesas relativas à Conservação e Reparação

das Captações da Fonte da Telha, bem como as relativas à Manutenção e Análises

Laboratoriais relacionadas com a implementação do Plano de Segurança da Água têm início

em 2019 e representam metade dos valores dos orçamentos obtidos para estas despesas.

Relativamente à Conservação e Reparação das Captações da Fonte da Telha a projeção

desta componente inicia-se em 2019 e resulta da aplicação de uma taxa de 15% do valor do

investimento.

Quanto à Manutenção do Plano de Segurança da Água a projeção deste custo inicia-se em

2019, estimando-se que os custos variam entre 18 000€, 30 000€ e 42 000€, para os anos

2019, 2020 e 2021, respetivamente. A partir do último ano, estima-se que o valor relativo à

manutenção se mantém constante nos 42 000€ até 2031.

As projeções dos custos relacionados com as Análises Laboratoriais necessárias com a

implementação do Plano de Segurança da Água cifram-se em 2000€, 2.500 euros e 4000€,

para os anos 2019, 2020 e 2021, respetivamente. A partir do último ano, estima-se que este

valor se mantém constante (4000€) até 2031.

Materiais

A subconta Materiais inclui todos os gastos com a aquisição de materiais, equipamentos ou

outros bens. A análise a esta subconta recai na projeção dos valores de seis componentes,

nomeadamente:

e Ferramentas e Utensílios de Desgaste Rápido

o Livros e Documentação Técnica

o Material de Escritório
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o Artigos p/ Oferta

o Limpeza, Higiene e Conforto

o Outros

Todas estas componentes evoluem de acordo com o valor do ano anterior.

Energia e Fluídos

A subconta Energia e Fluidos diz respeito a todos os gastos do período relacionados com a

aquisição de energia e fluidos. A análise a esta subconta recai na projeção dos valores de

três componentes, nomeadamente:

o Eletricidade

o Combustíveis

o Água

Todas estas componentes evoluem de acordo com o valor do ano anterior e a taxa

crescimento da atividade de AA e AR.

Deslocações, Estadas e Transportes

A subconta diz contabiliza todos os gastos relacionados com as deslocações, estadas e

transportes necessários para o exercício da atividade. Esta componente evolui de acordo

com o valor do ano anterior.

Serviços Diversos

A subconta Serviços Diversos inclui todos os gastos com serviços vários prestados por outras

entidades externas e que são necessárias para o normal exercício da atividade, A análise a

esta subconta recai na projeção dos valores de sete componentes, nomeadamente:

o Rendas e Alugueres

o Comunicação

o Seguros
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° Roaylties

a Despesas de Representação

e Limpeza, Higiene e Conforto

e Outros Serviços

Todas as componentes evoluem de acordo com o valor do ano anterior.

Gastos com o Pessoal

A conta Gastos com Pessoal representa todas as despesas que a entidade patronal tem ao

longo do ano com os seus funcionários, incluindo os árgãos sociais. Nomeadamente, as

despesas contabilizadas são as remunerações do pessoal, as indemnizações, encargos sobre

remunerações, seguros de acidente no trabalho e doenças profissionais, gastos de ação

social e outros gastos, Para efeitos de projeções não se analisaram eventuais

indemnizações.

Remunerações do Pessoal

A análise das projeções dos valores desta subconta baseia-se nas Remunerações do Pessoal

do passado, assumindo-se um crescimento real das remunerações de 0,5% ao ano, bem

como a inclusão do Pessoal dedicado ao Plano de Segurança da Água. Estimou-se que estes

custos têm início em 2018 e ascendem a 64 000 €, mantendo-se o valor para 2019

aumentando, em 2018, para 149 000€. Nos restantes anos o valor desta componente evolui

de acordo com o valor do ano anterior e com a taxa de aumento das remunerações.

Encargos sobre Remunerações

Esta subconta diz respeito aos encargos com a segurança social. Os valores das projeções

desta conta baseiam-se na multiplicação entre o valor total das remunerações do pessoal do

respetivo ano e a taxa de encargos sobre remunerações, que se assumiu de 23,75%.
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Seguros de Acidentes no trabalho e Doenças profissionais

A análise das projeções dos valores desta subconta baseia-se no valor do ano anterior

crescendo à taxa de crescimento das remunerações do pessoal.

Gastos Ação Social

A subconta Gastos Ação Social foi analisada por componente, nomeadamente:

a ADSE: O valor inicial, em 2018, constitui-se como um input do modelo, tendo-se

assumido que todos os trabalhadores optam por aderir a este sistema. O valor

introduzido corresponde à estimativa de custos incorridos pela Câmara Municipal de

Mafra para 100 trabalhadores. A taxa de crescimento deste agregado varia de

acordo com a taxa decrescimento real das remunerações do pessoal;

a Outros Abonos: a taxa de crescimento corresponde à média da taxa de crescimento

dos gastos com outros abonos entre 2013 e 2016.

Outros Gastos com o Pessoal

A subconta Outros Gastos com Pessoal foi analisada tendo em consideração a projeção dos

valores de seis componentes, nomeadamente:

a Vestuário

a Formação

a Medicina no Trabalho

a Outros Seguros

a Pensões

a Outros

Todas estas componentes evoluem de acordo com o valor do ano anterior.
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Imparidades

A análise a esta conta recai na projeção da conta Perdas por Imparidade de dívidas a

receber de clientes. Consequentemente, esta componente evolui ao longo dos anos de

acordo com o valor de dívidas a receber de clientes do ano anterior e com a taxa de

crescimento da atividade.

Outros Gastos e Perdas e Outros Rendimentos e Ganhos

A conta outros Rendimentos e Ganhos não foi considerada relevante para as projeções

financeiras da empresa. Por seu turno, a conta Outros Gastos e Perdas foi trabalhada tendo

em atenção que as subcontas Imposto, Dívidas Incobráveis, Perdas em Inventários, e Outros

apresentam relevância e recorrência estimável para o futuro.

Impostos

A subconta Impostos foi analisada tendo em consideração a projeção dos valores de três

componentes, nomeadamente:

o Impostos Diretos

o Impostos Indiretos

o Taxas

Todas estas componentes evoluem de acordo com o valor do ano anterior crescendo à taxa

de atividade relevante.

Impostos Indiretos

A componente Impostos Indiretos corresponde ao valor do IVA não dedutível no respetivo

ano. Nomeadamente, este valor foi contabilizado como sendo um custo e foi calculado

através das respetivas taxas de IVA (que podem variar entre 0% e 23%).
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Dívidas Incobráveis

A subconta Dívidas Incobráveis recai sobre a componente dívidas incobráveis de clientes

que, por sua vez, evolui de acordo com o valor do ano anterior e a taxa de crescimento da

atividade.

Perdas em Inventários

A subconta Perdas em Inventários recai sobre a análise às duas componentes:

o Quebras

o Outras Perdas

Ambas as componentes evoluem de acordo com o valor do ano anterior e com a taxa de

crescimento da atividade.

Outros

A análise da subconta Outros recai apenas na componente Quotizações, sendo que nào se

considerou relevante considerar as restantes componentes: Correções, relativas a períodos

anteriores; Donativos; e outros nào especificados. Adicionalmente, n~o é estimado nenhum

crescimento ou decréscimo do valor das quotizações, pelo que, o valor da subconta Outros

encontra-se igual para todos os anos: 450,00€.

Outras Contas a Pagar e Estado e Outros Entes Públicos

Estado e Outros Entes Públicos

A análise a esta conta recai sobre as projeções das suas componentes, nomeadamente:

o Retenções de impostos sobre rendimentos

o Imposto sobre Valor Acrescentado

o Outros Impostos

o Contribuição para a Segurança Social
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o Tributos das Autarquias Locais

o Outras Tributações

Considerou-se que não seria relevante estimar valores para algumas das componentes

referidas, uma vez que representam valores não significativos ou nulos, ao longo da

atividade registada entre 2012 a 2016. Essas componentes são: impostos sobre valor

acrescentado (IVA), outros impostos e outras tributações.

Retenções de impostos sobre rendimentos

A análise a esta subconta tem em consideração os valores de duas componentes: Impostos

sobre Rendimentos — Trabalho Independente, que evolui de acordo com o valor do ano

anterior e com a taxa de crescimento das remunerações e, Impostos sobre Rendimentos —

Prediais, que se mantém igual para todos os anos (com referência ao ano de 2016: 275,00

Contribuições poro a Segurança Social

A subconta Contribuições para a Segurança Social recai sobre a análise às cinco

componentes:

o CRSS

o ADSE

o CGA

o Cofre Previdência

o ADM —Assistência para Doenças Militares

Todas as componentes evoluem de acordo com o valor do ano anterior e com a taxa de

crescimento das remunerações.
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Análise de Investimento

Bens Reversíveis

A reversão de bens constitui um preceito tradicional nas concessões de serviços públicos. A

normativa vigente estabelece que, extinta a concessão, retornam à posse do concedente

todos os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme

previsto e estabelecido no contrato. A reversão pode ser definida como a entrega pelo

concessionário à posse concedente dos bens vinculados à concessão, por ocasião do fim do

contrato de modo a permitir sua continuidade.

A lista dos Ativos Intangíveis — Bens Reversíveis IFRIC12, contabilizados como bens

reversíveis são os seguintes (sendo objeto de detalhe na folha de cálculo anexa):

Ativos Intangíveis — Bens Reversíveis IFRIC12
Terrenos e Recursos Naturais
Equipamento Básico Reversíveis

Reversíveis - Água (Contadores)
Reversíveis - Saneamento

De forma a estimar o valor dos bens a reverter para o concedente, a 1 de janeiro de 2018,

foram estimados os valores de amortizações para o ano de 2016 e 2017.

Ativos iniciais (estrutura)

Considerando os ativos contabilizados como próprios pela empresa Se Water, estimou-se o

investimento inicial para a implementação e início dos Serviços Municipalizados, através do

valor escriturado dos ativos atualmente em uso pela empresa Se Water.

A estimação foi efetuada tendo em consideração a data de utilização, o valor contabilístico,

o número de unidades, o valor unitário, o valor residual, a taxa de amortização!

depreciação, a vida útil do ativo e a amortização/depreciação do exercício.
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Investimento contratualizado com a concessionária

A Câmara Municipal de Mafra assume a execução do valor do investimento contratado com

a concessionária até ao final do contrato sendo, por isso, este valor, contabilizado como

investimento de expansão ou de substituição no plano de investimento global. Estes valores

atingem os montantes seguintes:

i~ivestiiiento èon~iratuaIizado
AR (em etiros)

2018 283498,00

2019 284031,00

2020 285476,00

2021 267 854,00

2022 267 169,00

2023 266816,00

2024 265402,00

Novo Investimento

o mapa de novo investimento foi elaborado pelos Serviços da Câmara Municipal de Mafra

representando o valor do investimento, adicional ao contratualizado pela atual

concessionária e à substituição/reparação de condutas que precisam de ser substituidas

e/ou intervencionadas, que os Serviços Municipalizados esperam realizar até 2031. De igual

forma, foram calculados as respetivas depreciações e amortizações em cada exercício, até

ao final do período em análise, de forma a serem corretamente incluídos nas

demonstrações financeiras.

Os valores do investimento anual são os seguintes:
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Investimento Anual AR
(em euros)

2018 1 596 500,00 2025 1 119 000,00

2019 1057300,00 2026 1 138 000,00

2020 1085000,00 2027 1004300,00

2021 1 126 200,00 2028 1 125 000,00

2022 888 500,00 2029 823 000,00

2023 949 000,00 2030 1084000,00

2024 1091000,00 2031 1019 500,00

Investimento de Substituiç~o

O mapa de investimento de Substituição foi elaborado pelos Serviços da Câmara Municipal

de Mafra representando o valor do investimento esperado para a substituição/reparação de

condutas que precisam de ser substituídas e/ou intervencionadas até 2027.

Investimento Anual AA
(em euros)

2018 2 019 339,22 2025 1051459,01

2019 1052774,37 2026 964951,68

2020 1019 817,42 2027 1036799,84

2021 1 047 051,59

2022 1010449,53

2023 1024048,44

2024 1016009,45
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Financiamento

A secção financiamento tem como objetivo simular as prestações, juros suportados e

amortizações de dívida devidas nos diferentes momentos do tempo. A simulação dos

encargos e amortizações estão fundamentadas nas fichas técnicas anexas às propostas

comerciais enviadas à Câmara Municipal de Mafra. Os valores nominais dos juros a pagar

forma descontados pela taxa de inflação.

Assumiu-se, nesta análise, que a taxa de juro determinada nas fichas técnicas se refere a

uma taxa de juro efetiva.
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Demonstrações Financeiras

Com base projeções obtidas para cada uma das principais contas construíram-se os

seguintes mapas financeiros: Demonstração de Resultados, Balanço e Mapa de Fluxos de

Caixa. Os resultados do Mapa de Fluxos de Caixa servem como “input” na conta Caixa e

Depósitos à Ordem do Balanço, de forma a relacionar os três mapas e balancear o modelo.

No mapa de fluxos de caixa incluiu-se o valor contabilístico dos bens reversíveis no Fluxo de

Caixa gerado pelas atividades de investimento. O total do mapa de fluxos de caixa foi

ajustado, tendo sido diminuído o valor dos ativos a incorporar resultantes da reversão dos

bens. Com efeito, para que o modelo esteja corretamente definido a incorporação de um

ativo no balanço requer que o mesmo seja financiado, seja por capitais próprios, ou por

capitais alheios. De forma a assegurar a consistência dos três mapas financeiros,

considerou-se ad hoc que o ativo resultante da reversão seria financiado por uma entrada

em capital, resultando num acréscimo de fluxos (por via de entrada em capital) no mesmo

montante. Como tal, e para fins de análise de meios libertos, realizou-se o procedimento

acima descrito. Desta forma, o total (ajustado) do mapa de fluxos de caixa demonstra que a

atividade permite gerar excedentes de liquidez, cumprindo com as respetivas obrigações de

pagamento, libertando, no período em análise, os montantes necessários para assegurar o

pagamento da dívida e cumprir com os restantes compromissos financeiros.
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j Endividamento fl~00000,00 -

EMPRÉSTIMO BPI
Montante 15 000 000,00
Prazo 15
Carência 2
Número de prestações 156
Montante das prestações mensais 96 154
Taxa de juro Euribor 6M
Spread 1,40%
Comissões 50 000,00
Reembolso Mensal e postecipado
Cálculo de Juros (carência) Ao dia
Cálculo de Juros (carência) Saldo mensal

EMPRÉSTIMO SANTANDER
Montante 7 000 000,00
Prazo 15
Carência 2
Número de prestações 156
Montante das prestações mensais 44 872
Taxa de juro Euribor 6M
Spread 1,49%
Comissões
Reembolso Mensal e postecipado
Cálculo de Juros (carência) Ao dia
Cálculo de Juros (carência) Saldo mensal

4’]L

~ Endividamento 2 000 000,00 { 5 000 000,00



EMPR6S11MO BPI
Montante em divida

Am3stização 1 153 846 1 153 846 1 153 846 1 153 846 1 153 846 1 153 816 1 153 846 1 153 846 1 153 846 1 153 846 1 153 816 1 153 846 1 153 846

Comissões
Spread

Eunbor 6M

TAN

Taxa de uro de referênoa

Juros 210~ 285000 311 130 319 615 352 740 374 327 384 375 382 885 332 115 281 346 230 577 179 808 129 038 78 269 27 500

Cash-flow 260000 285000 1464976 1 473462 1 506587 1528173 ¶ 538221 1 536731 1485962 1 435 192 1384423 1333654 1 282885 1 232115 1 181346

EMPRÉSTiMO SANTAN DER aI.~ ar’ S7121 !aI! wa
Montanseem divida 2000000 7000000 6461 538 5 923 077 5 384 615 4846 154 4307692 3 769 231 3 230769 2692 303 2 153 846 1 615 385 1 076923 538462 - O

Amoatização 538 462 538 462 538 462 538 462 538 462 538 462 538162 538 462 538 462 538 462 538 462 538 462 538 462
Comissões

Spread
Eunbor 6M

TAN

Taxa de uro de referência

Juros 29800 139 300 151 272 154 747 169721 179 310 183 514 182 334 158 157 133980 109 BOI 85 627 61 450 37 273 130%

Ca,h-llow 29800 ¶39300 689733 693209 708 182 717771 721 976 720796 896619 672442 648265 624088 599911 575734 551 557

.~.

Cash-tlow-totat 289800 424300 2154709 2166670 2214769 2245945 2260197 2257527 2182560 2107634 2032688 1 957742 1 882796 1807850 1732904

Montante em dà.ida 17 lYXtt»3 22 000O30 20307 692 18 615 385 16923 077 15 230769 13 538 462 11 846 154 10153846 8441 538 6 769 231 5 076 923 3 384 615 1 692 308
Juros - total 239 EDil 424 300 462 407 474 363 522 461 553 637 567 889 565 219 490 273 415 327 340 380 265 434 190 488 115 542 40 596

150% 1 50% 2000:1 200~ 700. 200% 200% 200% 700% 2.08% 2,00% 2.00%

101501 5.0302 10457 10879 ¶1097 11319 1,1545 1,1776 1,2012 2252 1,2497 1.2747

Inflação estimada l5&%.l 2.00%I 2,00351

Juros(preçosde2ol7) 2362561 4118521 4422031 4447461 4802371 4989151 5017241 4895731 4163311 3457721 2778211 2124011 1494401 888671 30611

t5~ 000 15 ~000 13846154 12692308 11538462 10334615 9230769 8076 923 6923077 5769231 4615385 3461 538 2307692 1153846 O

Deltator 106661 1,30021 1,32621
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Impondade do e~veotor,ou crdoooeveoõo,}
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Impandodo do lneetlnl~nhos 050 doe, eo.i000f.890,h oSoris Iperdasftevco,ôes9

Ou troo mparidadrs (prrdo,ftrseo,ôesl 4 Irrpo.d,dos lprrdanfreverlõool 3’)
Au0071et01100d.1çi308 de 7(110 valor

Otilro, rcedmroilos e gorJion

Cobre, ganoso pesdas 17 577 7 5571 37 5(36 32 675 37637 32 669 35 638 2 726 317953 35 731 12109 7 833 37 1863 37 438 72 838
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1)30101 CCC santos ate 30 Oçao 2026 4 903 -260
. Valor Çç,ilo)sho)ooe dos Lon Ozigos o De, 70! 6 726 603
. Va!orCo,ota tsloco do tCIn)o S.a a Dor. 2016 1,832,207

r4eroraraclo rcllCoa ao S41101013 Aditor, Dez. 2026 2.30) 147

• Valav Cçn!abo3,st.to I.q1odo dos I,ogonntosdosaooano,pdo 7228779
oahoa4ospola (01V. osoelIallj la 31 de Dor ir 2015)
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PARTE IV



a! o

ano:,

Cenário 2

ano.~,
ano.~
p!~5taçoos

Endividamento 000 000,00

EMPRÉSTIMO BPI
Montante 15 000 000,00
Prazo 15
Carência 2
Número de prestações 156
Montante das prestações mensais 96 154
Taxa de juro Euribor 6M
Spread 1,40%
Comissões 50 000,00
Reembolso Mensal e postecipado
Cálculo de Juros (carência) Ao dia
Cálculo de Juros (carência) Saldo mensal

EMPRÉSTIMO SANTANDER
Montante 12 000 000,00
Prazo 15
Carência 2
Número de prestações 156
Montante das prestações mensais 76 923
Taxa de juro Euribor ÓM
Spread 1,49%
Comissões
Reembolso Mensal e postecipado
Cálculo de Juros (carência) Ao dia
Cálculo de Juros (carência) Saldo mensal

~2pjj:

~ Endividamento 12 000 000,00



Montante em divido

Amortizaçlo 1153846 1153816 1 153846 1153846 1 153846 1 153846 1 153846 1 153846 1 153846 1153846 1 153846 1153846 1 153846

Comissâsa 50 Olfl,00
Spread

Euribor 6M
TN4

Taxa de juro de reíerénoa

Juros 210000 285 ~0 311 130 319 615 352 740 374 327 384 375 382885 332 115 281 346 230577 179 808 129 035 78 269 27 500

Cash-flow 260000 285000 1464976 1 473462 1 506587 1 528173 1 538221 1 536131 1425962 1 435192 1 384423 1 333654 1 222885 1 232115 1 181 346

EMPRES11MO 081
1S~~ 150C0~ 13846154 12692308 11538462 10384615 9 230 769 8076 923 6 923 077 5 769 231 4615385 3461 538 2 307 692 1153846 o

EMPRÉStiMO SflITANOER ~ ~Ir. ~!tS ,~• j~ ~2i~1iS ~.
Monlanteem divida 12 000 000 12000 000 11 076 923 10 153 846 9 230769 8 307 692 7 384 615 6 461 536 5 538 462 4 615 385 3 692 308 2 769 231 1 846 154 923 077 O

Amonização 923 077 923 077 923 077 923 077 923 077 923 077 923 077 923 077 923 077 923 077 923 077 923 077 923 077
Cornitrões

Spread
Eurlbor 6M

TN’I
raxa de juro de referência

Juros 78 800 238800 259 323 265 281 290 950 307 388 314 596 312 573 271 127 229 681 188 235 146 788 105 342 63 896 22 450

Ca,li-Ilow 176800 236800 1162400 1 168358 1 214027 1 230465 1237673 1235650 1 194204 1 152756 1 111 312 1069665 1 028419 986973 945527

Detiatar
Inflação estimada

nnfl ,~.. fl
Cash4low-t,t,I 438800 523800 2647376 2661 819 2720613 2758638 2775894 2772381 2680165 2587950 2495735 2403519 2311 304 2219085 2126873
Montante em divida 27 000 000 27 060 000 24 923 077 22 846 154 70760 231 18692308 16615 385 1$ 538162 12 461 538 10 284 615 8 307 692 6 230 769 4 153 846 2 076 923 O

Juros - total 388 8130 523800 570 453 584 896 643690 651 715 698 971 695 458 603 242 511 027 418 812 326 596 234 381 1.12 165 ‘19 950

1,50%, 1.50% 1 50% 7,00%- 200% 200% 2.00% 200% 7.00% 2.00% 200% 2,00%
10150 10302 10457 10666 10879 11097 1.1319 1,1545 1,1776 1,2012 1,2252 1,2497 1,27471

2.00%l 2,00%I

Jurosfpreçosde2ol7) 1 3830541 5084331 ~~~~~1 5483791 5916691 6143341 6175331 6023821 5122631 4254461 3418371 2613431 1838751 1093441 376651

L30021 1,32621



~ARTE v



4~9~3[C~ ~ ~ ~ ~,0ra 707~ ~ ~,0- S7V6 S765J~
Vrnd.ss o soo5oço; porstsdoo 131114 555 3 906 140 13 Sol 313 1407531’ 4 156 039 4 238 644 14 322 754 14 406 401 144063500 14 570 339 4 650 498 147V 034 14067 837 4 833, 410 14 886 450

SubsicOos 4 p1003440

Osnhos13100otas ompistodos do sob,id2r-os, assocad,s,ctrptrcndtnotstoo 000torItcs

Vooplçlo no-o iovcnldroos do, pnoduçioo

To4bo’hos poro, poëprsoo cnt-dadn

Costodasmcoc,dmtosvrnddo,so do,smotl6sos conscomoda, 3930757 3r00~63 3(617517 1101 710 3 lIS 144 3150603 3145 155 359873 3174674 35995(9 3703617 3710754 3135001 3150398 3250358

Fornrc-mon~rsescnoços oclomos 1404 796 3 ‘37 4.°.I 3 770 137 3 3~’0 98~ ~137 420 3 873 954 3 901 370 3 920 ‘43 3 955 183 308’ 183 4505 955 4 028 795 4 052 920 4 076 112 4 074 112

G,sto,cocnoposcoal 1013 III 70V’417 7171551 7103051 7 393 675 7703747 2210317 27104-37 7749 416 2251150 2 163 339 3344 013 2185832 2236 Is 2206 134

Impendodo do m.cnl4ios oolrcvcro3os)

tmpo,ndode de droodo,s aroco bo,- @crdo,s/r0001sacs) 40 770 4’ 1141 49 341 5027 ‘S°59’509I951152515415,0 0 52 271 52 535 52 833 53 141 53 444 53 444

Proosoos (ottmontosftodoç&st

Ompondedo do evcsloornl030 lo cle~xrc.4omsfosonoepooo cccl lpsrdashcvorsõrsl

Outros pn-oorodndo, tpo,daslrcvcosãcst 1 trrçood4des Iprodaoftroorcãos} rI

Mmrnlo’J’cduçõrodopostovokc

Otilros rco,domcnlos o goobos

01tIrosg,c,osepcodos 2527 l~~8’1516 176)9 7347 3714,9 97093 12 776 2754 12181 3309 ‘2834 12869 12344 11889

FlosodIodo onso, & dop’octoçóo,0 omso. do flotiodttrtort o 6topostot 5000 654 5 045 903 4 054 55’ 4 902 0319 4931 569 4 961 252 4 991 929 5 022 451 5 032 955 5052 209 5111 444 5339 634 5 365 021 5997 510 5 397 590

GasIco/coccosoes de doprecoção e do o,000loo4ãe 2 436 653 7 4~1 135 151169S 75947507637 532 1 612 370 772011? 1 100 477 1(507 460 1 0.16 8? 627 611 636 307 623 540 678 827 628 817

Impordodn de hvostomrnln, doprrcidcoo,/amrolczosvccs tpsrd,s/roccroàos)

Recul orço dond(ao3~dogao4n,dcofinsedonoolooflnpootx4 2644080 25570451 2342657 2307049 2293989 2320002 2262111 2920975 3045499 3036020 4453797 4502937 4545272 4565604 4565484

Jocos e rcoMãrnoolos (lembres oblodos 1
Jurosegtcocos somoh000sl,porlodo, 433 05-1 51o3 073 5,15 534 548 379 541 899 614 334 SI 7503 607 701 531 263 425 446 341 83? 26’ 243 103 875 903 344 37 665

R440hodo.oloodoimpcoooo 2210946 2049536 1 797353 9 759463 1 702320 1664545 9 644 577 2318 593 2533236 2610574 4 949 960 4243 594 4361 395 4459340 4539 019

Imposto sobro o rcocc3mcnlo do pcroo,c3o

Ilswtosdo lIquIdo do podado 2290946 2 049 536 1 797353 1759463 9 702 320 4644548 1 644 577 2390 593 2 533 236 2 610 574 4141 940 4 249 594 4369395 4.459340 4531019

2



AliSO a’~’’~7”~ n57723 ‘__‘n~Er~~L_~ ~ ~p ‘7 ‘7fl S’•’ fl,•’ ‘~

~ $1412 23 136343 j3177794 394$~ 13633141 707731779 277147253 279347736 22520672 2107754’ 22S33454~ 12550377 13107316 13701344 13*51544

67777’7 133713133973.3; 1<343473’ 37 36~~739 7333’~71 II 41’53,3 354’~3~2 3617575777 547313 55339474 31377467 11 7744 27s39373 42116349 35797554 135’ 77377 13553533

0~5~,37 3177.153) 77533035 ‘13533374 73.I1tç1t’ 7337’172 516333337 4321441’ 1550753 7,7174777 31 73 73 1 cl 37

517i’7337331 33733 37721 3772 3552 3542 3502 379? 93173 77397 303’? 305,2 351? 3552 3542

~ 333557 9335537 3,3133351 3537767 3549115 53709513 3517177 3*39544 7733354 9010470 II 75734% 1,7715121; 14544535 767531 ‘7:355553

5335 ‘~34O4 3134374 154 3477 3:75 .3,7 :473737 337244 25,33 272 554 733177 154573 17075~ ,57516 134223 23475” 33,7469

7*1

53*9733 3)7,4<47 ‘7.77171 3573733 l3,’3737 367370,5, ~‘2 ,73 ‘191)72 7735744 3777733 737772’. 3723374 7729134 33337774 1347774 7747974

37,77*77779

5,7,4*,, 77437377371779 7.39(37

.473 ‘17729107.,

479553777 77777777

051,* 7q73

Os”c. 77~,77,7,9t7,,37

03093’1215,3377777r.

C71 *3777,73957377 743757 ~‘(‘173373 7534374 3775977437 7771377 7577753 75523~3 749735317 ‘967417V 3”<41111 77~731~7 37137333777)77473 73711433 77,7~6779 775573757

403$J.LOAIT.V 2931’4073 32432552 32273770 37972943 3147380 39542244 3083m 323S943 31224126 317746547 3380717 33777231’ 25134777 40533046 42959941

5-0’73792 7907330
5777777 77431443

A~3o; 9347733754253737
04”>; 73777377377157 ‘0, 34—747 p7?57777

757.77 775 (7733373

373437I3317<3
0377,79 77777791;

9774774797>;T,77737317715 1~77l7l0 4,3734377 7<5,677,3 777353’ 4739577 ‘7,3)470572337343 77743333 735:53531 70137345 24433705 137674C~1 333’337576 374974337

47331773377377; 77716739

315774*;739177373737773333

031,79,77717071,7,

13747371143L954,437007377047 3277’~7’, 34777775 779337) 77374:3 7 ‘11)137 73747473 ‘544613 2375533 1573 133 3613774 4747705 7137753 1377 3773 177593473 4537 7319

13717174527 193353447’

T035D05n1’93J77Ó73730 2315749 480451 67707734 7117297 9519497 97 114135 13173742 15147335 1740571 20299 145 34433703 2747490 327734033 20453434 420334455

745540
P~.h,.,3*o*,,,3* 177130071 237930113 3.4923373 12136513 $3309137 79072717 763.37135 ‘4733531 31447531 35354675 77344532 6233769 47339376 15~6913 O

7775,573;

73337791’5771*7445,737; .13719055 s3’6777577 147<773 7777 33547754 ~0 353137 3774)733 3;777355 14573452 l1’3~’l~77 33754615 7,077,”) 6333~79 47337136 2 73’4713 O

Pa,7,773,33,474753;p,,, 67,4557355597~7773377

771,7(77577773577737*3.397773153

047,791377*77771337

Plnh’773,53425 7 3.713 711 7 1313131 7 13153:3 7133103 7374591 3133776 1147010 7 757754 ‘342315 ‘711105 747337 777059 7333537 9317,3’ ‘732533

57377775377; 533 $31 ‘)133’31• ¶93933: ¶15779 73:9 77)4 55:035.3 3.7:~,7151 31377~97 677~776 773 777 636572 7779711 543753 617.4133 77643:7

367’17753315; 777 (667757

5314417796773 7,77713;7456737 57474 777:73 ~17’345 73373 ‘117’ 73737, ¶36731’, 5l15’l 59577 ‘3’771 53353 ‘.7333 54737 14533 745,33

457471,l1”333*1

0757707*7167,777433

037314319937917317037 447475: ~9~~27 594533 7117973, ‘14777 3:3573 3:17777 557~333 5’75’6 797137 17374? 393372 17’’1’31

77367*73131

77773,77 7393533333~ ~‘~74

07777797 553577’7) 1713737757

73753,7339777(773733*7273773717737753

0337*7 57317*9157 577779777

T01’30D073557,0 27809339 2780500 269775964 24071447 2197373131 7990593 977747023 15725445 13443545 11847732 9352774 718129 5074932 33107490 932347

1 T~ 05fl4 079 07455301 303740701 ~ 3747280] 29032244 30435777~ ~ , 39226l3~ 2l84i~iI l..?~’32P?i e’~![,,~i~t1 ,r9!’?15~]



cdl 64H01

..« ~ ~°‘~ ~ IV0~~t s06g S26fl p..49p
teoslladouqjd, 2210914 ‘049~35 l2’2V.7 1 2091o112(7 3721310 1644377 2313593 2533 734 2610574 4 141 940 4 241 074 4141 393 4 459344 .1531011

l)rpçe’mt-n;6oç 2 434$37 2403135 2541 0~ 2947 7~37 377 7~12370 2729308 7 93477 709374(0 2046 190 627613 696690 423~-~7 62932’ 6200122
Omnoçlodaco’laC-eo?eo 04353717 7025 6094 (.432 6227 6264 6452 6417 6412 6143 6119 5940 433? 603, O

0 mnwçl, do Iwmtaooo 203 470 205 431 064 ~07 421 031 237 590 1 058 3 219 1 223 1 237 1 244 O
A3’cnOedCcdIoso, Pog~r 363 4012 373 753 603 32237 6710 19334 32633 49796 16446 15253 225830 74 466 64 306 15901 0

AomrnloolaCeoIa Fn,necedeeet 570243 9814 13205 44.43 2735 2449 2920 3004 3224 3224 3375 3235 3350 3283

Atoneolo da Comia Esiodo 5 436 256 257 243 2462 243 247 264 265 246 263 269 270 277 O

Fl.nodi.Cngsnaopdcs.dodmopomdooal. 4907 547 4 370837 4342723 4363 271 4205344 4341 324 4403237 4365447 4520232 4637702 4539094 4800140 5045 557 5005540 5159345
Vr,did,lmobtzadc

AqoonçlodolmctSzoclo 74371 ‘‘0 2401653 7403 0.42 2403 ~&0 2176(3317407110 7332966 2 ‘81013 7713 506 7351 652 031555.0 833554 03144554 1 030050 6203822

Flootodo Ccbc gac& pcIc. cdoododn de inv,w0ownlo -25 870 770 .2404 659 -2 401 347 -2453 640 -2176 673 -2 250 419 4332965 -2181 013 -2113 506 .2051 654 -I 135 554 0533 554 •l 074 554 -l 030 054 420 327
5640.137461 do Omd-o

Em,oslc, O Ac,ocoio do D2ad7 57r630 1~t O 2 076 373 2076 371 7 924 4? 2026977 ?0°69 3 2 0’? 9 21 7074973 7 (76 922 7 0~6 9’.3 2076 923 2 076 933 2 (76 977 2 0’6 923

O clo-bo-çla de Oo.doicdr-o
Em,oo6 o do Ações? Entra detem Ceplol

Rrolovp ‘a 117 Açôos O Ro&oçõro do C,’p.l& Som.,O

Floom de mOa çmeda pela. c*.4dade, de Fsoeoidemeoto 27005040 O -2076 923 -2 076923 -2076 923 -2 076 923 -2076 923 -2076 923 -2076923 -2076933 -2076923 -2076933 -2076923 -2076 923 -2076723

Floco de C900TC0.I) 6 035 7761 ~68 109) .1360421 -I~~I~l 147511 33 ~ ~‘1 105 5101 329 8001 509 2051 3327 5171 1 859 6031 3 874 0501 l 861 563) 2454 0961

TesII 17900155)



:~::T~:r61 Pçeo~c3~ :~fl
R~oôLRhdolRdaoVond1,lRtM 6% 13% 1274 12% 1224 11% 16% 17% 6% 26% 29% 20%
RRodh1hdodeOptledçlooVeod4,(ROM 20% 71% 7I’%

~stZ~
161, lt,toa R,,,dI,.441d, tI 71% 2618- 7031

PW,[lakdor49Rio pos771dan,çtood,010,oo,o,o,l 1

P0hoçod,p,qe-, l,ao, ,uo,a~l, 9no,’t,~too,t’nl II
R,tots’o do 6~or ,oc,’,.~ moo 2767% 20162031
Roto,,, do Ioe,»o-,oo Rol 71%

S*n’,64001

Huoo,I,co,,o ri~~1~i 1055) .1 47220 1747201.1140 744 476124417720’ l~l? 4t0229 4637 707 4 979004 l~l6fl 50)5957

luto q~~a’snI’’o;u~pr.ood~ -)71V-~I 1-20 137 911.1.01 ‘473’l 91 ‘-47 611771 417573 002~17 512701 475446 74)037 761 7)7 43079 09314

100 d7rt.nRptt.0000dltop,,toldo,u1000409l,tt010000) 1 ~~0~0lI 46792901 ~0l~2I 49116191 4&00151 49750611 50207701 40608361 50324911 50632261 46110311 506~04I ~ ““~‘~I

Ikottu-t&oo 22677. ‘01 2 0~) 2-14)574 7 III 0714 1 1746771 221.04191 72020761 2 l~l 517.j 2 113 ‘-°~I 7595 6511 t ~ ~ 101459)1 1 5’0074~3660l3J

061,1<31511111 - 20 520 170 2274620 2406414 24597901 2 653 342 2 775140 2637 604 27678151 2 710 965 1011 574 3745 277 4227940 4134878 4147 030
~ 2 ~!~3~L ni±~r ~‘IeLEJI L.is~v..e ziioso~J 2fl2711 1R5433L ï~ï~E 2525110 3404440 3966405 3951033 4033405



Anexo
Município de Mafra

Apuramento da Capacidade de Endividamento
(ml’ 52° e 54° da Lei n° 73/2013 de 3 de setembro)

_______________________________________ _______ 01/01/2017 04/05/201.7

E Apuramento do limite da ‘Dívida Total’ 1
Total receita cobrada nos 3 Sitimos anos 152 339 204,GSi 152339 204,65’

Receita corrente cobrada em 2014 46978691,51 46978691,51.
Receita corrente cobrada em 2015 51 844 083,91F 1 51844 083,91
Receita corrente cobrada em 2016 53516 509,23~ 53516509,231

Média da receita ~. 50 779 761,551 50 779 761.5Sf

1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos 3 Últimos anos 76 160 642,33 76 169 642,331

Apuramento da Dívida Total

Dívida total operações orçamentais do Municipio 14 293 6~iIÏJ 13 302 580,62

Médio e 1_ongo Prazo 11.019147,63 10720 973,96
2312-Empréctimos obbdos da médio e longo prazo 3 663 976,97 3 365 $03,30
261-Fornecedores de imobilizado 5 090 704,49 ‘ 6090704,49
268-Outros Credores 903 419,20 1 903 439,20
221-Fornecedores 272 966.97 272 966,97

Curto Prazo 3274501,70 1—2661 615,061
221-Fornecedores o/e 1 864 146,63 656 282,49
228-Fornecedores - Faturas em receçõo e conferéncla 170 325,10 47 550,31
252-credores pda execuçõo do orçamento 0,00 4 912,11
261-Fornecedores de Imobilizado dc 096 805,94 1 399 304,05]
24-Estado e outros entes públicos 1491517 20 404,95~
262+263.267.268-Outros credores 320 300,00 543 161,75
217.2617-Sarantias e Cauções 0,00 0,00

Dividas das entidades relevantes para efeitos delimites da Dívida Total 19 165.39 18334,84 (‘)

AMTRES 40,04 ‘ 731,07
Asca Metropolitana da Lisboa 145,60 61,20
?ssodiaçao Nacional de Municipios Portugueses 462,01 469,15
Tapada de Mata 13636,51 12 080,24
Caixa de Crédito Agricola Mutuo de Marra 4 873,17 4 903,10

Divida Total excluindo operações extraorçarnentais 14312 014,06 13400 924.461

capacidade de endiuldamento

Limite da divida total da Autarquia calculado 76 169 642331 76 169 642,33
Montante da divida total (excluindo operações extraorçamentais) 14 312 014.66 13400 924,46
Margem Absoluta 61056027,61 62760 717,07j
Margem utilizával (20%-alínea ti) do n°3 do art° 529 ______________ 12371 365,531 12553 743.571

Dividas das entidades reinantes pani eFeitos de linhas da DMdaToial-Dsdos 6 data de 31/3/2017



Para: Câmara Municipal de Mafra

Data: 05.05.2017
Assunto: Serviços municipalizados

Gestão dfrecta dos serviços deabastecimento de água e saneamento

Solicita -nos a Câmara Municipal de Mafra (doravante « cMM» ou

«Consulenre») a indicação sobre se estão reunidas as condições para

constituir, no seio do Municipio, serviços municipalizados rendo por

atribuição realizar a exploração e a gestão do sistema de captação, tra

tamento e distribuição de á&va e do sistema de recolha, tratamento e

rejeição de efluentes do concelho de Mafra.

1. Sihsação actual: titularidade municipal e gestão concessionada

O Município de Mafra é o titular do Sistema de Captação, Tratamento e Dis

tribuição de Água e do Sistema de Recolha, Tratamento e Rejeição dos Efluentes

do Concelho de Mafra, nos termos do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 194/2009, de

20 de Agosto.

Enquanto titular, celebrou, em 15 de Dezembro de 1994, com a empresa Com

pagnie Cénérale dês Eaux (Portugal) — Consultadoria e Engenharia, S.A. Çc<CGE»

ou «Concessionária»), um contrato de concessão da exploração e gestão do Sistema

de Captação, Tratamento e Distribuição de Água e do Sistema de Recolha, Tra

tamento e Rejeição dos Efluentes do Concelho de Mafra (~cContrato de Concessão»

ou «Contrato»). A escolha da Concessionária ocorreu num contexto plenamente

concorrencial e aberto ao mercado, tendo resultado da adjudicação — aprovada pela

Câmara Municipal de l\4afra em 21 de Outubro de 1994— da proposta que a COE

apresentou no procedimento de concurso público que o Município adoptou para o

efeito, em virtude de ter sido considerada como a proposta economicamente mais

vantajosa à luz do critério de adjudicação fixado nas peças do procedimento de con

curso.
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Os sistemas passaram, pois, a partir dessa data a serem geridos no modelo

entretanto designado de gestão concessionada, conforme estatuem os artigos 31° e

seguintes do Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20 de Agosto.

Em 23 de Dezembro de 2005 foi celebrado um Primeiro Aditamento a tal

Contrato, suspendendo a vigência e execução de cláusulas respeitantes ao Sistema

de Recolha, Tratamento e Rejeição dos Efluentes do Concelho de Mafra. Em 14 de

Janeiro de 2009, foi celebrado um Segundo Aditamento ao contrato, determinando

que a exploração do Sistema de Efluentes fica novamente confiada à concessionária.

Em Janeiro de 2012, foi necessário celebrar um Terceiro Aditamento ao Contrato

de Concessão, tendo em vista a alteração do piano de investimentos e a antecipação

da responsabilidade da Concessionária pelos custos do saneamento em alta. E em

19 de Janeiro de 2016 foi celebrado um Qparto Aditamento ao Contrato de Con

cessão, que teve por objecto alterar o tarifário da água e saneamento m vigor, de

forma a adequá-lo às recomendações n.° 1/2009 e n.° 2/2010 da ERSAR —

Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e de Resíduos.

2. Situação seguinte: titularidade municipal e gestão directa

Segundo as informações fornecidas pelo Consulente, o Município de Mafra pretende

declarar a nulidade dos Segundo e Terceiro Aditamentos ao Contrato de Concessão

da exploração e gestão do sistema de captação, tratamento, e distribuição de água e

do sistema de recolha, tratamento e rejeição dos efluentes do concelho de Mafra.

Como consequência, apenas se considera válido e eficaz o Contrato de Concessão

nos termos que lhe foram conferidos pelo Primeiro Aditamento — por outras

palavras, na redacção em que foi removida a função de gestão do sistema de

saneamento do âmbito da Concessão, fazendo-a regressar à órbita do Município.

Se assim é, ao fazê-lo a declaração de nulidade terá por efeito fazer regressar com

carácter imediato ao Município, na qualidade de entidade titular do sistema de

recolha, tratamento e rejeição dos efluentes do concelho de Mafra, a respon

sabilidade pela sua gestão (cfr. artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20 de

Agosto). Ao declarar que o sistema não está atribuído em modelo de gestão

sionada, o mesmo regressa ao modelo de gestão legalmente definido por defeito, que
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é o de gestão directa: aquele em que a mesma pessoa jurídica concentra as funções

de entidade titular e de entidade gestora.

Ou seja, a partir dessa data, passa também o Município de Mafra a ser conse

quentemente a entidade gestora do sistema (cfr. artigo 7.°, n.° 1 alínea a), do

Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20 de Agosto).

Isso significa que recai sobre si a obrigação de realizar todas as tarefas respeitantes à

operação do mesmo, nomeadamente a gestão das respectivas rede e infraestruturas,

dos equipamentos, dos recursos humanos a ele afectos e das relações com os utili

zadores e fornecedores.

Essas tarefas serão, por definição, assumidas automaticamente pelos serviços muni

cipais de IvIaifa, a quem ficarão atribuidas as funções de gestão, exploração, manu

tenção e conservação do sistema público de recolha e rejeição de águas residuais

domésticas na área do concelho de Mafra (cfr. artigo 14.° do Decreto-Lei n.°

194/2009, de 20 de Agosto).

No que concerne ao sistema público de distribuição de água para o consumo público

na área do concelho de Mafra, o mesmo continuará a ser gerido em modelo con

cessário — ou seja, pela Concessionária, ao abrigo do referido Contrato de Concessão.

É que a acima referida declaração de nulidade não abrange o Contrato de Con

cessão conforme a redacção resultante (e em vigor) da celebração do Primeiro Adi

tamento, pelo que a vertente de abastecimento de água se mantém em vigor e vin

culando as partes nos termos aí contratualizados.

Como também informou o Consulente, é sua intenção determinar o resgate da con

cessão, relativamente à parte remanescente em vigor do Contrato de Concessão,

respeitante precisamente à exploração e gestão do sistema de captação, tratamento,

e distribuição de água.

Em resultado do exercício dessa prerrogativa e nos termos previstos no Contrato de

Concessão, o sistema reverterá para o Município no prazo máximo de um ano a

contar da notificação da decisão à Concessionária, pelo que se estima que a respon

sabilidade pela gestão desse sistema regressará ao Município de Mafra, como

entidade titular, a partir dessa data.
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Ora, ao (re)integrar a esfera do Ivlunicípio de Mafra, a gestão dos referidos serviços

passará também a processar-se automaticamente segundo o modelo de gestão

directa, conforme estabelecido nos artigos 7.°, n.° 1 alínea a), e 14.° do Decreto-Lei

n’o 194/2009, de 20 de Agosto.

3. Ges1~odirecta: serviços munidpaiizados

Perante a nova realidade abraçada pelo Município, é necessário ponderar, dentro do

modelo de gestão directa e de acordo com as opções fornecidas pelo quadro legal

vigente, se os sistemas serão geridos por serviços municipais ou municipalizados (cfr.

artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20 de Agosto).

Da análise realizada, entende—se estarem reunidos os pressupostos jurídicos que

permitirão ao Município de Mafra criar os serviços municipalizados para a gestão do

abastecimento e saneamento do concelho. Eles encontram—se vertidos na Lei n.°

50/2012, de 31 de Agosto (regime jurídico da actividade empresarial local e das

participações locais), no Decreto—Lei n.° 305/2009, de 23 de Outubro (regime

jurídico da organização dos serviços das autarquias locais), e no Decreto—Lei n.°

194/2009, de 20 de Agosto (regime jurídico dos serviços municipais de abaste

cimento público de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de

resíduos urbanos).

Desde logo, esses serviços municipalizados irão precisamente garantir a gestão e

exploração de serviços de interesse geral, conforme exigido nas alíneas a) e b) do n.°

1 do artigo 10.° da Lei n.° 50/2012, de 31 de Agosto:

O Captação, tratamento e distribuição de água para consumo

doméstico e outros mediante venda directa; e

~j,) Drenagem e tratamento de águas residuais.

Em segundo lugar, exige o artigo 8°, n.° 3, da Lei n.° 50/2012, de 31 de Agosto,

que a criação dos serviços municipalizados seja precedida da realização de um

estudo sobre os seus aspectos económico, técnico e financeiro. Ora, esse estudo foi

realizado por uma consultora externa ao Município de Mafra, indicando que ambos

os serviços — de captação, tratamento, e distribuição de água, bem como de recolha,
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tratamento e rejeição dos efluentes — serão eficientemente geiidos, tanto de unia

perspectiva operacional como de uma perspectiva financeira, através da gestão

directa dos sistemas assegurada por serviços municipalizados, exclusivamente encar

regados de assegurar a exploração dos mesmos.

Mais ainda, esse estudo realizado evidencia estarem reunidos os pressupostos indi

cados no artigos 10.°, n.° 3, da Lei n.° 50/2012, de 31 de Agosto, no sentido de o

serviços se prestarem em modelo empresarial, ainda que integrados na pessoa

colectiva Município («3 — Só podem sei- criados serviços municipalizados quando

esteja em causa a prossecução de atribuições municipais que fundamentem a res

petiva gestão sob forma empresarial»).

De facto, a gestão racional dos sistemas requer a municipalização dos serviços, como

resposta organizativa à natureza especialmente complexa e de índole comercial da

sua exploração, em que existe toda uma universalidade de bens, pessoal e situações

jurídicas estão actualmente afectas à gestão dos mesmos. A gestão e a operação das

infraestruturas, equipamentos e pessoal afectos aos sistemas, bem como dos inves

timentos a realizar numa lógica de longo prazo, torna necessária a existência de uma

estrutura organizativa exclusiva, própria e dotada de autonomia dentro do IVIuni

cípio, à qual a mesma seja confiada.

É aliás o próprio quadro legal que exige a segregação organizativa da gestão e ope

ração dos sistemas, com um elevado grau de autonomia em relação ao Município.

Atente-se no disposto no n.° 2 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20

de Agosto, nos termos do qual «sem prejuízo das regras orçamen tais e de conta

bilidade aplicáveis aos serviços da adminisrraçâ o local autárquica, os serviços muni

cu~ais de águas e resíduos presta dos em modelo de gestão directa devem ser objecto

de apuramento económico-financeiro específico, através de contabilidade analítica».

Ou seja, ainda que integrem as Iünções do Município, os sistemas devem para

efeitos regulatórios ser dotados de contabilidade própria e analítica. E esse modelo é

precisamente o propiciado pelos serviços municipalizadns, dado que permite por

natureza uma organização funcional, orçamental e contabilística autónoma — nos

termos do n.° 1 do artigo 16.” da Lei n.° 50/2012, de 31 de Agosto, «os serviços

municipalizados têm orçamento próprio~ o qual~ pai-a todos os efeitos legais e prece
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dimentais, será anexado ao orçamento municipal, inscrevendo-se neste os totais das

suas receitas e despesas».

Importa por fim ter presente que o Município de Mafra deve organizar os seus ser

viços segundo os princípios da unidade e eficácia da acção, da aproximação dos ser

viços aos cidadãos, da desburocratização, da racionalização de meios e da eficiência

na afectação de recursos públicos, da melhoria quantitativa e qualitativa do serviço

prestado e da garantia de participação dos cidadãos, conforme dispõe o artigo 3.° do

Decreto-Lei n.° 305/2009, de 23 de Outubro.

Ora, a opção que melhor se compagina com esses princípios parece ser a dos serviços

municipalizados, por duas razões. A primeira é a de que o Município reassumirá

essas funções de entidade gestora mediante a transferência dos sistemas— compostos

por universalidade de facto e de direito — provindos da concessionária; e a conces—

sionária organizou esses sistemas em torno de uma unidade de negócio de tipo

empresarial nos últimos 20 anos. Os sistemas estão pois neste momento formatados

do ponto de vista organizativo para funcionarem numa única unidade de negócio;

pelo que reformular a organização e funcionamento dos serviços, só porque os sis

temas regressam à responsabilidade do Município, seria porventura oneroso — e não

isento de riscos para a própria qualidade da prestação do serviço público.

Sublinha-se que a adopção de um modelo organizativo empresarial para a prestação

destes serviços não é prerrogativa nem traço exclusivo do modelo concessório — pelo

contrário, esse modelo organizativo e funcional é a regra também no modelo de

gestão delegada e é também um modelo possível (e até o privilegiado nos termos da

lei) no modelo de gestão directa. Por isso, não se encontra fundamento válido para

justificar que, só porque se regressa ao modelo de gestão directa, se prescinda dos

elementos de organização empresarializada já existentes e disponíveis.

A segunda, é que essa escolha será a mais apta a evitar a dispersão dessas responsa

bilidades pelos vários serviços municipais, da qual poderá resultar não só prejuízos

para a qualidade da prestação do serviço público, bem como para as outras tarefas já

hoje a cargo desses mesmos serviços e que seriam assim privadas de disponibilidade

de atendimento e atenção.
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4. Condusão: serviços municipalizaclos

Em suma, de acordo com a informação disponível a criação de serviços munici

pahzados para a gestão dos sistemas de abastecimento de água e de saneamento no

concelho de Mafra prefigura-se como uma solução em harmonia com os requisitos

legais constantes da Lei n,° 50J2012, de 31 de Agosto, e do Decreto-Lei n.°

194/2009, de 20 de Agosto; e apta a acautelar o cumprimento dos princípios do

Decreto-Lei n.° 305/2009, de 23 de Outubro.

Assinala—se que em caso de os órgãos municipais deliberarem a criação desses ser

viços municipalizados, a mesma deve ser comunicada à Direcção-Geral das

Autarquias Locais, no prazo de 15 dias (cfr. n.° 4 do artigo 8.° da Lei n.° 50/2012,

de 31 de Agosto).

Por fim, recorda—se também que a deliberação que determine a criação dos serviços

municipalizados deverá também aprovar o respectivo regulamento de organização,

com a definição da respectiva estrutura interna, conforme estipula do Decreto—Lei

n.° 305/2009,de 23 de Outubro.
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MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° da Lei ri.0 75/2013, de 12 de Setembro)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMÓNIO REUNIÃO DE 20 17/05/11
ASSUNTO: Contratação de empréstimo tendo em vista o pagamento de
indeminização e compensação devidas à concessionária pelo resgate da concessão e
declaração de nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao contrato de concessão.

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, a Informação

Interno/2017/6965, elaborada na Divisão de Gestão Financeira e Património, sobre a

qual recaiu o parecer de concordância da Diretora do Departamento de Administração

Geral e Finanças, bem como o despacho de concordância do Vereador Hugo Moreira

Luís, ambos datados de 8 de maio corrente.

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, nos termos das disposições

conjugadas da alínea ccc) do n.° 1 do artigo 33.° e alínea f) do n,° 1 do artigo 25.° do

anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, submeter à

aprovação da Assembleia Municipal as propostas de contratação de empréstimos ao

Banco Português de Investimento, S.A. para o financiamento do programa de

investimentos na rede de água e saneamento do Município, que comportam também

a remuneração à Concessionária da Reversão da Concessão, no montante de

€ 15.000.000,00 (quinze milhões de euros), bem como ao Banco Santander Totta,

S.A. para o financiamento dos custos do resgate da Concessão, no montante de

€7.116.224,00 (sete milhões cento e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro euros),

dado terem sido as instituições de crédito que apresentaram as propostas

economicamente mais vantajosas.

Esta deliberaçâo foi aprovada por: Ufianim44e~e / Maioria.
Votos a favor: .9fl
Votos contra: —
Abstenções: .9V 2Z.S~Ç(.09~k)
Declarações de voto: 1)
ASSINATU~S:
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Considerando que:

‘Çr’ n~

CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

DESPACHO

O Município de Mafra no âmbito do processo do Contrato de Concessão da Exploração e

Gestão do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água e do Sistema de
Recolha, Tratamento e Rejeição de Efluentes do Concelho de Mafra identificou a

necessidade de contrair dois empréstimos bancários de médio e longo prazo, pelo prazo

de 15 anos destinando-se ao financiamento:

- dos custos do resgate da Concessão, no montante de €7.116.224,00 (sete milhões cento

e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro euros);

- do programa de investimentos na rede de água e saneamento do Município, que
comportam também a remuneração à Concessionária da Reversão da Concessão, no

montante de €15.000.000,00 (quinze milhões de euros).
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O vereador,
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A Diretora de Departamento,

o

INFORMAÇÃO Interno/2017/6965

ASSUNTO: Contratação de dois empréstimos de médio e longo prazo
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CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

De acordo com o n.0 1 do artigo 49~0 da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, os municípios

podem contrair empréstimos, incluindo aberturas de crédito junto de quaisquer instituições

autorizadas por lei a conceder crédito, bem como celebrar contratos de locação financeira,
nos termos da lei.

De acordo com os n.° (s) 1 e 3 do artigo 51.0 da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, os

empréstimos a médio e longo prazo podem ser contraídos para aplicação em investimentos
ou ainda para proceder de acordo com os mecanismos de recuperação financeira municipal.

Apresentando um prazo de vencimento adequado à natureza das operações que visam

financiar, não podendo, em caso algum, exceder a vida útil do respetivo investimento, nem

ultrapassar o prazo de 20 anos.

O pagamento a concessionários decorrente de decisão judicial ou arbitral ou de resgate de
contrato de concessão, encontra-se observado no disposto no artigo 68.0 da Lei n.0

42/2016, de 28 de dezembro, (LOE).

De acordo com o disposto na alínea d) do ponto 3.3.1 do POCAL, “as importâncias relativas

aos empréstimos só podem ser consideradas no orçamento depois da sua contratação,

independentemente da eficácia do respetivo contrato’. pelo que em sede de orçamento
inicial não foi incluído o valor a contratar.

Considerando que, de acordo com o n.0 5 do artigo 49.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de

setembro, a capacidade de endividamento do Município de Mafra, em 4 de maio de 2017,
encontra-se demonstrada uma vez que o valor correspondente a 20% da margem

disponível no início do presente exercício económico é de €12.371.365,53, conforme se

pode constatar no Anexo 1 do Modelo do Tribunal de Contas “Apuramento da Capacidade

de endividamento”;
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CÂMA~ MUNXCXPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

Anexo X
Município de Nafta

Apuramento da Capacidade de Endividamento
(art° 920 e 94° da Lei n° 73/2013 de 3 de setembro)

____________________________________________ 01/01/2017 04/05/2017
Apuramento do limitada ‘DMde Total’

Total receita cobrada nos 3 últini’os anos 152 339 284,65 152 339 284,65

Receita corrente cobrada em 2014 46978691,51 46978 691,51
Receita corrente cobrada em 2015 51 844 083,91 51 844 083,91
Receita corrente cobrada em2Dl6 53516 509,23 53516 509,23

Média da receita 50 779 761,55 50 779 761,55

1,5 vezes a média da receita corrente liquida cobrada nos 3 últimos anos 76169642,33 76169 642,33

Apuramento da Dívida Total

Dívida total operações orçamenitais do Município 14293649,33 13382589,62

Médio e Longo Prazo 11019147,63 10720973,96
2312-Empréstimos obtidos de médio e longo prazo 3663976,97 3365803,30
261-Fornecedores de lnoblrzado 5090784,49 6098784,49
268-Outros Credores 983 419,20 983 419,20
221-Fornecedores 272 956,97 272 965,97

curto Prazo 3274501,70 2661 6±5,66
221-Fornecedores dc 1864 146,63 656 282,49
228-Fornecedores -Fatura, em recação e conferência 170 325,18 47550,31
252-Credores pela execução do orçamento 0,00 4912,11
261-Fornecedoras de mobilizado cfc 096 805,84 1 389 304,05
24-Estado e outros entes públicos 14 915,17 20404,95
262+263+267+268-Outros credoras 328 308,88 543 161,75
217+2617-Garantias e Cauções 0_Do 0,00

Dívidas das entidades relevantes para efeitos de llndtes da Dívida Total 19 165,33 18334,84 (9

AMIRES 48,04 731,07
Área Metropoltana de Lisboa 145,60 61,20
Associação Nacional de Municípios Portugueses 452,01 469,15
Tapada de Mafra 13 636,51 12090,24
Caixa de Crédito Pgrkola Mutuo de Mafra 4873,17 4983,18

DívidaTotai excluindo operações extraonçan,entals 14312814,66 13 400 924,46

Capacidade de endividamento

Imite da divida total da Autarquia calculado 76 169 642,33 76 169 642,33
Montante da divide total (excluindo operações extraorçamnentais) 14312814,66 13400924,46
MargemAbsoluta 61 856 827,67 62768 717,87
Margemutllizável (20% -aínea b) do n’a do aa~ 52°) _______________ 12371365,53 12553743,57

‘Dfv&s das entidades relevantes para efefros & b~es da Dir~Ja Total-Dados à data de 311312017
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CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património
Em cumprimento do disposto no n.° 5 do artigo 49.° da Lei 73/2013, de 3 setembro, foram

consultadas as seguintes entidades bancárias:

- Banco BIC Português, S.A.;

- Banco Português do Investimento, S.A.;

- Banco SantanderTotta, S.A.;

- Bankinter, S.A.;

- Caixa Geral de Depósitos, S.A.;

- Haitong Bank, S.A..

Das entidades consultadas, três apresentaram propostas:

- Banco BIC Português, S.A.;

- Banco Português do Investimento, S.A.;

- Banco SantanderTotta, S.A..

Analisadas as propostas rececionadas e tendo em conta todos os elementos apresentados,

conforme quadro em anexo à presente informação, constata-se que:

- a proposta do Banco Português do Investimento, S.A. é a proposta economicamente mais
vantajosa, apresentando um Spread de 1,40% indexada à °Euribor” a 6 meses, para o

financiamento do programa de investimentos na rede de água e saneamento do Município,
que comportam também a remuneração à Concessionária da Reversão da Concessão, no

montante de €15.000.000,00 (quinze milhões de euros),

Face ao exposto, propõe-se a contratação do empréstimo em referência ao Banco

Português do Investimento, SA,, nas seguintes condições:

“Euribor” a 6 meses, acrescida de um Spread de 1,40%, sem qualquer

arredondamento. Caso a Euribor assuma valor negativo será considerado para

efeitos de cálculo de juros que a mesma terá valor zero;
o Comissão de montagem e organização no valor de 50.000€ a cobrar na data do

primeiro desembolso do empréstimo;

o Os juros serão calculados dia a dia sobre o capital em dívida e pagos mensal/
trimestral ou semestral e postecipadamente;

ModeTo G-50/4 — tnformaç~o 4



CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património
e O capital em dívida será pago em prestações mensais sucessivas e postecipadas,

constantes de capital e juros, ou constantes de capital e juro ao saldo, conforme

opção do Município;
e Possibilidade de reembolso antecipado da totalidade ou parte do capital em dívida,

sem qualquer penalização para o Município, desde que no final de um período de

contagem de juros e com aviso prévio de 30 dias;
o Período de Utilização e Carência de Capital: até 2 anos após o Visto Prévio do

Tribunal de Contas.

- a segunda proposta mais vantajosa é do Banco SantanderTotta, S.A., apresentando um
Spread de 1,49% indexada à “Euribor” a 6 meses, para o financïamento dos custos do
resgate da Concessão, no montante de €7.116.224,00 (sete milhões cento e dezasseis mil

e duzentos e vinte e quatro euros);

Face ao exposto, propõe-se a contratação do empréstimo em referência ao Banco

Santander Totta, S.A., nas seguintes condições:

e “Euribor” a 6 meses, acrescida de um Spread de 1,49%, a qual será revista na

mesma periodicidade da do prazo a que se reporta o indexante;

• Pagamento de juros mensal e postecipado;
o Período de Utilização e Carência de Capital: até 2 anos após o Visto Prévio do

Tribunal de Contas;

• Reembolso: 156 prestações mensais, constantes de capital e sucessivas, vencendo-

se a primeira no final do período de carência;
o Possibilidade do reembolso antecipado sem qualquer penalização;

• Isento de comissões.

Face ao exposto, e salvo melhor opinião, propõe-se que seja submetido ao Órgão Executivo

no sentido de remeter a aprovar a proposta da contratação de dois empréstimos de médio

e longo prazo à Assembleia Municipal, para que esta delibere de acordo com a alínea f) do

n.°1, do artigo 25.° da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, a contratação dos referidos

empréstimos.

Anexo: Análise das Propostas

À Consideração Superior,

A Chefe de Divisão

(Dulce Lourenço)

Modelo G-≤O/4 — Informaç~o 5



MAPA RESUMO - Propostas Entidades Bancárias

Empréstimo de Médio Longo Prazo até ao montante de Jo.000.000,OOC

MontanteEntidades Bancárias Consultadas Condiç6es Apresentadas Previsão da Taxa
Empréstimo

Banco Santander Totta, S.A, 15.000.000,O0C Euribor 6 M + Sprcad 1,49% Livre de qualquer outras despesas 1,49%

Comissões de montagem e organizac0o: 50.000,00C a 1,40%Banco Português do Investimento, SA. 15.000.000,OoC Euribor 6 M + Spread 1,40% cobrar na data do primeiro desembolso do empréstimo

Banco BXC Português, S.A. 1O.000.000,000 Eurjbor 6 M + Spread 2,625% Comlss6o de abertura de 1% 2,625%

Nota: Euribar 61.1 (-0,250%) à data de 04.05.2017

11/05/20 17
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De: Hugo Luis
Enviado: 15 de novembro de 2016 15:48
Bcc: Neto.santos@cgd.pt; carla.sequeira.teixeira@cgd.pt;

amilcar.lourenco@santander.pt; pedro.fialho@santander.pt; jose.lopes@santander.pt;
Bernardo.espiritosanto@bancobpLpt; mario.joao.gama@bancobpi.pt;
susana.dinis.fonseca@bancobpi.pt

Assunto: Empréstimo bancário ao abrigo do artigo 439 da Lei n2 07-A/2016 de 30 de Março —

Orçamento de Estado para 2016— e complementarmente destinado à cobertura do
programa de investimentos na rede de água e saneamento do concelho de Mafra

Exmos. Senhores,

O executivo municipal de Mafra pondera a possibilidade de, após decisão que venha a ser tomada pelos órgãos
municipais competentes, vir a contrair um empréstimo bancário ao abrigo do artigo 439 da Lei n9 07-A/2016 de 30
de Março — Orçamento de Estado para 2016 e complementarmente destinado à cobertura do programa de
investimentos na rede de água e saneamento do concelho.

Vimos assim solicitar a V.as Ex.9s, a apresentação por essa entidade bancária de uma proposta para um
empréstimo a longo prazo, observando os seguintes requisitos:

o Montante do empréstimo: até EUR 30000000€;

o Propostas parcelares: são admitidas propostas de valor parcelar ao montante total pretendido para o
empréstimo pelo valor mínimo de EUR 10.000.000€;

o Finalidade: nos termos previstos no art9 439 da Lei n9 07-A/2016 de 30 de Março e complementarmente
destinado a investimentos na requalificação da rede de água e saneamento do concelho de Mafra

• Prazo: 15 anos

o Período de utilização / diferimento principal: 2 anos

o Reembolso do capital e pagamento dos juros: prestações mensais, postecipadas e sucessivas de capital e
juros;

o Reembolso antecipado: livre, sem penalizações;

o Indexante: Euribor a 6 meses;

• Comissões e encargos inerentes ao empréstimo: a definir pelo proponente

• Garantias exigidas: de acordo com a legislação em vigor

o Formalização: contrato de mútuo, contemplando as habituais disposições em empréstimos municipais a
longo prazo

o Prazo limite para entrega das propostas: dia 02/12/2016

Com os melhores cumprimentos,

Hugo Moreira Luis
Verc~ador

Cámara Mumapal de Mafra

~4fl
Praça do Município, 2644-001 Nafta
Teleí.: 261 810 100

~ e-mau huoouuisa~cm-rnafrapt
Site: ~vww.cm-mafra.ot
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De: Hugo Luis
Enviado: 15 de novembro de 2016 19:18
Bcc: danielle.grinten@haitongib.com
Assunto; Empréstimo bancário ao abrigo do artigo 432 da Lei n2 07-A/2016 de 30 de Março —

Orçamento de Estado para 2016— e complementarmente destinado à cobertura do
programa de investimentos na rede de água e saneamento do concelho de Matra

Exmos. Senhores,

O executivo municipal de Mafra pondera a possibilidade de, após decisão que venha a ser tomada pelos órgãos
municipais competentes, vir a contrair um empréstimo bancário ao abrigo do artigo 48~ da Lei n9 07-A/2016 de 30
de Março — Orçamento de Estado para 2016 e complementarmente destinado à cobertura do programa de
investimentos ria rede de água e saneamento do concelho.

Vimos assim solicitar a V.2s Ex.Cs, a apresentação por essa entidade bancária de uma proposta para um
empréstimo a longo prazo, observando os seguintes requisitos:

• Montante do empréstimo: até RiR 30000000€;

o Propostas parcelares: são admitidas propostas de valor parcelar ao montante total pretendido para o
empréstimo pelo valor mínimo de EUR 10.000.000€;

o Finalidade: nos termos previstos no art.2 432 da Lei n9 07-A/2016 de 30 de Março e complementarmente
destinado a investimentos na requalificação da rede de água e saneamento do concelho de Mafra

• Prazo: 15 anos

o Período de utilização! diferimento principal: 2 anos

e Reembolso do capital e pagamento dos juros: prestações mensais, postecipadas e sucessivas de capital e
juros;

e Reembolso antecipado: livre, sem penalizações;

o Indexante: Euribor a 6 meses;

o Comissões e encargos inerentes ao empréstimo: a definir pelo proponente

o Garantias exigidas: de acordo com a legislação em vigor

• Formalização: contrato de mútuo, contemplando as habituais disposições em empréstimos municipais a
longo prazo

• Prazo limite para entrega das propostas: dia 02/12/2016

Com os melhores cumprimentos,

Hugo Moreira Luis
ri

Câmara r~1urdc~pal de Mafra

~— ~r.— ~
Praça do Município, 2644-001 Mafra
Telef.: 261 810 100

~ e-mau: hucoluis@cm-mafra.nL
~ Site: www.cm-mafra.nt
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De: Hugo Luis
Enviado: 17 de novembro de 2016 11:26
Bcc: amandio.cristovao@ bankinter.com
Assunto: Empréstimo bancário ao abrigo do artigo 432 da Lei n9 07-A/2016 de 30 de Março —

Orçamento de Estado para 2016— e complementarmente destinado à cobertura do
programa de investimentos na rede de água e saneamento do concelho de Mafra

Exmos. Senhores,

O executivo municipal de Mafra pondera a possibilidade de, após decisão que venha a ser tomada pelos órg~os
municipais competentes, vir a contrair um empréstimo bancário ao abrigo do artigo 432 da Lei n9 07-A/2016 de 30
de Março—Orçamento de Estado para 2016 e complementarmente destinado à cobertura do programa de
investimentos na rede de água e saneamento do concelho.

Vimos assim solicitar a V.~s Ex.~s, a apresentaç5o por essa entidade bancária de uma proposta para um
empréstimo a longo prazo, observando os seguintes requisitos:

e Montante do empréstimo: até EUR 30000000€;

e Propostas parcelares: s5o admitidas propostas de valor parcelar ao montante total pretendido para o
empréstimo pelo valor minimo de ELJR 10.000.000€;

e Finalidade: nos termos previstos no art.9 432 da Lei n9 07-A12016 de 30 de Março e complementarmente
destinado a investimentos na requalificaçEo da rede de água e saneamento do concelho de Mafra

e Prazo: 15 anos

e Período de utilização / diferimento principal: 2 anos

e Reembolso do capital e pagamento dos juros: prestações mensais, postecipadas e sucessivas de capital e
juros;

o Reembolso antecipado: livre, sem penalizações;

e Indexante: Euribor a 6 meses;

e Comissões e encargos inerentes ao empréstimo: a definir pelo proponente

e Garantias exigidas: de acordo com a legislação em vigor

e Formalização: contrato de mútuo, contemplando as habituais disposições em empréstimos municipais a
longo prazo

e Prazo limite para entrega das propostas: dia 02/12/2016

Com os melhores cumprimentos,

Hugo Moreira Luis
Veteadc,r

Cámara Mun~c~ pai de II afta

Praça do Município, 2644-001 Mafra
~ Telef 261 810 100

~fl~I!!t~v e-mau: hugohjis~cm-mafra,pt
Stte ~na1 cm marra ot
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De: Hugo Luis
Enviado: 16 de novembro de 2016 14:21
Para: bernardo.santo@bancobic.pt --

Assunto: Empréstimo bancário ao abrigo do artigo 439 da Lei n2 07-A/2016 de 30 de
Março — Orçamento de Estado para 2016— e complementarmente destinado à
cobertura do programa de investimentos na rede de água e saneamento do
concelho de Mafra

Anexos: image00l.jpg; imageoo2.gif

Exmos. Senhores,

O executivo municipal de Mafra pondera a possibilidade de, após decisão que venha a ser
tomada pelos órgãos municipais competentes, vir a contrair um empréstimo bancário ao
abrigo do artigo 48~ da Lei n9 07-A/2016 de 30 de Março — Orçamento de Estado para 2016 e
complementarmente destinado à cobertura do programa de investimentos na rede de água e
saneamento do concelho.

Vimos assim solicitar a V.~s Ex.as, a apresentação por essa entidade bancária de uma proposta
para um empréstimo a longo prazo, observando os seguintes requisitos:

? Montante do empréstimo: até EUR 30000000€;

? Propostas parcelares: são admitidas propostas de valor parcelar ao montante total
pretendido para o empréstimo pelo valor mínimo de EUR 10.000.000€;

? Finalidade: nos termos previstos no art.2 439 da Lei n2 07-A/2016 de 30 de Março e
complementarmente destinado a investimentos na requalificação da rede de água e
saneamento do concelho de Mafra

? Prazo: 15 anos

? Período de utilização / diferimento principal: 2 anos

? Reembolso do capital e pagamento dos juros: prestações mensais, postecipadas e
sucessivas de capital e juros;

? Reembolso antecipado: livre, sem penalizações;

? lndexante: Euribor aS meses;

? Comissões e encargos inerentes ao empréstimo: a definir pelo proponente

? Garantias exigidas: de acordo com a legislação em vigor

? Formalização: contrato de mútuo, contemplando as habituais disposições em
empréstimos municipais a longo prazo

? Prazo limite para entrega das propostas: dia 02/12/2016

Com os melhores cumprimentos,

Hugo Moreira Luis
Vereador

Câmara Municipal de Maíra
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httI ~ Praça do Município, 2644-001 Mafra
Telef.: 261 810 100

w e-mau: hugoluis~cm-mafract
Site: wwwcrn-rnafraotw.

í.•
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De: Cada Sequeira Teixeira (DBI) ccarIa.sequeira.teixeira~cgd.pt>
Enviado: 2 de dezembro de 2016 10:50
Para: Hugo Luis
Cc: ioao Neto Santos (DBI)
Assunto: RE: Empréstimo bancário ao abrigo do artigo 482 da Lei n9 07-A12016 de 30 de

Março — Orçamento de Estado para 2016— e complementarmente destinado à
cobertura do programa de investimentos na rede de água e saneamento do
concelho de Mafra

Importância: Alta

Sinal, de seguimento: Dar seguimento
Estado do sinalizador: Sinalizado

Bom dia, Dr. Hugo Luis,

Em resposta ao V/email, relativa a uma consulta para uni empréstimo de longo prazo no montante de
€30.000.000,00, informa-se V. Ex9. de que a Caixa opta por n~o apresentar proposta.

Com os melhores cumprimentos,

Carla Sequeira Teixeira 1 Gestora de Cliente
T ÷351 21 761 9223 M ÷351 93171 66341 carla.sequeirateixeira@cgd.pt

~ DIREÇÃO DE BANCA INSTITUCIONAL
tD www.cgd.pt

Antes de imprimir esta mensagem, pense no meio ambiente.
Este e-mau, assim como os ficheiros eventualmente anexos, é reservado aos seus destinatários, e pode conter nformaçao confidenciei ou estar sujeito a
restrições legais, se não é o seu destinatário ou se recebeu esta mensagem por motivo de erro, solicitemos que neo faça qualquer uso ou drvulgaçao do
seu conteúdo e proceda á eliminação permanente desta mensagem e respetivos anexos

Caixa Geral de Depósitos, S.A 1 sede Socua[ Av João )OO, 63. 1000-300 LISBOA 1 Capital Social 5900000 cco€ 1CR comercial Lisboa Matricule 29001
Contribuinte IVA PT 500 960 046

From: Hugo Luis [mailto:HugoLuis@cm-mafra.pt]
Sent: 15 de novembro de 2016 15:48
Subject: Empréstimo bancário ao abrigo do artigo 482 da Lei n9 07-A/2016 de 30 de Março — Orçamento de
Estado para 2016— e complementarmente destinado à cobertura do programa de investimentos na rede de
água e saneamento do concelho de Mafra

Exn,os. Senhores,

O executivo municipal de Mafra pondera a possibilidade de, após decisâo que venha a ser tomada pelos
órg5os municipais competentes, vir a contrair um empréstimo bancário ao abrigo do artigo 432 da Lei n2 07-
A/2016 de 30 de Março — Orçamento de Estado para 2016 e complementarmente destinado à cobertura do
programa de investimentos na rede de água e saneamento do concelho.

Vimos assim solicitar a V.9s Ex.9s, a apresentaçâo por essa entidade bancária de uma proposta para um
empréstimo a longo prazo, observando os seguintes requisitos:

o Montante do empréstimo: até EUR 30000000€;
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o Propostas parcelares: s5o admitidas propostas de valor parcelar ao montante total pretendido para
o empréstimo pelo valor mínimo de EUR 10.000.000€;

o Finalidade: nos termos previstos no art.9 4~2 da Lei n9 07-A/2016 de 30 de Março e
complementarmente destinado a investimentos na requalificaç~o da rede de água e saneamento do
concelho de Mafra

o Prazo: 15 anos

o Período de utilizaç~o / diferimento principal: 2 anos

o Reembolso do capital e pagamento dos juros: prestações mensais, postecipadas e sucessivas de
capital e juros;

o Reembolso antecipado: livre, sem penalizações;

o Indexante: Euribor a 6 meses;

o Comissões e encargos inerentes ao empréstimo: a definir pelo proponente

o Garantias exigidas: de acordo com a legislaç~o em vigor

o Formalizaç5o: contrato de mútuo, contemplando as habituais disposições em empréstimos
municipais a longo prazo

o Prazo limite para entrega das propostas: dia 02/12/2016

Com os melhores cumprimentos,

Hugo Moreira Luis
Vereador

Câmara Municipal de Mafra

Praça do Municipio, 2644-001 Mafra
Telef.: 261 810 100

~i~\flf~ e-maU: hugoluis@cm-mafra.pt
Site: www.crn-mafra.ot



Hugo Luis

De: mario.joaogama@bancobpi.pt
Enviado: 23 de março de 2017 12:15
Para: Hugo Luis
Cc: susana.dinisfonseca@bancobpi.pt
Assunto: Proposta empréstimo P1

Sinal, de seguimento: Dar seguimento
Estado do sinalizador: Sinalizado

Caro Dr. Hugo Luís,

Na sequência da nossa troca de impressões de há pouco, e como combinado, temos o prazer de confirmar que a
proposta do BPI relativa às condições para empréstimo a conceder ao Município de Mafra para resgate da
concessão das águas e investimentos conexos, se mantém válida por mais 60 dias após a data constante da oferta
inicial do Banco (de 120 dias, ou seja até 01 de Abril de 2017) nos termos da carta de 02 Dezembro.

Este prazo poderá ser naturalmente revisto, caso o andamento do dossier assim o recomende e não ocorra qualquer
~— alteração significativa e materialmente adversa nas condições de mercado.

Com os melhores cumprimentos e a estima do
Mário Gama

A’flSO DE CONHOENcIALIDADE
Esta mensagem e quaisquer ficheiros anexos a ela contêm infonnação confidencial e destinam-se a uso exclusivo a quem nela conste como destinatário.
Caso não seja o destinatário desta mensagem, fica informado que recebeu esta mensagem por engano, e que qualquer utilização, distribtnção,
reencaminhamento ou outra forma de revelação a outrem, impressão, ou cópia desta mensagem é expressamente proibida, agradecendo que a elimine do
seu sistema e informe o remetente ou o Banco BPJ,S.A.
O Banco BPI, S.A. utiliza soíhvare anti-vírus. Não obstante ler tomado todas as precauções, o Banco BPI, S.A. não garante que esta mensagem cos seus
anexos não contenham vírus. E~ assim, da responsabilidade do destinatário assegurar que esta mensagem e seus anexos são submetidos a detector de
vírus antes da sua utilização. Alena-se ainda para o facto de as nensagens transmitidas por este meio poderem ser interceptadas, con-onupidas, destruidas
ou não chegarem ao destino ou chegarem com atraso.
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De:
Enviado:
Para:
Cc:

Assunto:

Anexos:

Sinal, de seguimento:
Estado do sinalizador:

mariojoao.gama@bancobpi.pt
2 de dezembro de 2016 12:16
Hugo Luis
Filipe.Macedo.Cartaxo@bancobpi.pt; isabel.mariafernandes~bancobpi.pt;

susana .d inis.fonseca@bancobpi.pt
RE: Empréstimo bancário ao abrigo do artigo 432 da Lei n9 07-A/2016 de 30 de

Março — Orçamento de Estado para 2015— e complementarmente destinado à
cobertura do programa de investimentos na rede de água e saneamento do
concelho de Mafra

Mafra 02 Dez 2016 cotaca20161202115256.pdf

Dar seguimento
Sinalizado

Caro Dr. Hugo Luis,

Na sequência da V.° consulta infra e dos contactos mantidos relativamente ao dossier em assunto, é com o
maior prazer que confirmamos a aprovação pelo Banco BPI da participação na operação em vista, nos
termos da carta e da ficha técnica apresentados em anexo ao presente e-mau e cujos originais Vos serão
enviados de seguida.

Permanecemos naturalmente ao V° inteiro dispor para quaisquer questões que entendam colocar-nos.

Com os melhores cumprimentos e estima,

Mário Gama

From: Hugo Luis [mailto:HugoLuis@cm-mafra.pt]
Sent: 15 de novembro de 2016 15:48
Subject: Empréstimo bancário ao abrigo do artigo 439 da Lei n9 07-A12016 de 30 de Março — Orçamento de
Estado para 2016— e complementarmente destinado à cobertura do programa de investimentos na rede de
água e saneamento do concelho de Mafra

Exmos. Senhores,

O executivo municipal de Mafra pondera a possibilidade de, após decisão que venha a ser tomada pelos
órgâos municipais competentes, vir a contrair um empréstimo bancário ao abrigo do artigo 439 da Lei n9 07-

“-~ A/2016 de 30 de Março — Orçamento de Estado para 2016 e complementarmente destinado à cobertura do
programa de investimentos na rede de água e saneamento do concelho.

Vimos assim solicitar a V.as ExAs, a apresentação por essa entidade bancária de uma proposta para um
empréstimo a longo prazo, observando os seguintes requisitos:

e Montante do empréstimo: até EUR 30000000€;

o Propostas parcelares: são admitidas propostas de valor parcelar ao mor~tante total pretendido para
o empréstimo pelo valor mínimo de EUR 10.000.000€;

o Finalidade: nos termos previstos no art.9 482 da Lei n9 07-A/2016 de 30 de Março e
complementarmente destinado a investimentos na requalificação da rede de água e saneamento do
concelho de Mafra

o Prazo: 15 anos

o Período de utilização / diferimento principal: 2 anos

o Reembolso do capital e pagamento dos juros: prestações mensais, postecipadas e sucessivas de
capital e juros;
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o Reembolso antecipado: livre, sem penalizações;

o Indexante: Euribor a 6 meses;

o Comissões e encargos inerentes ao empréstimo: a definir pelo proponente

o Garantias exigidas: de acordo com a legislação em vigor

o Formalizaç~o: contrato de mútuo, contemplando as habituais disposições em empréstimos
municipais a longo prazo

• Prazo limite para entrega das propostas: dia 02/12/2016

Com os melhores cumprimentos,

Hugo Moreira Luis
Vereador

Câmara Municipal de Mafra

Praça do Municipio, 2644-001 Mafra
Telef.: 261 810 100
e-malI: hupoluis@cm-mafra.pt
Site: www.cm-mafra.pt

A

AViSO DE CONFIDENCIALIDADE
Esta mensagem e quaisquer ficheiros anexos a ela euntãrn tnfonnação confidencial e destinam-se a uso exclusivo a quem nela conste como
destinatário. Caso não seja o destinatário desta mensagem, fica infonnado que recebeu esta mensagem por engano. e que qualquer utilização,
distribuição. reencaminltantento ou outra forma de revelação a out-em, impressão, ou cópia desta mensagem é expressamcnle proibida,
acradecendo que a elimine do seu sistema e informe o remetente 01’ O Banco BPI.S.A.
O Banco BPJ, S.A. utiliza softwarc anti-vires Não obstante ter tomado todas as precauções. o Banco BPI, S.A não garante que esta
mensagem e os seus anexos não contenham vinas. E. assim- da responsabilidade do destinatário assegttrar que esta mensagem e seus anexos
são submetidos a detector de vírus antes da sua utilização. Alerta-se ainda para o facto dc as mensagens transmitidas por este meto poderem
ser interceptadas, corrompidas, destruidas ou não chegarem ao destino ou chegarem com atraso.

Estes prémios são da exclusiva responsabilidide das entidades que os atribuíram,
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Exmo Senhor
Dc Helder Sousa Silva
Digrr o P-esicen:e da
Câmara Muncpai de Liatra
Praça do Mun~ofpio
2644 — 001 Mafra

Cc Senhor Dr Hugo Moeira Luis
Diamo. Vereador da Câmara Municipal
de Mafra

N’ ReP C/S 1 70/16 Lisboa, 02 de Dezembro cc 2016

ASSUNTO: Empresorro bancâ-io ao ahr:go do artigo LS° da Lei 00 07-A 206 de 30 de Março —

Orçamento de Estado pa-a 20~6 — e dest’nado complemertarmente á tcbetura do orogarna de
investimentos na rede de agua e saneamento do concelbo de Mafra

Exmo Senhor.

Na sequ&acia dos contactas n-antcos e em resposta ao V” e-mait de 15 cc Nc~er, 5o de 2016, sobre o

assunto em epgra’e o Banco B2l S A tem o gosto de comunicar que arcucu a operação sribcitaaa por

v ~ Ex ~s nas condtçees pr7&sertedes na fcha técnica em ane>o

Na e~peri.ntr~n cc mie a’ p~es~’-nieS canríções, ccirrespooderoo ccc inte’esaes cu Municip~o de Mafra,

possam promover a una nização vv ivaic onamei’:o ccin’ieccmi ex,sIe7le fcam:,s a a3uardar noticias cc

‘/0558 oar:e pe-i--~’e~e’~vo cio V°~nleiro d~spor para cua squer esclcrecine’:os que seam

cons~cerados ‘ecessãrios

Cvii is rir-s’c; ~ Cu”~p-rencis

e-

J ‘,~ -i
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Anexo à nossa carta ceL’ C/S 170/16

FICHA TÉCNICA DE EMPRÉSTIMO A Longo Prazo

1. Mutuário Município de Mafra

2. Mutuante Banco BPI, SA

3. Montante Até CUR 15.000.00000

4. Finalidade 1 a) Para a íinalidade prevista no artigo 43U da Lei n°7A12016 -

nattneza da operação’ Orçamento de Estado para 2016, pelo valor do resgate, incluindo
a inderninização ao concessionário.

b) cornplenientarmente destinado à cobertura do programa de
investimentos na rede de água e saneamento do concelho.

5. Prazo Global Até 15 anos (incluindo o período indicado em 6. infra).

6. Período de Até 2 anos após a data do Visto do Tribunal de Contas ao
Utilfzação;carência contrato.

7. Taxa de juro Euribor (base 360 dias) a 6 meses, acrescida de um spread 1.40%,
sem qualquer arredondamento.

Caso a Euribor assuma valor negativo, será consderado, para
efeitos de cálculo de juros. que a mesma terá valor zero.

8. Comissões - Comissão de montagem e organização EUR 30.000, a cobrar na
data co primeiro desembolso do emprestimo,

- Outras: isenção, excepto as que sejam iegatmente aplicáveis

9. Reembolso e Durante o período de utiltzaçào carência. os juros serão
Pagamento de Juros caculados dia a dia, sobre o cap tal em d’vida e pagos

mensal trimestral ou semestral e postecipadamente.

O captal em d~vida será vago em preslacões mensais sucessivas e
Dostec’padas, constantes de capital e duros, ou constantes de
capital e juro ao saldo, conforme opcão do ‘~-turicpio ‘o BPI admite
ainda a per odicidade trimestral ou semestral oara as prestações,
cdSo o Municipio entenda con~eniertei.

10. Reemhc.isD t’,.,ss l~iiidjiJe de reeiTil)olso anic(ip.zdo da tctëliiade ‘,‘u parte do
Antecipado ~ i.l em div;cla, sem qualquor pur.a’ização para o Munrcipio,

d~’’,dp que no final de um perioc:ci c~ ni’r~ciem de . ~r os e com
a’ iso prcvI~) de 30 das.

D’e 2(00’) (cm a legislação em cor

I2. 1 tulação Contiato ~e abertura de crédito

2
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13. Outras condições Acordo do Município a que o oresente empréstimo, na parcela
coitespondente a 50% do investimento previsto, seja incluído
no âmbito de um dos Financiamentos do Banco Europeu de
investimento ao Banco BPI;

Deliberação autenticada da Assembleia Municipal aprovando a
contratação do empréstimo e autorizando os respectivos
termos contratuais, de acordo com a Lei cmii vigor.

Visto prévio do Tribunal de Contas ao contrato de empréstimo;

Ofício da Cân-iara solicitando o(s) desembolso(s) para a(s)
finalidade(s) prevista(s) contratualnientets).

( Demais condições de acordo com a legislação vigenteaplicável;

Prazos supra referidos contados a partir da data do Visto do
Tribunal de Contas.

14, Validade da As condições apresentadas são válidas nas actuais circunstâncias
Proposta: de mercado, sendo susceptíveis de modificação caso nos mesmos

venham a ocorrer alterações materialmente relevantes.

Sem prejuízo, a presente proposta é válida pelo prazo de 120 dias
a contar da data da sua entrega na Câmara.

Caso este prazo não seja cumprido. o Banco reserva-se o direito
de alterar o condicionalismo da opeiaçáo, no todo ou em parte,
em função das condições de mercado que vigorem na altura.

(C

Ei

3
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De: mario.joao.gama@bancobpi.pt
Enviado: 10 de maio de 2017 17:01
Para: Hugo Luis
Cc: susana.dinisfonseca@bancobpi.pt; vandamarina.miranda@bancobpi.pt; Ana

Viana; Dulce Lourenço
Assunto: RE: Proposta empréstimo BPI

Sinal, de seguimento: Dar seguimento
Estado do sinalizador: Sinalizado

Caro Dr. Hugo Luís,

Temos o prazer de confirmar que a proposta do BPI se mantém válida por mais 90 dias.

Com os melhores cumprimentos e estima,
Mário Gama

From: Hugo Luis [mailto:HugoLuis@cm-mafra.pt]
Sent: 10 de maio de 2017 16:38
To: Mário João Gama (BI) <mariojoao.gama@bancobpi.pt>
Cc: Susana Dinis Fonseca (Banca Institucional Lisboa-0665) <susana.dinis.fonseca@bancobpi.pt>; Vanda Marina
Miranda (Banca Institucional Lisboa-0665) <vanda.marina.miranda@bancobpi.pt>; Ana Viana <anaviana@cm
mafra.pt>; Dulce Lourenço <dulcelourenco@cm-mafra.pt>
Subject: RE: Proposta empréstimo BPI

Caro Dir. Mário Gama,

Solicito informação da renovação das condições para empréstimo a conceder ao Município de Mafra para resgate
da concessão das águas e investimentos conexos — a anterior renovação expirou em 01/Abril/2017.

Com os melhores cumprimentos,

Hugo Moreira Luis
Ve

Camara [~iur’Jcipal de Mafra

~ Praça do Município, 2644-001 Mafra
Telef.: 261 810 100~L*~~~frv e-maU: hugoluisc~cm-mafra,ot
Site: wy~~cm-mfr.

De: mario.ioao.gama~bancobpi,pt [mailto:mario.joao.~ama@bancobpi.pt]
Enviada: 23 de março de 2017 12:15
Para: Hugo Luis <HugoLuis~cm-mafra.pt>
Cc: susana.dinis.fonseca~bancobpi.pt
Assunto: Proposta empréstimo BPI

Caro Dr. Hugo Luis,
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MUNICÍPIO DE MAFRA
ExMO. SR. VEREADOR
DR. HUGO Luis
PRAÇA DO MUNICÍPIO

2640-001 MAFRA

SIREFERÉNCIA N/ REFERÉNCIA DATA

CONSULTA E-MAIL 1 5N0v1 6 2016111/25

ASSUNTO; Empréstimo a Médio/Longo Prazo para o financiamento destinado à cobertura do
programa de investimentos na rede de água e de saneamento do concelho, até ao
montante de €15.000.000,00

Exmo. Senhor Dr. Hugo Luis,

Acusamos receçào da Vossa carta em assunto que nos mereceu a nossa melhor atenção.

Em resposta à Vossa consulta, informamos que o BANCO SANTANDER TorrA, S.A., aprovou a
seguinte proposta de financiamento ao MuNIcÍPIO DE MAFRA, nas seguintes condições:

1. MuTUÁRIO : MUNICÍPIO DE MAFRA;

2. FINALIDADE : Resgate da concessão da rede de água e de saneamento do
concelho;

3. MODALIDADE : Mútuo MLP;

4. MONTANTE : Até ao limite máximo de €15.000.000.00 Euros (Quinze milhões
de euros);

5. PRAZO DO EMPRÉSTIMO : Até 15 anos;

6. TAxA DE JURO Sobre o capital em dívida a cada momento serão contados juros
a urna taxa varável correspondente à média aritmética simples
das Cotações diárias da Euribor a 6 meses do mês anterior ao
periodo de contagem de juros, arredondada à milêsima.
acrescida de um spread de 1149 pontos percentuais, a qual será
revista na mesma periodicidade da do prazo a que se reporta o
indexante.

Em nenhuma circunstância pode o valor dos juros
remuneratórios ser inferior ao valor do spread indicado no
parágrafo anterior.

7. COBRANÇA DE JUROS : Mensal e Postecipads;

8. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS: Não aplicável;

______ .

ft~j~j~j~ttr /1 www.santandertotta.pt

r

Ë

6:



!~S$aÍtailder tfbtta3

9. PERÍODO DC UTILIZAÇÃO
E CARÊNCIA DE CAPITAL Até 2 anos, apôs o Visto Prévio do Tribunal de Contas;

10. UTILIZAÇÃO DE FUNDOS Em função das necessidades do Município, após formalização
da operação subjacente;

11. REEMBoLso : 156 prestações mensais, constantes de capital e sucessivas.
vencendo-se a primeira no final do periodo de carència;

12. REEMBOLSO ANTECIPADO: Permitido, sem qualquer penalização;

13. COMISSÕES E CUSTOS : Isento de comissões;

14. GARANTIAS : As que decorrem da própria Lei;

Ç ‘ 15. CONDIÇÕES GERAIS : A presente proposta está sujeita à condição da contratação da
operação de crédito em termos mutuamente aceites pelo
Mutuário e Mutuante, designadamente pela celebração de um
Contrato de Mútuo, em uso no banco o qual incorpora cláusulas
standard neste tipo de operações, e de que a entidade pode
dispor desde já se o solicitar.

IS. PRAZO DE VALIDADE : A presente proposta é válida até ao 60° dia após a data acima
indicada, pelo que caducará se até essa data o MuNIcIPIo DE
MAFRA não comunicar a respetiva aceitação.

17. CONDIÇÃO DE RE\’ISÃD : Se a operação não for efetiva e definitivamente contratada no
prazo de 120 dias a contar da presente data, o Banco fica
automaticamente investido no direito de rever as condiçôes
descritas em 6. Taxa de Juro, refletindo eventuais alterações
que ocorrerem nos custos de financiamento no mercado de
capitais até essa data.

&
Ficamos na expectativa que as condições apresentadas sejam do Vosso agrado e permitam o
incremento do relacionamento comercial entre as Instituições que representamos.

Sem outro assunto de momento, e colocando-nos desde já à disposição para qualquer
esclarecimento adicional, subscrevemo-nos com elevada estima e consideração. apresentando
os melhores cumprimentos.

Atentamente,
Banco Santander Totta. SA

• ,,/Peclro Merques)

wv~w.santandertotta.pt
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De: Amandio Cristovao <amandio.cristovao@bankinter.com>
Enviado: 9 de dezembro de 2016 16:54
Para: Hugo Luis
Bcc:
Assunto: Re: Empréstimo bancário ao abrigo do artigo 482 da Lei n9 07-A/2016 de 30

de Março — Orçamento de Estado para 2016— e complementarmente
destinado à cobertura do programa de investimentos na rede de água e
saneamento do concelho de Mafra

Sinal. de seguimento: Dar seguimento
Estado do sinalizador: Sinalizado

Boa tarde Senhor Dr. Hugo Luís.

Na sequência dos contactos mantidos, decidiu o Bankinter, por motivos de posicionamento
estratégico e de política comercial, não ser este o momento ideal para o inicio de relacionamento
crediticio como Município de Mafra.

Mantemo.nos, contudo, ao inteiro dispor e agradecemos a amabilidade da consulta.

Cordialmente,

Amándio Cristóvão
Diretor
Banca Corporativa e Institucional
Bankinter Portugal
Tel + 351 211 141 273 (ext: 73373) TIm + 351 916 185 043
Email: amandio.cristovao@bankinter.com
Palácio Sottomayor
Av. Fontes Pereira de MeIo 16, 1050- 121 Lisboa
www ba nk inter. pt

De: Amandio Cristovao
Enviado: 13 de novembro de 2016 11:50
Para: Hugo Luis
Assunto: Re: Empréstimo bancário ao abrigo do artigo 482 da Lei n2 07-A/2016 de 30 de Março — Orçamento
de Estado para 2016— e complementarmente destinado à cobertura do programa de investimentos na rede
de água e saneamento do concelho de Mafra

Bom dia Senhor Dr. Hugo Luis.

Muito obrigado pelo seu e-mau e pela oportunidade concedida ao Bankinter.

Voltaremos, muito em breve, ao seu contacto.

Cordialmente,

Amândio Cristóvão
Diretor
Banca Corporativa e Institucional
Bankinter Portugal
Tel÷ 351 211 141 273 (ext: 73373) TIm +351 916 185 043
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Email: amandio.cristovao@bankinter.com
Palácio Sottomayor
Av. Fontes Pereira de Meio 16, 1050- 121 Usboa
www. ba n ki nter. pt

De: Hugo Luis <HugoLuis@cm-n,afra.pt>
Enviado: 17 de novembro de 2016 11:26
Assunto: Empréstimo bancário ao abrigo do artigo 4S~ da Lei ri2 07-A/2016 de 30 de Março — Orçamento de
Estado para 2016— e complementarmente destinado à cobertura do programa de investimentos na rede de
água e saneamento do concelho de Mafra

Exmos. Senhores,

O executivo municipal de Mafra pondera a possibilidade de, após decisão que venha a ser tomada pelos
órgãos municipais competentes, vir a contrair um empréstimo bancário ao abrigo do artigo 432 da Lei n2 07-
A/2016 de 30 de Março — Orçamento de Estado para 2016 e complementarmente destinado à cobertura do
programa de investimentos na rede de água e saneamento do concelho.

Vimos assim solicitar a V.~s Ex.~s, a apresentação por essa entidade bancária de uma proposta para um
empréstimo a longo prazo, observando os seguintes requisitos:

e Montante do empréstimo: até EUR 30000 000€;

e Propostas parcelares: são admitidas propostas de valor parcelar ao montante total pretendido para
o empréstimo pelo valor mínimo de EUR 10.000.000€;

e Finalidade: nos termos previstos no art.2 439 da Lei n9 07-A/2016 de 30 de Março e
complementarmente destinado a investimentos na requalificação da rede de água e saneamento do
concelho de Mafra

e Prazo: 15 anos

e Período de utilização / diferimento principal: 2 anos

e Reembolso do capital e pagamento dos juros: prestações mensais, postecipadas e sucessivas de
capital e juros;

e Reembolso antecipado: livre, sem penalizações;

e lndexante: Euribor a 6 meses;

e Comissões e encargos inerentes ao empréstimo: a definir pelo proponente

e Garantias exigidas: de acordo com a legislação em vigor

e Formalização: contrato de mútuo, contemplando as habituais disposições em empréstimos
municipais a longo prazo

e Prazo limite para entrega das propostas: dia 02/12/2016

Com os melhores cumprimentos,

Hugo Moreira Luis
Vereadc
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Cárnara Municipaí de [viafra

Praça do Munidpio, 2644-001 Mafra
~ Telef.: 261 810 100
~% e-maU huooluis@cm-mafra.pt

Site: www.crn-rnafra.gt

ban k 1 n te c
Antes de imprmir este monsaje, asegurese de que es necesano hacerto, Siguenos en: fl Lii

AVISO LEGAL: Esta mensagem é destinada exclusívamenle para a pessoa a quem é dirigida, sendo a mesma confidencral. Se a recebeu por
engano, por favor comunique por este meio ou através do n° de telefone (707 50 50 50 ) eUminando-a posteriormente. Qualquer utilização desta
mensagem ou dos respelivos anexos está proibida por lei.
LEGAL NOitE: This message ïs intended to be read exclustvely by the addressee and is conlidential. Should you receive II by error, please
contact lhe sender by email or by telephone (707 50 50 50 ) and delete il. Any use o! this message or its altachments wilhout due authorisation is
prohibiled by lati.
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De: Jose Antonio Pais Lopes <jose.lopes@santander.pt>
Enviado: 4 de maio de 2017 18:49
Para: Hugo Luis
Cc: Luís Miguel Pinheiro Esteves; Sandra Maria Lopes Augusto
Assunto: CM Mafra - Draft’Minuta do Contrato Abertura de Crédito (Mútuo MLP €15 Mio, a

15 anos)
Anexos: BT-DRAFT_ABERTURA,CREDITQMUNICIPIOMAFRA.docx

Sinal, de 5eguimento: Dar seguimento
Estado do sinalízadon Sinalizado

Caro Dr. Hugo Moreira Luis,

Em resposta ao vosso pedido, junto envio draft do contrato de abertura de crédito para vossa análise e respetiva
aprovação, em sede própria.

~ Conforme lhe referi na nossa conversa telefónica, dado o tempo decorrido desde a comunicaç~o da adjudicaç~o do
financiamento em apreço ao BST, teremos que vivificar a operação em Riscos, processo que já está em curso e que
deverá estar concluído na próxima segunda-feira ou, no limite, na quinta-feira, dia 11, nâo sendo, contudo,
expectáveis quaisquer dificuldades neste processo.

Com os meus melhores cumprimentos,

José Lopes

~ Santander Tona
DIR.COORD. CLIENTES INSTITuCIoNAIs
Dir. Dinamizaç5o de clientes Institucionais
Rua da Mesquita, 6 - cento Totta, Torre A 7° 8
1070-238 Lisboa
rei. +351 213705020 Til +351933886304
Fag +351 21 370 58 37
E-mau: jose.Iooes~santa~er.pt

AVISO LEGAL

Esta nlonsagern o confudcncral e duricuda apenas ao doclur,oiaruo Soa recebeu rol erro tolucriamos que o comunique ao remetente co e imune aasur,1 corno
qualquer documento ane,o liso lia renuncia a ccu,lucIoncralidacle nem a nenhum pie lcguo doido a crio do iran:niIta~o
Oualqtier opuniSo c-,presca nesta uriensagem poriene o unia anicnte ao auloi remetente o n5c. oprcaonla neccasar lamento a oprnr5o do Sanland:.r Totia a
n5o Ser que o~ plceconionle cc diga que o remelento cala outorGado rala O efectuar

015 CL’-1MER

TI—is mestaQo ia ccnf,clcrdraI and n,<ndcd c,cItist clv 101 TI-e. z:lclrc~.c•e II atr re:c.CIII,l. m~csnc te ei_tal -a teare urf~rn: 1h: ‘njcr_ 1 1:I.:ic lhe
ricas-aex anal lacI-m.:u-,ta II: (‘nfi.:nuralite reI .an,. pru iene co_duo cite ,r-&u ncalr.n a eJor Sul ,-ari-, reL:uar.:m. :r:n

ny cc a. o, <[-mia-na ccnia,rued e li_ niçaScoe are a:-1c1v IleaL.: eI ic OiulWl a;j ei. n:l e,- r~a.a,ul 1- rr-: ~rt ll _c 4 D<dan:a. 1 Tala Lii
roau~calh iate cl anal lhe cc n515r a cedi-e cc :11ev-..
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De: 5327 MAFRA <mafra@santander.pt>
Enviado: 25 de novembro de 2016 13:18
Para: Hugo Luis
Cc: Pedro Ralho; Luis Eduardo F. Ribeiro Almeida; Jose Antonio Pais Lopes
Assunto: Empréstimo MIL Prazo
Anexos: Condições Aprovadas BST Mútuo.pdf

Sinal, de seguimento: Dar seguimento
Estado do sinalizador: Sinalizado

Exmo. Sr. Vereador da Cãmara Municipal de Mafra, Dr. Hugo Luis,

Na sequência da consulta apresentada pelo Município de Mafra, enviamos em anexo as condições aprovadas pelo
Banco SantanderTotta, para o empréstimo de longo prazo.

O original será entregue posteriormente por mão própria.

Com os nossos melhores Cumprimentos,

Luis Esteves
Diretor Balcão

Balcão Mafra

Tel: 261816550 Fax: 261816551

Morada: Terreiro D. João V, 52/54

2640-492 Mafra

e.mail: luis.esteves@santander.pt

Banco Santander Totta

~rnx.rooo ~s1n~anwa2N~ ~ tCOtB~DO . a . a o
L’~ OflLk~ALZ1~ rSFOflO~4L XSe LflLtflW 0tW4COM&t~unDme Cct&VOC~Z2Ofl

Estes prémios s~o da exclusiva responsabilIdade das entidades que os atribuiram

eV~SO eCOAL

Ccc me r:sege fl; e o~~J e trJ: eq..:~ e r;e:ee ~ ele,::. .e,: :l.~: ‘-~T~ :;er: e: ,;ttr: ~:;3 e’ Ir: CC:,)
q:JelhIeTelc::umc..r.eïieye Nele: e,ruelr:e ~ ii ,‘e’er iei)e::Ipr:Iteeji: C:eC~ e, Nn,r:ie’’c.
Cuelhue~ rp:fl~eeO eep cee: r:eet r,Creele,.:er ee:en::c ur:: r:ere~ CC d:j)3r ::~ *rra rP.c ÇC)fle,r.e: )r,n:CC ~ S.::n~c:e~ e nele
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re’.e,~ee:d e’le~Cne..,’e IA, ::~::1Cfr:: flH~ a~’ :9v:Ce: 1” :~ e,:, e: .
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Hugo Luis

De: Jose Antonio Pais Lopes <jose.lopes@santander.pt>
Enviado: 10 de maio de 2017 15:52
Para: Hugo Luis
Cc: Luis Eduardo F. Ribeiro Almeida; Luís Miguel Pinheiro Esteves; Sandra Maria

Lopes Augusto; Ana Viana; Dulce Lourenço
Assunto: RE: CM Mafra - Revalidaçào da Proposta Comercial (Mútuo MLP €7.116.224, a 15

anos)
Anexos: Empréstimo MIL Prazo

Importância: Alta

Sinal, de seguimento: Dar seguimento
Estado do sinalizador: Sinalizado

Caro Dr. Hugo Moreira Luís,

Venho por esta via informar que as condições propostas pelo Banco Santander Totta ao Município de Mafra, em 25
de Novembro de 2016 (e-mail em anexo), para um empréstimo a mlp de €15.000.000, a 15 anos, se encontram
renovadas, a partir desta data, por um período adicional de 90 dias, agora para um montante de €7.116.224 (sete
milhões cento e dezasseis mil duzentos e vinte e quatro euros), conforme solicitado.

Com os meus melhores cumprimentos,

José Lopes

à Santander Totta
DIR.COORD. CLIENTES INSTITucIONAIs
Dir. Dinamização de Clientes Institucionais
R~o lc
1070233
tcL.63513I1705030T5t+15l.933S:S63C~1

251 21 370 5.0
E4n~:.aantanr.

From: Hugo Luis [mailto: HugoLuis@cm-mafra.pt)
Sent: segunda-feira, 8 de Maio de 2017 15:45
To: Jose Antonio Pais Lopes
Cc: Luis Miguel Pinheiro Esteves; Sandra Maria Lopes Augusto; Ana Viana; Dulce Lourenço
Subject: RE: CM Mafra - Draft/Minuta do Contrato Abertura de Crédito (Mútuo MLP €15 Mio, a 15 anos)

Caro Driosé Pais Lopes,

Precisamos que, ainda hoje, revalidem a proposta comercial para acompanhar a proposta a enviar à Rn de Câmara.

Com os melhores cumprimentos,

Hugo Moreira Luis

Cámara Municipal de ~1afra

a’—.
~ Praça do Município, 2644-001 Mafra

Teíef.: 261 810 100
e-mali: hugoiuis~cm-mafra.ot
Site: www.cnl-malans
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De: Francisco Graca <francisco.graca@bancobic.pt>
Enviado: 6 de dezembro de 2016 13:34
Para: Hugo Luis
Cc: BBIC - DCAS - Agência de Mafra
Assunto: CM Mafra - Empréstimo bancário ao abrigo do artigo 439 da Lei n9 07-A/2016

de 30 de Março — Orçamento de Estado para 2016— e complementarmente
destinado à cobertura do programa de investimentos na rede de água e
saneamento do concelho de Mafra

Sinal, de seguimento: Dar seguimento
Estado do sinalizador: Sinalizado

Muito boa tarde Sr. Dr. Hugo Luis,

Em sequência à Vossa solicitaç5o somos a informar que foi aprovado o seguinte Empréstimo Bancário:

Montante: 10.000.000€
Prazo: 10 anos

( Carência de capital: 6 meses
Comissão de abertura: 1%
Spread: 2,625%

Ficamos a aguardar a Vossa resposta.

Obrigado.

Melhores cumprimentos.

Francisco Graça
Gerente
Agência de Mafra

OancoBlC

Tel.: +351 261 816 982 (Ext.: 420 810)
Tim.: +351912 897848 (Ext.: 9 420820)
Fax: +351 261 816 981 (Exi.: 420 891)
Rua do Pinheiro, nC 1. loja 1
2640~521 Mafra, Portugal
franc isco.gra ca labanc obic.pt
www.bancobic .pt

FELIZ flRTAL E PRÓSPERO nno novo
iT~EP~ycHR~s1mns nnri 4 Hnpr?y r4iL~ ~€F~R

De: Hugo Luis <HugoLuis@cm-mafra.pt>
Data: 16 de novembro de 2016, 14:21:22 WET
Para: bernardo.santo@bancobic.pt’ <bernardo.santo@bancobic.pt>
Assunto: Empréstimo bancário ao abrigo do artigo 48! da Lei n2 O7-A/2016 de 30 de Março—
Orçamento de Estado para 2016— e complementarmente destinado à cobertura do
programa de investimentos na rede de água e saneamento do concelho de Mafra

Exmos. Senhores,

O executivo municipal de Mafra pondera a possibilidade de, após decis~o que
venha a ser tomada pelos órg~os municipais competentes, vir a contrair um
empréstimo bancário ao abrigo do artigo 48~ da Lei n2 O7-A/2016 de 30 de Março
— Orçamento de Estado para 2016 e complementarmente destinado à cobertura
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do programa de investimentos na rede de água e saneamento do concelho.

Vimos assim solicitar a V.~s Exfls, a apresentaç~o por essa entidade bancária de
uma proposta para um empréstimo a longo prazo, observando os seguintes
requisitos:

? Montante do empréstimo: até EUR 30000000€;

1 Propostas parcelares: s~o admitidas propostas de valor parcelar ao
montante total pretendido para o empréstimo pelo valor mínimo de EUR
10.000.000€;

? Finalidade: nos termos previstos no art.9 482 da Lei n9 07-A/2016 de 30
de Março e complementarmente destinado a investimentos na
requalificaç5o da rede de água e saneamento do concelho de Mafra

? Prazo:15 anos

? Período de utiIizaç~o / diferimento principal: 2 anos

? Reembolso do capital e pagamento dosjuros: prestações mensais,
postecipadas e sucessivas de capital ejuros;

? Reembolso antecipado: livre, sem penalizações;

? lndexante: Luribor aS meses;

? Comissões e encargos inerentes ao empréstimo: a definir pelo
proponente

? Garantias exigidas: de acordo com a legislaç3o em vigor

‘? Formalizaç5o: contrato de mútuo, contemplando as habituais
disposições em empréstimos municipais a longo prazo

? Prazo limite para entrega das propostas: dia 02/12/2016

Com os melhores cumprimentos,

Hugo Moreira Luis
Vereador

Câmara Munídpal de MaPa

_____ htt Praça do Município, 2644-001 Mafra

ra~ ~ Telef.: 261 810 100
e-mau: hunoluis~cm-mafr&pt
Site: www.crn-rnafra.pt

.t•2 ~~J4#~3 ‘4’.
-~N t!IIf~
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AVISO: A mensagem e eventuais anexos são suscetlvels de conter iníomiação sujeita a sigilo profissional, ao regime legal de proteção de dados
pessoais, de direitos de autor ou outro, pelo que a sua divulgação depende de autorização do remetente. As opiniões emitidas não vinculam
necessariamente o Banco 810 Português S.A.. No caso de esta mensagem ser recebida com erro ou por destinatários indevidos, soliclla.se a sua
destruição e subsequente aviso ao remetente da mensagem. E expressamente proibido o uso, a distribuição, a impressão, a cõpia ou qualquer
outra forma de difusão não autorizada desta mensagem e respetivos anexos. A mensagem pode ter sido inlercetada, alterada ou chegar ao seu
destinatário num momento posterior ao pretendido e com vírus, O Banco 810 Português S.A. declina qualquer responsabilidade resultante de
erros ou falhas que decorram das circunstáncias descritas.
WARNING: lhe message ar attachments, if any, may be subjectto professional confidentialily, personal data protection, copyright or other legal
disclosure restrictions, and, therefore, access by anyone else is subject lo the senders authorization. Any views expressed do nol necessarily
reflect those ar Banco 810 Português SÃ. lfyou are notthe lntended addressee or have received this e-mau In errar, please detete itand notify
lhe sender of lhe message. lt is explícitiy prohibiled lhe use, distribution, printing, copying ar any other form aI unaulhorized dissemination of mis
message and respective attachments, The message may have been intercepted, changed, or subject lo delay and with virus. Banco 810
Português S.A does not accept any responsibility ar liability for any errors or omissions aristng fram lhe circumstances described.

E
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CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA O.~p3tGtO
Departamento de Administração Geral e Finanças ‘j.5) ~) tcP

Divisão de Gestão Financeira e Património 1 1
PARECER DESPAcHO:

Concordo. Determino o envio à Assembleia Municïpal para que

este Órgão delibere sobre a autorização da realização de despesas

de Investimento superior a 10°/o da despesa de Investimento

/ / prevista no orçamento de exercício, de assunção de encargos

O Vereador, plurianuais e da revisão dos documentos previsionais.

Á Reunião de Câmara para, nos termos do disposto no n.° 3 do

artigo 35.° do Anexo 1 à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua

redação atual, ratiíicaçâo.

~~ ~ Ç~ CLnon~o.

) (Q~&Qczckec~i ~U\rn~c(

Chefe de Divisão ASA) na substituição da DDAGF conforme
despacho n,0 3/2014-PCM, de 9 de janeiro de 2014 O Preside e da Câmara,

~qn~2~ QcW~c(~~ .

(Hélder usa Silva)

INFORMAÇÃO Interno/2017/7247

ASSUNTO: RESGATE E DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS SEGUNDOS E TERCEIRO

ADITAMENTOS AO CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO

SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DO CONCELHO DE MAFRA

Tendo presente as deliberações tomadas em reunião de Câmara realizada no

passado dia 11 de maio que propôs que a Assembleia Municipal deliberasse a

declaração de nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao contrato de

concessão da exploração e gestão do sistema municipal de água e saneamento do

concelho de Mafra, resgatasse a concessão do sistema de água, pagasse uma

indemnização pela declaração de nulidade no Valor de €9.224.384 (nove milhões,

duzentos e vinte e quatro mil trezentos e oitenta e quatro euros) e uma

Modelo G—S0/4 — Inrorrnação 1



CÂMAIL4 MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

compensação pelo resgate da concessão no valor de €7.116.224 (sete milhões,

cento e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro euros), totalizando o valor da

indemnização e compensação €16.340.608 (dezasseis milhões, trezentos e

quarenta mil seiscentos e oito euros) e contraísse dois empréstimos de médio e

longo prazo junto do Banco BPI SA e Banco Santander Totta SA, no valor,

respetivamente, de €15.000.000 (quinze milhões de euros) para o financiamento

do programa de investimentos na rede de água e saneamento do Município, que

comportam também a remuneração à concessionária da reversão da concessão e

de €7.116.224 (sete milhões, cento e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro

euros), para pagamento da compensação devida pelo resgate da concessão, há que

dar cumprimento às regras impostas pela assunção da despesa que se prevê com
a tomada das referidas decisões.

Assim sendo, determina o n.° 2 do artigo 51» da Lei 73/2013, de 3 de setembro,

na sua redação atual, que os investimentos financiados através de empréstimo de

médio e longo prazo que ultrapassem 10% das despesas de investimento previstas

no orçamento do exercício, são submetidas, independentemente da sua inclusão no

plano plurianual de atividades, a discussão e autorização prévia da Assembleia

Municipal.

Quer isto significar, ressalvando melhor entendimento, que os investimentos

propostos por força do resgate e nulidade da concessão, por significarem um

aumento de lO% das despesas de investimento previstas no orçamento do exercício

(o orçamento de exercício previa despesas de investimento no montante de
€20.067.385 (vinte milhões, sessenta e sete mil e trezentos e oitenta e cinco euros)

e serem financiados através da contração de empréstimos de médio e longo prazo,

devem ser previamente autorizados pela Assembleia Municipal.

Por outro lado, nos termos do estabelecido na alínea c) do n.° 1 do artigo 6.0 da Lei

8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, a assunção de compromissos

plurianuais está sujeita a aprovação prévia da Assembleia Municipal,

Modelo C-50/4 — informação 2



CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

Ora, as decisões a que se fez referência dão origem à assunção de compromissos

plurianuais, o que significa, salvo melhor opinião, que tais compromissos devem ser

submetidos à aprovação prévia da Assembleia Municipal.

Por último há a referir que de acordo com o estabelecido na alínea a) do n.° 1 do

artigo 25.° do Anexo i à lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,

compete à Assembleia Municipal autorizar a 3? Revisão aos Documentos

Previsionais — 5•8 Modificação Orçamenta[, que se anexam, e que se consubstancia

em:

Orçamento da Receita - “inscrições/reforços” e “diminuições/anulações” no

valor de €5,00;

• Orçamento da Despesa -“inscrições/reforços” e “diminuições/anulações” no

valor de €150.605,00;

o Plano Plurianual de Investimentos - “inscrições/reforços” no valor de €15,00

e “diminuições/anulações” no valor de €15,00;

a Plano de Atividades Municipais - “inscrições/reforços” no valor de

€150.590,00.

À Consideração Superior.

15 de maia de 2017

A Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Património

‘xp~I1.

(Dulce Lourenço)

Modelo G-50f4 — Inforrnaç~o 3



TOTAL DE RECEITAS CORRENTES

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DE G~JT~S RECEITAS

1OMO 503 5,00 1003

aiTIDADE MODIFIcÁÇÕESÃO ORÇ~4ENT0DÁ RECEITA Pagina: 1
~tDIFICAÇJO &~1ERD 5

MJNICIPIO DE ~LFL4 REVIS~O AO ORCMENTO DA RECEITA IIIi~ERO 3 DO #LO CORTABILISTICO DE 2017 DATA DE ~ROVAÇÁO

DOTAÇÕES DÁ RECEITA
IDENTiFIC4Ç~O DAS RUBRICAS

P~)DIRCAÇôES 0RÇ»~ENTAIS
DOTAÇÃO DOTAÇÃO OBSERVAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES / SEGUINTE
ECOU~IC4 DESCRIÇÃO REFORÇOS N~LAÇÔES

09 VENDAS DE BENS DE INVESTIMENTO
0904 DUTR&S BENS DE INVESflNENTO
090410 Famílias
09041001 Equipananto de Transporte 5,03 250 2,50
09041002 Maquinaria e Equipaaento 5,00 250 2,50
12 PASSIVOS FIW~lCEIROS
1206 Emprestinos a Hádio e Longo Prazos
120902 Sociedades Financeiras 5,00 5,00

TOTAL .. 1000 5,09 5,03 10,00

óasÃO EXECUTIVO

ai_de ________ de_

ôac2~o DELIS~TIVO

EN_de _____________ de_



TOTAL DE DESPESAS ~ORRE~Tf 5

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL

isos~,~ iso.59oaa

1S,~

EIITIDADE )~VIFICAÇ6IS AO MÇN~MT0 DÁ DESPESA Páglua:
~))DIFIC4ÇÃ0 0~1ERO: 5

~JNt~PIO DE ~Pf RÃ REVISÃO AO ORCMEITO DÁ DESPESA ~DNERO 3 ~ MO CONTASILISTICO DE 2017 RkTA DE AFROVAÇ~O

DESPESA
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS -

1tDIFICAÇDES O~Çl~lENTkIS O
~TAÇÃO ~TAÇÃO 6

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÕES 1 DIMINUIÇÕES 1 SECUII1TE 5
C~CÂ11ICÂ EC0N~ICA DESCRIÇÃO M1TERi~ REFORÇOS RULÁÇOES

fta4WWMÇI~0 flJIcA -

8102 &URA W~UUPAL
08 TWlSFu~ÊHwS DE C»ITAL
0801 SOCIEDADES E QUASE-WÜE)PDES ~ FINAJ{C~M5
080102 PRIVADAS 5,00 5,00
0805 At~O~ISTMÇÃO l~CAL
osa~i cotrrn~i&
08050103 Serviços Aut&Ioros da Adainistração Local 5,00 500
11 DJJIMSDESPESASDEC4PITAL
1102
110282 iad~iizaçõ~s 58031503 1500 580~390,00
110203 conpensações 500 5,00

0103 0PEP4ES Frn~icw~s
03 JL~0S E 01fl1.85 EA(AR~S
0301 Juros da Dívida PúSlica
030103 Saciedades Finallceiras—EarKos e Outras Institiiçêcs

Financens
03010302 E~préstiraos de ~édio e Longa Prazos 9.39000 98000,00 107.390,00
0306 QU!P~S EECMOIS FIRWiCflOS
030601 Outros Encargos rinanceiros 227.410,00 52 590,03 28L000,C0
10 PASSV1VS FINM~tIROS
1005 8QRÉSTD4)S A I4~DI0 E 1.000) PRAZOS
100603 Saciedades Financeiras-8anc. e Out, Instituições 756.150,00 756.150,00

02 DEPMTR~E]ff0 DE *IIIuISTP.ÀÇFO GEMI. E FIUMÇAS
0202 DIViSÃO DE ~ESTJO FDVRCH?À E PATRIN5RUO

06 ~TMS DESPESAS C0~ENTES
0602 DIVERSAS
060203 outras
06020302 IVA Pago 210.905,03 150.590,80 60.115,00

TOTAL 1.784.170,00 150,605,00 150.605,00

ÓRGÃD EXECUTIVO ÓR~ÃO OELI8EMT1VO

Eu — de __________ de



060IEO~S DOS SWES WCÇOES 60 P1120 Pt0I65: 1
8iT10°tE

FO50IFIUQO 60(610 5 CO 1210 (000RlSTi(0: 201?
60121(101060 ft*U RE~1S~0 AD 711200 SE IOUESTI(611265 az10 3 CATA 06

REals4o 10711200(6 ÊC11010Q6 3

oorAÁomaioo K!FIUÇSESOÇMERTAIS(YIflAÇ0Ji)—) DOTAÇÃOSEGVIKTE
03)ECíflO / 1(6151716, (USSIFiCÇ~0
P003~?Ã / DO DESCRIÇÃO RESP65SÀ\El 1110 ai 0450$ no 04(0060 0.905 SEGJIRTES 0.90 EX CORSO AiOS SEOJIOJES
00006610 / PROL (6Ç45~NT0L 50)316065 -‘---— —

ocçlo ACÇIO TOTAL DEFIii1ft~ k~D CEPIOSDA DS$IH0D~ IJO DESIlUDO 2013 2019 2420 SIOJOITES TOCAi. (67111101 4006(7141101 2015 1019 2020 50)3141165

4, COtras fiaiçOes 1.510.265,0 1.513.265,0) 6,707.650,60 150,595,0) 16340503,0 6013551,03 1017605,0) l856130j0 214599900) 15(03568,0)1.659.360,03 163401(0,011.443.135,03 7327455,60 2989925,60 24553920,0)
4,3, ~eraç6es da divida autár~u ca 937.950,65 937.950,0 6207.600,00 150,540,60 317.935,50 1507665,0 1855190,0 21459393(0 0.00.540,01.019.540,0) 1.ES7,S28jO 2127455,0 2939925,60 24553920,0
4,0. 01 2014 Er9r~stioos hoc4rios 765,544,65 765,540,0 2,927.110,66 98.660,0 316,035,0 10520,64 1854310,60 21475698(0 363,540,60 363.540,0 1,050,205,0 1752130,60 2420115,0 22105095,50
4,1. 0101 2614 1 77 A~tizaçôas da divido (3 0103 165603 756,150,0 756.150,0 2,407.000,66 711.460,01 1559535,50 99785265,03 756.154,60 756.1500) 757.060,0 1433540,0 2126525,60 207(6375,01

ez5restlros vil prazo
4.1. 0003 2014 A 52 3oros de ooprésticos nu prazo (3 0103 03010302 9.150,0 9.390,60 19.200,03 93.660,0) 316.035,0 313./40,60 294.825,0 1.694,425,03 101.3900 107.390,03 313.185,0 311.690,60 250.050,0) 1,093.220,0
4.1. 03 2004 A 66 Wtros Juros de ii4io Loigo (ii 0103 036501 172.410,60 172.410,60 3.060.540,0) 52.590,0 1,9(0,0 1.589,65 1,770,0 14.993,0 2lS.~,(0 225.60,0 937.235,60 575,225(0 565.100,0) 2.140.05,00

Prazo
4.3. Piversns não especificadas 560.315,60 580.915,0 5,0) 16340603,0 5775616,0) 16920310,60 550,120,0 16346501,60 5.175.616,60
4.3. 01 2617 Diversas não especificadas 900.305,0 580. 919,0 5,60 1634050,50 5776616,0) 16920310,60 550,120,03 16146600,0 5.7/5,616,0
4.3. 0101 2011 1 1 Ivdiza~ies CII 0182 210202 560.305,03 580.3150 10,CO 580.305,60 550.305,0)
4,3. 0102 2017 12 cótçeosaçaa pelo 0~spt~ da 6102 010203 5,601.116.214,0) 7.015.229(0 5,01 7.116.224,00

((4(65500
4,3. 0103 2017 1 9 Travsf. (~. £14116 Rafra 0102 (6050109 5,0) 5775616,0) 5,60 5,0) 5.775.616,03
6,3. 0104 2057 E 4 iraisf. (~p. Se ~ater 0101 030102 5,60 3.224,31460 9.225.309,0 5,609.224.334,60

TOTAL .., 1.511,26565 1.513.266,0) 6.737.650,00 150.555,60 0694003,0 0093551,0) 107035,0) 3056110,60 21469030,66 10(03460(0 1.665.054,0) 1634(6660 7.443.136,60 1317455,0 2909925,60 24553920,0

01(00 EIEC’JflW &Ro

Lo_de ________ de_



EUTIDADE

I~JM1CIP1Q DE RAFRA
zodificaçao Wnero: 5
REW5~O F~ PLJW DE ACUV10iO~$

IC0IflCA~E5 iv FLA’I~ DE AUWDiDES ~3HXaPA1S

NEBERO S ~ PJfl cornABIUSUW 2017 DATA DE IIAOYAÇÂO

Pa~inC 1

O ÔRGÂO D!LIBEMU\V

Et_de _________________ de_

______ - D~TAÇXO WJTERIGR ~3OXflCAÇõES 0EÇ/4~NtftI5

oozzmvo / rn~/~nRo coolGo DATAS
FROCPfi~A / co - DA ifl) EM OJREO 00TAÇSO SEOVINIE
PROJECTO / P80). DESCRIÇAO CLA$SIFLC. EX REAU2i~D N~)5 SEWIKIIS IF~~IÇ~ES 1 DIMEMIIÇÔES 1
ACÇAQ ACÇÂO irncxo FIM - IUVAL DEFINJW i1~0 DEFII4IEO REFORÇOS k’WLAÇ)~

4, Outras ftsiçêo’
4.1. Operç~es da dlqd1 wi~rq~n~
4.1 01 2014 ~çrostimos Fancarias
1.1. 0103 2014 52 Juros te apristinos sf1 prazo 0103 03010302 2014/01/01 2032/12/31 $7.845,76 9.39000 9.390,00 19.260,00 98,000,00 107.590,00
4.1. 03 2014 66 astros Juros de Médio e Longo rrozo 0103 030603. 2014101/01 2032/12/31 — 382.800,39 172.410,00 172.410,00 3.960.040,00 52.590,00 225.000,00

iura ... 57.845,78 181.800,00 181.800,00 3,879.000,00 150.500,00 332,390,00

o ÓTWO EoEcultt

Eis_de de_



OtOInCAÇIS AO FIM) PWAT~W. DE iR~t5flR~24lOS Pagina; 1
EtU1DME

WtEFECAÇAO iaviao 5
!MIICIPEO De ft~M REVISÃO ~D PLP1~ DE flNESTIOIENTOS NWIERQ 3 W k’m CONTAIIUSUCO 2017 DATA DE AIROVAÇÃO

tOTAÇÂO MTERIOk DO3DIPICAÇÔ€S DRÇMIE3OTMS
03JEC1I~t / ~M0ER0 CODICO C00IC0 DATAS VALOR -

FRDGRN’A / 00 DA DA N~ 034 CURSO (Fw’NCIMDffO) 00TAÇÃO seGixorre
PROJECTO / PRO). DESCRIÇÃO CLASSIFIC CLASSIPIC. EX REAUZ4~O MIS SEOJINTES ITISCRIÇOES / DIPINIIIÇOES /
ACÇÃO ACÇÃO GRGMIICA EC0TlC~lICA INICIO - TOTAL DEFEidlCO R’O 01618300 REFORÇOS MILAÇCES

IRR5PORTE

4. INitras funçOes
4,1, Operações da dd~ida wjtárquica
4,1. 01 2014 &çréstira,s Baqckjas
4.1, 0101 2014 77 Mortizações da divida — er~réstimos m/l 0103 100603 2014/01/01 2032/12/3L 2.249.405,65 756.150,0 756.150,00 2.907.880,00 756,150,00

prazo
4.3. Diversas não espedf,cdas
4.3, 03. 2017 Diversas não especificadas
4.3. 0101 2017 1 indeimizações 0102 110202 2017/02/14 2017/12/31 500.315,00 580.315,00 15,00 $80.300,00
4.3. 0102 2017 2 Ccmçensaçao pelo Resgate da Concessão 0102 U0203 2017/05/18 2018/12/31 5,00 5,00
4.3. 0103 2017 3 Transf. Cop. sws onafra 0102 00050103 2017/05/14 2038/12/31 $00 500
4,3, 0104 2017 4 Transf. cap. 88 Water 0102 050102 2017/05/18 2018/12/31 5,00 5,00

TOTAL ... — 2.249,405,88 1.331.465,0 1.336.465,00 2.907.8800 15,00 15,00 1.336.455,00

O ORGÃO EXEOJIWO 1 1 o ORcÃo DEUB6tAfl4~
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SIMULAÇÃO DE MÚTUO

Prestações constantes de Capital e juros

Dados da Slmulaçâo
Montante SolicItado 7 116 224.00 €
Prazo 160 Meses
Período de Carência de Capital 22 Meses
Modalidade Taxa Vedável
Periodicidade de Prestação Mensal
Valor Residual 0,00€

Resumo Resultado SImulação

Prestacão (P. Carencla) 8 835,98 €
Prestação Mensal (após carência) 49915,75€
Serviço da Olvida 1’ Prestação e escoe €
Taxa Mual Nominal 1,490%
Valor de Indexanle 0,00%
Spread 1,49%
TAE 1,500%
Total Coniissoes 0,00€
Comissão de Dossier 0,00€
Comissão de documentos contratuais 0,00€
Comlosão de Avallacão 0,00€
ComIssão de Formalização 0,00€
Comissão de Gestão 0,00€
Imposto Selo s/ Comissôes 0,00€
IVA s/ Cornissoes 0,00€
ISUC 0,00€

A presente sImulação reflecte o serviço da divida, nas condiçoes acluais em vigor, podendo nomeadamente ser alterados por via da alteração do valor do
indexanle oonslderado.

Prostação) Capital DMda Prestaç&s Juros Imposto Selo Amort. Capital CoTn:SS2o I.S.s/Oom. Total do Serviço
Meses da Olvida

1 7116224,0€ 8836,0€ 8838,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8635,92€
2 7116224,0€ 8838,0€ 8836,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8635,98€
3 7116224,0€ 8836,0€ 8836,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8835,98€
4 7116224,0€ 8836,0€ 8836,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8835,98€
5 7116224,0€ 8836,0€ 8836,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8635,98€
6 7116224,0€ 8836,0€ 8836,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8835,98€
7 7116224,0€ 8836,0€ 8836,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 6835,98€
8 7116224,0€ 8836,0€ 8836,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8235,98€
9 7116224,0€ 8838,0€ 8838,0€ 00€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8835,96€
10 7116224,0€ 8836,0€ 8836,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8635,96€
11 7116224,0€ 8836,0€ 8836,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 6835,98€
12 7116224,0€ 8836,0€ 8836,0€ 0~€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8836,98€
13 7116224,0€ 8636,0€ 9636,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8836,98€
14 7116224,0€ 8636,0€ 6836,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8836,98€
15 7116224,0€ 8836,0€ 8836,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 6835,98€
‘6 7116224,0€ 8838,0€ 8636,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8635,95€
17 7116224,0€ 8838,0€ 6836,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ S63E,9~
‘6 7~1C224,0€ 8836,0€ 6636,0€ 00€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 8836,96€

71162240€ 8836,0€ 8636,0€ 00€ 0,0€ 0,0€ 0,00€
20 7’,í€22t0€ 8636,0€ 6830,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ c~oc€
21 71162240€ 8836,0€ 8638,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 0,00€
22 7’~0fl40€ 6836,0€ 3830,0€ 0,0€ 0,0€ 0,0€ 000€ 8838.966
22 7?61240€ 8830,0€ 3836,0€ 0,0€ 0,0€ :,o€ 0,00€ 38,98€
24 ‘‘,I24~’€ ‘~&5’5,E€ 6836.06 5€ <1075.66 20€ ~.D[€
25 7CT5~4-.2€ <S5’iS,E€ 2765,0€ 00€ <1’~SC~€€ ‘~€ .‘.OO€
20 7324 12Á€ 452158€ 2732~&€ 0,0€ 41615€ 00€ 6,00€
27 62~26!-L0€ 4S1’5~€ 363185 0.06 <~22205 10€

~~i5’i52€ 2630€ OZ€ 4’i04.€ 2.06 ::c€

a.: 3266272.56 ~28’5.€€ :8.22.06 5,5€ ‘‘L2~€.8€ 0.06 ::x’s
a, ‘375212€ ~52’5.€€ 8<72.15 v:€ <‘~7€.€ 3.05 :.:s€

‘1.22.66



54 67031232€ 199158€ 83220€ 0,0€ 0,0€ 0,00€ 4591515€

25 5541 536i.6€ 499158€ 5271,4€ 00€ 41644,4€ 00€ 000€ ‘~991&te€

65826,2€ Ç’i54€ 82’,SJ€ 00€ -110961€ 00€ 000€
~9&le.E€ 5467.58 00€ 41727,8€ 00€ 000€ ~Çs15.75€

657E~-~23€ ~9915,8€ 61161€ 00€ !17951€ 10€ 000€ ~9915JE€

29 64945427€ 49515,5€ 50042€ 00€ 415512€ 0,0€ 4~00€ 4551515€

.10 6151791,1€ ~9P15S€ 5812,2€ 00€ 11903.58 0.0€ 000€ -‘551~75€

41 64103576€ ‘99’58€ 9602€ 00€ 419556€ 00€ 0,00€
42 63665320€ 49915,8€ 79081€ 0,0€ ~2007,7€ 0,0€ 000€ ‘-591515€
43 5326924,3€ 499156€ 7855,9€ 0,0€ 42059,5-8 00€ 000€ 49915,75€

44 6284 864,5€ 49915,8€ 7508,7€ 0,0€ 42112,0€ 00€ 0,00€ ~9915,75€
45 62427525€ 19915,8€ 7751,4€ 00€ ~21642€ (10€ 000€ 49915,75€
45 6200568,1 € 499152€ 76991€ 0,0€ 422167€ 00€ 0\00€ 49915,75€

47 0158211,4€ 49915,8€ 7546,6€ 00€ 422691€ 0,0€ 000€ 49915,75€

48 6116102,3€ 49915,3€ 7594,2€ 0.08 42221,6€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

49 6073780,7€ 49915,8€ 75416€ 0,0€ 42274,1€ 0,0€ 0,00€ 19915,75€

50 6031 4066€ 49915,8€ 7489,0€ 0,0€ 42426,8€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

Ei 5988979,9€ 49915,8€ 7436,3€ 0,0€ 42479,4€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

52 5946500,4€ 49915,8€ 7583,6€ 0,0€ 42532,2€ 0,0€ 0.008 49515,75€

53 5903958,2€ 49915,8€ 7330,8€ 0,0€ 42585,0€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
54 5861 363,2€ 49915,8€ 7277,9€ 0,0€ 42637,9€ 0,0€ 0,00€ ‘19915,75€

55 5818745,4€ 49915,8€ 7224,9€ 0,0€ 426908€ 0,0€ 0.008 ~9915,75€

56 5776054,6€ 49915,8€ 7171,9€ 0,0€ 42748,8€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
57 5733310,7€ 49915,8€ 7118,9€ 0,0€ 42796,9€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
58 5690513,9€ 49915,8€ 7065,7€ 0,0€ 428500€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

59 5647663,8€ 49915,8€ 7012,5€ 0,0€ 42903,2€ 0.08 0,00€ 49915,75€

60 5604760,6€ 49915,8€ 6959,2€ 0,0€ 42956,5€ 0.08 0,00€ 49915,75€

81 5551 804,1 € 49 915,8€ 6905,9€ 0,0€ 43009,8 € 0,0€ 0,00€ 49915,75€

52 5518794,2€ 49915,8€ 6652,5€ 0,0€ 43063,2€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

63 5475731,0€ 49915,8€ 6799,0€ 0,0€ 43116,7€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

64 5432614,3€ 49915,8€ 6745,5€ 0,0€ 43170,3€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

65 5389444,0€ 49915,8€ 6691,9€ 0,0€ 43223,9€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
66 5346220,1€ 49915,6€ 6638,2€ 0,0€ 43277,5€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

67 5302842,6€ 49915,6€ 5584,5€ 0,0€ 43331,3€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

66 5259611,3€ 49915,8€ 6530,7€ 0,0€ 43385,1€ 0,0€ 0,00€ 19915,75€
69 5216226,3€ 49915,8€ 6476,8€ 0,0€ 43438,9€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

70 5172787,3€ 49915,8€ 6422,9€ 0,0€ 43492,9€ 0,0€ 0,00€ 49815,75€
71 5129291,5€ 49915,8€ 6366,9€ 0,0€ 43546,9€ 0,0€ 0,00€ 48915,75€
72 5085747,6€ 49915,8€ 6314,8€ 0,0€ 43600,9€ 0,0€ 0,00€ 48915,75€
73 5042146,6€ 49915,8€ 6260,7€ 0,0€ 43655,1€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
74 4998491,5€ 49915,8€ 6205,5€ 0,0€ 43709,3€ 0,0€ 0,00€ 19915,75€

75 4954762,3€ 49915,8€ 6152,2€ 0,0€ 43763,8€ 0,0€ 0,00€ 49815,75€
76 4911 018,7€ 49915,8€ 6097,8€ 0,0€ 43817,9€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

77 4867200,8€ 49915,8€ 6043,4€ 0,0€ 43872,3€ 0,0€ 0,00€ 19915,75€

78 4823328,5€ 49515,8€ 5969,0€ 0,0€ 43926,8€ 0,0€ 0,00€ 19915,75€
79 4779401,7€ 49915,8€ 5934,4€ 0,0€ 43981,3€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

80 4735420,4€ 49915,8€ 5679,8€ 0,0€ 44035,9€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

81 4691354,4€ 49915,8€ 5825,1€ 0,0€ 44090,6€ 0,0€ 0,00€ 19915,75€

82 4647293,8€ 49915,8€ 5770,4€ 0,0€ 44145,4€ 0,0€ 0,00€ 49515,75€

33 4603143,4€ 459152€ 5715,6€ 00€ 442002€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

84 4558942,3€ 499158€ 5660,7€ 0.08 ~4255,1 € 0.08 000€ 4991576€

$5 4514 695,2€ 45 515,6€ 5605,7€ 01,8 442100€ 0,0€ 0,00€ ‘4915,75€

4~70_.5 2C ~07€ 8€ 4~rc’-c O “L75~

£7 442605,2€ 45915,6€ 5.495,6€ 0,0€ 44420,1€ 00€ 540€ 1551575€

49815€ 5448158 0,0€ 44475,3€ 00€ 0,00€
09 4237122,5€ 452’iE,L€ 53655€ 0,0€ 44530,5€ 0.08 0,00€ 15915,75€

4252592,3€ 15$’iE.€€ 51300€ 0,0€ 445352€ 010€ 0,00€ JSSlS,75€

51 4843 008,5 € 45915.8 € 5 2742€ 00€ ‘41411€ 0,0€ 0.008 -596,76€
22 42033154€ -159152€ 51’iS.2€ 110€ ~‘541,i€ 4,0€ 0Z’( €
92 4152 88.28 19&iSE€ 51033€ 10€ 44762.18 00€ 208€ .1515352
51 412957€ 455’51€ 51081€ :108 ‘42-17.04 ‘.08

-95152€ 51525€ «8111€ ~c€ :24



102 375389&9€ 49915,8€ 4661,1€ ~O€ 152537€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

lOS 37086392€ 49915,8€ 46049€ 0,0€ 45310,9€ 0,0€ 000€ á$915.75€

104 3653325,4€ 49915,8€ 45486€ 610€ 45367,1€ 0,0€ 0,00€ ‘[9915,75€

105 3617961,3€ 49915,8€ 44923€ 0,0€ 45423,5€ 0,0€ 000€ 499i5,75€
“05 3572537,8€ 4991&8€ 4435,9€ 0,0€ 45479,9€ 0,0€ 0,00€ 4991545€

~07 3527056,0€ 49915,8€ 4379,4€ 0,0€ 15535,2€ 00€ 0,00€ ~9915,75€
los 3481 521.6€ 49916,6€ 4322,9€ 00€ 45592,9€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

109 3435928,8€ 49915,6€ 4256,3€ 0,0€ 45649,5€ 0,0€ 000€ 49915,75€

no 339027a3€ 49915,8€ 4209,6€ 0,0€ 457062€ 00€ 0,00€ 49915,75€

iii 3344573,1€ 49915,8€ 4152,8€ 0,0€ 45762,9€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
112 3293 8102€ 49915,8€ 4096,0€ 0,0€ 45819,7€ 0.06 0,00€ 49915,75€

113 32529905€ 49915,8€ 40391€ 0,0€ 45876,6€ 0,0€ 0,00€ 39915,75€

114 3207113,9€ 49915,8€ 3982,2€ 0,0€ 45933,6€ 0,0€ 000€ 49915,75€
115 3161 180,3€ 49915,8€ 3925.1€ 0,0€ 15990,6€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
116 3115189,7€ 49915,8€ 3868,0€ 0,0€ 46047,7€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
117 3059142,0€ 49 915,8€ 3810,9€ 0,0€ 46104,9€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
118 3023037,1€ 49915,8€ 3753,6€ 0,0€ 46162,1€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

119 2976874,9€ 49915,8€ 3696,3€ 0,0€ 46219,5€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
120 2930655,4€ 49915,8€ 3638,8€ 0,0€ 46276,9€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
121 2 884 378,6€ 49915,8€ 3581,4€ 0,0€ 46334,3€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

122 2838044,3€ 49915,8€ 3523,9€ 0,0€ 46391,8€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

123 2791 652,4€ 49915,8€ 3466,3€ 0,0€ 46449,5€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
124 2745203,0€ 49915,8€ 3408,6€ 0,0€ 46507,1€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

125 2698695,8€ 49915,8€ 3350,9€ 0,0€ 46564,9€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

126 2652131,0€ 49915,8€ 3293,1€ 0,0€ 46622,7€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

127 2605508,3€ 49915,8€ 32352€ 0,0€ 46680,6€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
128 2558827,7€ 49915,8€ 3177,2€ 0,0€ 46738,5€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

129 2512089,2€ 49915,8€ 3119,2€ 0,0€ 46796,8€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

130 2465 292,6€ 49915,8€ 3061,1€ 0,0€ 46854,7€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

131 2418437,9€ 49915,8€ 3002,9€ 0,0€ 46912,9€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
132 2371525,0€ 49915,8€ 2944,6€ 0,0€ 46971,1€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
133 2324553,9€ 49915,8€ 2886,3€ 0,0€ 47029,4€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

134 2277524,5€ 49915,8€ 2827,9€ 0,0€ 47087,8€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

135 2230436,7€ 49915,8€ 2769,5€ 0,0€ 47146,3€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

136 2183290,4€ 49915,8€ 2710,9€ 0,0€ 47204,8€ 0,0€ 0,00€ 39915,75€

137 2136085,5€ 49915,8€ 2652,3€ 0,0€ 47263,4€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

138 2088822,1€ 49915,8€ 2593,6€ 0,0€ 47322,1€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

139 2041 500,0€ 49915,8€ 2534,9€ 0,0€ 47380,9€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
140 1 994 119,1€ 49915,8€ 2476,0€ 0,0€ 47439,7€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
141 1946 679,4 € 49915,8€ 2417,1€ 0,0€ 47498,6€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

142 1899180,7€ 49915,8€ 2358,1€ 0,0€ 47557,6€ 0,0€ 0,00€ 49815,75€
143 1851623,1€ 49915,8€ 2299,1€ 0,0€ 47616,7€ 0,0€ 0,00€ 49915,76€
144 1801008,5€ -19915,8€ 2240,0€ 0,0€ 47675,8€ 0,0€ 0,00€ 49916,75€
145 1756 33Dj € 49915,8€ 2180,8€ 0,0€ 47735,0€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

146 1708595,7€ 49915,8€ 2121,5€ 0,0€ 47794,2€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

147 1660801,5€ 49915,8€ 2082,2€ 0,0€ 47853,8€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

148 1612947,9€ 49915,8€ 2002,7€ 0,0€ 47913,0€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
149 1565034,9€ 49915,8€ 1943,3€ 0,0€ 47972,5€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

150 1 517052,4€ 49915,8€ 1883,7€ 0,0€ 48032,1€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
151 1469030,3€ 49915,8€ 1824,0€ 0,0€ 48091,7€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€
152 1 420936,6€ 49915,8€ 1784,3€ 0,0€ 48151,4€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

153 1 572787,2€ 49915,8€ 1704,5€ 0,0€ 48211,2€ 0,0€ 0,00€ ‘[9915,75€

154 1324576,0€ 49915,8€ 1 5447€ 0,0€ 48271,1€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

155 1276304,9€ 499158€ 1554,7€ 0,0€ 46331,0€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

156 1227973,9€ 49615,5€ 1524,7€ 0,0€ 46391.0€ 0.06 0,00€
157 1179562,9€ 49915,2€ 1464,6€ 0,0€ 48451,1€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

158 113131,6€ 49915,6€ 1404,5€ 0,0€ 46511,3€ 0,0€ 0,00€ 49915,75€

159 1082020,5€ 49915,2€ 1 344,3€ 0,0€ 43571,5€ 0,0€ 0,00€ 49915,76€
i60 i0345-i9,0€ 49915,2€ 1283,9€ 0,C’€ 42631,2€ 0,0€ 0,00€
‘ti 6154’il.2€ 4995,3€ 1201.66 0,0€ 42512.06 02€ 0400€ ‘[9515,75€
102 9557090€ 499152€ ‘‘[631€ 0.06 ‘[37527€ 10€ 0,00€ .[3515,755

~53 307171,4€ 499,5,36 11026€ 0,0€ —101141€ (0€ 006€
164 319159,2€ ‘[1915,3€ 10’[O,O€ (2€ ‘~3373.(€ 10€ 000€ ‘[5115,75’!

‘05 7901394€ ~‘[36’54€ 6.613€ 2,0€ 129145€ (6€ 120€
7’[l’4509€ 491.5.06 ;1:.s€ (26 -0935,0€

059.76 ((‘6 410551€ 0.06 0.~1€
262.36 .‘(‘( ‘3’’L7(’€ ((‘6 122€ .416,154

€ ~29’5.E€ 71741€ 1.06 9’7’02€ (1€ ((‘1€

0.66 41300.05 01€ 2200€
146 -12611€ Z€ 1016

(37104.06 -115,6€ 463.16 101 -6412,7€ 04€ 311€
‘11 2’~~1!€ .19’2.E€ ~(‘.76 146 -6—0416 .10(750

611€ ‘15~5.€€ 10€ 122€
070 2~305’4r€ 41152€ (117€ 10€ ~35J.0•€ 06€
‘:77 ‘19 0.’4.2€ ~5%’5.E€ 1’[T.i€ 0,0€ ~55526€ 14€ 0,00€
17€ ‘49376,2€ 491’tS,E€ ‘.65.56 11€ ‘1731,2€ 1,1€ 0,00€ -665.756

50-841.96 45915,6€ ‘.22,76 04€ 49792,0€ 1,0€ 0,00€ -121545€

‘21 42653.96 49915,2€ 51.96 0,0€ ‘2853,9€ 06€ 0,00€ 4915,15€
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CM MAFRA

PROJECÇÃO DOS ENCARGOS FINANCEIROS - BBPI

Prestações Constantes de Capital e Juro
indexante: Euribor 6 meses
Spread: 1.4000%
Euribor6rn: 0.000%
Taxa Final - Euribor6M + 1,4%: 1,400%

Montante (€): 15.000.000,00
Prazo: 15 anos com dois de carência
Comissão de montagem e organização (€): 50.000,00 -

Pressupostos: i) no cálculo dos Juros assumiu-se que o montante total é utilizado de imediato.

1) prestações mensais, constantes de captial e juros

li) Indexante: Eu,tba 6 meses (360), com ‘tIoo?’ zero

iv) Comissão de montagem e orgarização a cobrar na data do primeiro desembolso dc empréstimo

Mensalidades Capital em Capital Juros Prestação
Dívida Amortizado Cap + Jur.

15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
2 15.000.000,00 0,00 17.500.00 17.500,00
3 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
4 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
5 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
6 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
7 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
8 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
9 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
10 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
ii 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
12 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
13 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
14 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
Is 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
ló 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
17 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
18 15000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
19 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
20 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
21 15.000.000,00 0,00 17.500,00 17.500,00
22 15.000.000.00 0,00 17.500,00 17.500,00
23 l5.000.000.00 0,00 17.500,00 17.500,00
24 15.000.000,00 87.113,94 17.500,00 104.613,94
25 14.912.886,06 87.215,57 17.398.37 104.613,94
26 14.825.670.49 $7.317,32 17.296,62 104.613,94
27 14.738.353,17 87.419,19 17.194,75 104.613.94
28 14.650,933,98 87.521.18 17.092,76 104.613.94
29 14.563.412,80 87.623.29 16.990,65 104.613,94
30 14.475,789.51 87,725.52 16.888,42 104.613.94
si 14.388.064,00 87,827,86 16.786,07 104.613,94
32 14.300.236,14 .37.930,33 16.683,61 104.613.94
33 14.212.305,81 88.032.91 16.581.02 104.613,94
34 14.124.272,90 88.135,62 16.478.32 104.613,94



$BPI

Mensalidades Capital em Capital Juros Prestação
Drvida Amortizado Cap + Jur.

35 14.036.137.28 88.238.44 16.375.49 104.61334
36 13.947.898.84 88.341.39 16.272,55 104.613.94
37 13.859.557.45 88.444,45 16.169,48 104.613.94
:4 13.771.113.00 88.547,64 16.066,30 104.613,94
39 13.682.565,36 88.65034 15.962,99 104.613,94
40 13.593.914,42 88.754,37 15.859,57 104.613.94
41 13.505.160.05 88.857,92 15.756,02 104.613,94
42 13.416.302,13 82.961,58 15.652,35 104.613,94
43 13.327.340.55 89.065,37 15.548,56 104.613,94
44 13.238.275,17 89.169,28 15.444,65 104.613.94
45 13.149.105,89 89.273,31 15.340,62 104.613,94
46 13.059.832,58 89.377,46 15.236,47 104.613,94
47 12.970.455,11 89.481,74 15.132,20 104.613,94
48 12.280.973,38 89.586,13 15.027,80 104.613,94
49 12.791.387,24 89.690,65 14.923,29 104.613,94
50 12.701.696,59 89.795,29 14.818,65 104.613,94
53 12.611.901,30 89.900,05 14.713,88 104.613,94
52 12.522.001,25 90.004,93 14.609,00 104.613,94
53 12.431.996,31 90.109,94 14.504,00 104.613,94
54 12.341.886,37 90.215,07 14.398,87 104.613,94
55 12.251.671,30 90.320,32 14.293,62 104.613,94
56 12.161.350,98 90.425,69 14.188,24 104.613,94
57 12.070.925,29 90.531,19 14.082,75 104.613,94
58 11.980.394,10 90.636,81 13.977,13 104.613,94
59 11.889.757,29 90.742,55 13.871,38 104.613,94
60 11.799.014,74 90.848,42 13.765,52 104.613,94
SI 11.708.166,32 90.954,41 13.659,53 .~ 104.613,94
62 11.617.211,91 91.060,52 13.553,41 104.613,94
63 11.526.151,39 91.166,76 13.447,18 104.613,94
64 11.434.984,63 91.273,12 13.340,82 104.613,94
45 11.343.711,51 91.379,61 13.234,33 104.613,94
66 11.252.331,90 91.486,22 13.127,72 104.613,94
67 11.160.845,68 91.592,95 13.020,99 104.613,94

11.069.252,74 91.699,81 12.914,13 104.613,94
69 10.977.552,93 91.806,79 12.807,15 104.613,94
70 10.885.746,14 91.913,90 12.700,04 104.613,94
7! 10.793.832,24 92.021,13 12.592,80 104.613,94
:2 10.701.811,10 92.128,49 12.485,45 104.613,94
73 10.609.682.61 92.235,97 12.377,96 104.613,94
74 10.517.446.64 92.343,58 12.270,35 104.613,94

10.425.103.06 92.451.32 12.162.62 104.613,94
‘4 10.332.651,74 92.559.18 12.054,76 104.613,94

10.240.092,57 92.667,16 11.946,77 104.613,94
10.147.425.41 92.775.27 11.838.66 104.613,94
10.054.650.13 92.883.51 11.~30.43 104.61334
9.961.766.62 92.991.88 11.622,06 104.613,94
9.868.774.75 93.1)0.37 11.513.57 104.613.94
9.7’5.674.38 93.108,98 11Ã04,95 104.613,94
9.682.465.40 93.317.73 11.296.21 104.613.94
0ç801476? O246~Õ 11 1~4 !0461304
9.495.721,07 93335.60 11.078.34 104.61394
9.402.185,48 93.644.72 10.969.22 104.613.94
9.3(8.540 6 93.753,97 ló ~‘0 06 10A ‘1,04



$BpI

Mensalidades Capital em Capital Juros Prestação
Dívida Amortizado Cap + Jur.

88 9.214.786,79 93.863.35 10.750.58 104.6)3,94
89 9.120.923.43 93.972,86 10.64108 104.613,94
90 9.026.950,58 94.082,49 10.531,44 104.613,94

8.932.868.08 94.192,26 10.421,68 104.613,94
92 8.838.675,83 94.302,15 10.311,79 104.613,94
93 8.744 373.68 94.412,17 10.201,77 104.613,94
94 8.649 961,51 94.522,31 10.091,62 104.613,94
95 8.555,439,20 94.632,59 9.981,35 104.613,94
96 8.460.806,61 94.743,00 9.870,94 104.613,94
97 8.366.063,61 94.853,53 9.760,41 104.613,94
98 8.271.210,08 94.964,19 9.649,75 104.613,94
99 8.176.245,89 95.074,98 9.538,95 104.613,94
100 8.081.170,91 95.185,90 9.428,03 104.613,94
101 7.985.985,00 95.296,95 9.316,98 104.613,94
102 7.890.688,05 95.408,13 9.205,80 104.613,94
103 7.795.279.92 95.519,44 9.094,49 104.613,94
104 7.699.760,47 95.630,88 8.983,05 104.613,94
,os 7.604.129.59 95.742,45 8.871,48 104.613,94
306 7.508.387,14 95.854,15 8.759,78 104.613,94
307 7.412.532,99 95.965,98 8.647,96 104.613,94
108 7.316.567,01 96.077,94 8.535,99 104.613,94
109 7.220.489,06 96.190,03 8.423,90 104.613,94
110 7.124.299,03 96.302,25 8.311,68 104.613,94
iii 7.027.996,78 96.414,61 8.199,33 104.613,94
112 6.931.582,17 96.527,09 8.086,85 104.613,94
113 6.835.055,08 96.639,71 7.974,23 104.613,94
114 6.738.415,38 96.752,45 7.861,48 104.613,94
iis 6.641.662,92 96.865,33 7.748,61 104.613,94
116 6.544.797,59 96.978,34 7.635,60 104.613,94
‘‘7 6.447.819,26 97.091,48 7.522,46 104.613,94
118 6.350.727,78 97.204,75 7.409,18 104.613,94
119 6.253.523,02 97.318,16 7.295,78 104.613,94
320 6.156.204,86 97.431,70 7.182,24 104.613,94
121 6.058.773,16 97.545,37 7.068,57 104.613,94
122 5.961.227,80 97.659,17 6.954,77 104.613,94
123 5.863.568,63 97.773,11 6.840,83 104.613,94
124 5.765.795,52 97.887,17 6.726,76 104.613,94
325 5.667.908,35 98.001,38 6.612,56 104.613,94
126 5.569.906,97 98.115,71 6.498,22 104.613,94
127 5.471.791,26 98.230,18 6.383,76 104.613,94
lis 5.373.561,08 98.344,78 6.269,15 104.613,94
329 5.275.216,30 98.459,52 6.1 54,42 104.613,94
130 5.176.756,78 98.574,39 6.039,55 104.613,94
131 5.078.182.39 98.689,39 5.924,55 104.613,94
132 4.579.493,00 98.804,53 5.&09,41 104.613,94
23 4.880.688.47 98.919,80 5.694 14 104.613.94

i$4 4.781.768,67 99.035.21 5.578.73 104.613.94
135 4.682.33.47 99.150,75 5.463,39 104.613,94
336 4.583.~ .. 99,266.42 5.347,51 104.613.94
337 4.484,316.30 99.382,23 5.231,70 104.613,94
138 4.384.934.06 99.498,18 5.115,76 104.613,94
339 4.285.435.88 99.614,26 4.999.68 104.613.94
140 4.i%5.E21.62 99.730.48 4.883.46 104.613,94



$BPI

Mensalidades Capital em Capital Juros Prestação
Dívida Amortizado Cap + Jur.

‘4’ 4.086.091,14 99.846,83 4.767,11 104.613,94
142 3.986.244.31 99.963,32 4.650.62 104.613,94
143 3.886.281.00 100.079,94 4.533,99 104.613.94
144 3.786.201.05 100.196,70 4.417,23 104.613.94
‘45 3.686.004,35 100.313,60 4.300,34 104.613,94
146 3.585.690,76 100.430,63 4.183,31 104.613,94
147 3.485.260,12 100.547,80 4.066,14 104.613,94
148 3.384.712,33 100.665,11 3.948,83 104.613,94
149 3.284.047,22 100.782,55 3.831,39 104.613,94
150 3.183.264,67 100.900,13 3.713,81 104.613,94
151 3.082.364,54 101.017,84 3.596,09 104.613,94
152 2.981.346,70 101.135,70 3.478,24 104.613,94
153 2.880.211,00 101.253,69 3.360,25 104.613,94
154 2.778.957,3) 101.371,82 3.242,12 104.613,94
‘55 2.677.585,49 101.490,09 3.123,85 104.613,94
156 2.576.095,41 101.608,49 3.005,44 104.613,94
‘57 2.474.486,91 101.727,03 2.886,90 104.613,94
158 2.372.759,88 101.845,72 2.768,22 104.613,94
159 2.270.914,16 101.964,54 2.649,40 104.613,94
160 2.168.949,63 102.083,50 2.530,44 104.613,94
161 2.066.866,13 102.202,59 2.411,34 104.613,94
162 1.964.663,54 102.321,83 2.292,11 104.613,94
163 1.862.341,71 102.441,20 2.172,73 104.613,94
164 1.759.900,51 102.560,72 2.053,22 104.613,94
165 1.657.339,79 102.680,37 1.933,56 104.613,94
166 1.554.659,41 102.800,17 1.813,77 104.613,94
167 1.451.859,25 102.920,10 1.693,84 104.613,94
168 1.348.939,15 103.040,17 1.573,76 104.613,94
169 1.245.898,97 103.160,39 1.453,55 104.613,94
170 1.142.738,58 103.280,74 1.333,20 104.613,94
17! 1.039.457,84 103.401,24 1.212,70 104.613,94
172 936.056,61 103.521,87 1.092,07 104.613,94
173 832.534,74 103.642,65 971,29 104.613,94
174 728.892,09 103.763,56 850,37 104.613,94
‘75 625.128,53 103.884,62 729,32 104.613,94
176 521.243,9! 104.005,82 608,12 104.613,94
177 417.238,09 104.127,16 486,78 104.613,94
178 313.110,93 104.248,64 365,30 104.613,94
179 208.862,29 104.370,26 243,67 104.613,94
180 104.492,03 104.492,03 121,91 104.613,94

TOTAL DE ENCARGOS s!comissSo(€~ 15.000.000,00 1.826.888.00 16.826.8&S,00
COMISSÃO 50.000.00

TOTAL DE ENCARGOS (E) 15.000.000,00 1.826.888.00 16.876.888.00

Ilota: A presente simulação baseia-se nos pressu9ostos ir,dioajos. devendo ser considerada a titulo indicativo.
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BREVE HISTORIAL

• Constituição dos Serviços Municipalizados de Mafra em
1941;

• Inauguração do abastecimento domiciliário de água em
Mafra e na Ericeira em 22 de outubro de 1943, a partir das
captações do Brejo e Fonte Boa dos Nabos;

• Em 1945 iniciam-se as captações da Fonte da Telha;



BREVE HISTORIAL
ploot≠~

• Na década de 60 parte do abastecimento provém do
Paúl — Torres Vedras e de Lousa (com origem na E PAI);

• No período estival eram frequentes os cortes resulta tes
da falta de água;

• No início da década de 80, após a construção da conduta
Malveira — Mafra, foram regularizados os problemas de
falta de água;



• 1

BREVE HISTORI 1
poø~

•Apesar de regularizado o abastecimento, nunca se
alcançaram níveis de qualidade da água distribuída, m
especial na zona litoral;

•Apenas na década de 80 foram construídos os primeiros
sistemas coletivos de tratamento de efluentes, ligados a
redes unitárias e separativas construídas nas décadas
anteriores.



BREVE HISTORIAL

Concessão do abastecimento de água e saneamento (dez./1994)

Objetivos:
• Garantia de caudais suficientes no Concelho;
• Execução de infraestruturas de qualidade;
• Maior e mais rápida cobertura de AA e AR;
• Gestão otimizada;
• Telegestão;
• Informatização da cartografia;
• Controlo de rendimento das redes - minimização de perdas;
• Serviço de qualidade;
• Know-how para projetos.
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BREVE HISTORI 1
00€

Aditamentos ao contrato

• 1.2 (dez. 2005) - Ajuste dos consumos e retirada do objeto da
concessão da componente de saneamento;

• 2.2 (jan. 2009) - Reintrodução do saneamento, investimento na
rede de saneamento pela concessionária;

• 3~2 (jan. 2012) - Recalendarização dos investimentos em
saneamento;

• 4.2 (jan. 2016) - Tarifas sociais, famílias numerosas e 4
escalões.
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DESEMPENHO

s

Efetuando uma comparação do desempenho das Aguas de
Mafra, com base nos dados publicados pela ERSAR,
relativos ao abastecimento de água e ao saneamento,
regista-se uma evolução negativa na acessibilidade económica
do serviço.



ABASTECIMENTO DE ÁGUA - Acessibilidade económica do serviço (%) - fonte ERSAR
0,6

o - - - _ - - - - - - - - -

2011 2012 2013 2014 2015
de cascais - 0,25 0,2! 0,31 0,31 - 0,42

Águas de Mafra 0,43 0,46 ____________ 0,48 0,48 0,5

SM de Loures 0,37 0,45 0,51 0,47 _________________ 0,5

SMAS de Torres Vedras 0.52 0,5 0.53 0.54
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SANEAMENTO - Acessibilidade económica do serviço (%) - fonte ERSAR

0

Águas de Cascais

Águas de Mafra

SM de toures

SMAS de Sintra

ii
2011

0,15

0,22

0,27

2013

0,19

0,42

0,42

0,39

0,61

0,19

0,43

0,39

0,39

j 1.

2012

0,17

0,35

0,32
0,42 0,36

0,55

2014 201S

0,32

0,45

0,41

0,39

0,66SMAS de Torres Vedras 0,52 0,62
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EVOLUÇÃO DOS VOLUMES CONTRATADOS E REAIS
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Janeiro 2015 - Pedido de REEF formulado pela
\‘~ —‘ concessionária (CMM não aceita esta visão)

Desvio da Concessão - Cenário com vohnn do 1~
aditamento e tarifa de 2014 — Conforme pedido do
reequilíbrio

2014 2o16 2020 2025

Desvio na curva de volumes AA -13.702.110 -19.532.101 -29.130.322 -441-09 177

Desvio na curva de vo]umes AR -1 515.887 -2.952.086 -2.952.086 -12.920.066

Redução de custos com compra de ~ua a.66o.68~ 4.866.097 8.9n.sp 15.469 545
Efeito diferetiça de volume -12.557.312 -17.618.090 -23.178.866 -42.159 698
Efedo das alteraç&as legislativas -1.349.058 -1.841.~2 -2 623.205 -4.001.453

Efeitototal acumulado -13.906.370 -19.459.442 -z~.8oz.o~ -46.161.131

Para c&inatar o défice acumulado à data seria necessário um aumento da tanfa média
de cerca de 3096 (2596 de aumento emA4 e 35’4 de aumento emARJ em 2016.



Janeiro 2015 - Pedido de REEF
(Reequilíbrio económico-financeiro)

-2.682.237

-267.504

1.969.712

-980.029
-t 349.058

-2.329.087

-4.958.588
-766.550
4.15.t24

-1.550.014

-1.841.352

-3.391465

Para colmatar o défice acumulado à data, apenas para o djferencial supenor ci 15%.
seria necessário um caimento dci tanfa média de cerca de g96 (3% de aumento em AA e
i596 de aumento em AR). em 2016.

4
4% e

Volumes do 1.2 aditamento com tarifa de 2016 — Acima de 15%, tal como
ERSAR e previsto no contrato

Desvio na curva de volumes Ai
Desvio na curva de volumes AR
R tição de custos com compra de água

Efeito diferença de volume
Efeito das alterações legislativas

Efeito total acumulado

parecer da

—ss83.zf 8
-2.614,608

8 211.350

-3.986.5:5
—2.623.205

-6.609.731

-17.216.473

-0.901417

14 r-78 572

-9.339.617
-4.001,453

-13.34L00



CMMCONSIDERAQUE:

1. Não é sustentável aumentar tarifas, tal como preconiza a
concessionária (em termos de acessibilidade económica ao serviço
pelos consumidores, pondo em causa o direito fundamental de
acesso à água potável);

2. Têm sido implementadas ações para reduzir o consumo de água;
3. O Concelho de Mafra estabilizou o consumo e o número de

habitantes;
4. Logo, o desfasamento entre o consumido e o contratado será cada

vez maior;
5. Se nada se fizer, todos os anos será necessário fazer aumentos, para

acompanhar os consumos previstos.



A PROSSECUÇÃO DO
INTERESSE PÚBLICO

LEVA AO RESGATE DA CONCESSÃO



- TERMOS DO RESGAT
DOCONT ATO

• A Entidade Concedente poderá, por justificado interesse
público e decorrido um quinto do prazo da Concessão, resgatar
a mesma, mediante aviso prévio à Concessionária com, pelo
menos, um ano de antecedência;

• Em caso de resgate, todas as instalações e equipamentos que
façam parte, nessa data, do conjunto em operação e
manutenção pela Concessionária, reverterão para a Entidade
Concedente, em perfeito estado de funcionamento e
manutenção, tendo embora em consideração os anos de serviço;



TERMOS DO RESGATE
DO CONTRATO

• Assim, a Concessionária tem o direito a uma indemnização no valor
de 5% do valor correspondente à venda de água durante o ano
anterior àquele que em que se verificar o resgate, multiplicado pelo
número de anos que decorrerão entre a data do resgate e a data de
finalização do período contratual;

• Em caso de resgate, se a Entidade Concedente assim o entender,
reverterão ainda para a Entidade Concedente os bens de propriedade
da Concessionária diretamente afetos à prestação dos serviços
concessionados, em estado de funcionamento e conservação que
permita a continuidade de serviço, sem quebra de qualidade.



\ TERMOS DO RESGATE
PIO OS

DO CONTRATO
• A reversão destes bens far-se-á a tftulo oneroso, sendo o valor

dos bens dela objeto determinado por acordo entre as partes
estabelecido com base no valor líquido contabilístico.



DECISÃO: RESGATAR A CONCESSÃO
PARA O PERÍMETRO DA CÂ ARA

Etapas percorridas:

1. Análise jurídica do contrato:
a) Resgate das águas
b) Nulidade do 2.2 e 3~2 aditamentos (saneamento)

2. Análise financeira do resgate e nulidade:
Custo da operação = 16M€ (7M€ resgate + 9M€ nulidade)

1. Proposta da Câmara (dez. 2016): resgate e nulidade - consultar a
ERSAR



DECISÃO: RESGATAR A CONCESSÃO
PARA O PERÍMETRO DA CÂMARA

Etapas percorridas:

4. Resposta da ERSAR (fev. 2017) - Sim, desde que o valor a pagar pelo resgate
seja inferior aos cashflows libertados

5. Realização de audiência prévia da concessionária, após parecer da ERSAR
(mar.17)

a) Resgate com nulidade: 7M€+ 9M€ =1GM€

6. Pronúncia da concessionária:
a) Não concorda com resgate;
b) Não concorda com nulidade;
c) Demanda 50M€ de indemnização (sem os justificar).



PROPOSTAS À ASSEMBLEIA MUNICIPAL
Ponto 1

Propor à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na alínea ccc) do n.2 1 do
artigo 33~2 do Anexo 1 à Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, a
declaração, nos termos das disposições conjugadas do n.2 2 do artigo 162.2 do CPA
com a alínea g) do n.2 2 do artigo 161.~ do CPA, pelas razões de facto e de direito que
constam do parecer intitulado “DA (IN)VAJJDADE DO SEGUNDO E TEBCEIRO
ADITAMENTOS AO CONTR,ATO DE CONCESSAO DA EXPLORAÇÃO E GESTAO DO
SISTEMA MUNICIPAL DE AGUA E SANEAMENTO DO CONCELI-IO DE MAFRA’~ da
nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao identificado contrato;

Propor à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na alínea ccc) do n.2 1 do
artigo 33•2 do Anexo i à Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, o
acionamento do resgate.por se encontrarem observados os requisitos previstos na
cla.usula 2.8 do cor~trato de concessão validamente celebrado, dado que o interesse
público e os princípios da boa gestão financeira são incomensuraveFmente melhor
prosseguidos, se se operar o resgate do contrato de concessão, e já decorreu um
quinto do prazo da concessão;



44/
, PROPOSTAS À ASSEMBLEIA MUNICIPAL

Ponto 1
• Propor à Assembleia Municipal que delibere, sem prejuízo do valor definitivo que vier

a ser apurado após a quantificação dos valores contabilísticos em falta e da data
concreta da produção de efeitos das decisões a tomar, pagar uma indemnização pela
declaração de nulidade que atinge o valor de €9.224.384 (nove milhões, duzentos e
vinte e quatro mil e trezentos e oitenta e quatro euros) e uma compensação pelo
resgate da concessão no valor de €7.116.224 (sete milhões, cento e dezasseis mil e
duzentos e vinte e quatro euros), totalizando, o valor da indemnização e
compensação €16.340.608 (dezasseis milhões, trezentos e quarenta mil e seiscentos
e oito euros), sob a condição de serem visados previamente pelo TC os contratos de
financiamento

• Propor à Assembleia que,
20 de agosto, 305/2009
delibere adotar o modelo
através da subsequente
Saneamento de Mafra;

nos termos do disposto nos Decretos Lei n.9 194/2009, de
de 23 de outubro e Lei n.9 50/2012, de 31 de agosto,
de gestão direta dos serviços de águas e sane,amento,
criação dos Serviços Municipalizados de Aguas e



PROPOSTAS À ASSEMBLEIA M NICIPAL
Ponto 2

Propor à Assembleia Municipal que delibere, nos termos da alínea f) do n.9 1 do artigo 25.~ do
Anexo 1 à Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, aprovar as propostas de contração de
empréstimo ao BPI SA, para o financiamento do programa de investimentos e custos da
reversão da concessão no montante de € 15.000.000 e de empréstimo ao Banco Santander
Tõtta SA no montante de €7.116.224 para financiamento do pagamento da compensação
devida pelo resgate;

• Propor à Assembleia Municipal que delibere, nos termos do disposto no n.2 2 do artigo 51.2
da Lei n.2 73/2013, de 3 de setembro, autorizar a realização de despesas de investimento
superiores a 10% da despesas de investimento previstas no orçamento de exercício;

• Propor à Assembleia Municipal que delibere, nos termos do previsto na alínea c) do n.9 1 do
artigo 6.2 da Lei n.2 8/2012, de 21 de fevereiro, autorizar a assunção dos compromissos
plurianuais resultantes da despesa assumida com o resgate e declaração de nulidade;

• Propor à Assembleia Municipal que delibere, nos termos do previsto na alínea a) do n.2 1 do
artigo 25.~ do Anexo 1 à Lei 75/2013, de 12 de setembro, autorizar a revisão aos documentos
previsionais decorrentes da despesa assumida com o resgate e declaração de nulidade.



4 t.e:
CONCLUSAO

1) Resgate com nulidade - 16M€;
2) A atividade liberta, até 2025, verbas para pagar o resgate e a

nulidade (36 M€);
3) Recurso a financiamento —22 M€ (16 M€ +6 M€ investimento

inicial);
4) Constituição de modelo de exploração tipo SMAS Mafra;
5) Garantia de integração de todos os funcionários;
6) Redução da tarifa em 5%;
7) Aumento do investimento em 18M€ (renovação da rede de

água e ampliação da rede de saneamento).



5—Que a concessão com obrigatoriedade de investimento tem como único objectivo esconder
financiamento necessário à actividade municipal adulterando por essa via as contas da
autarquia;

6—Que a exigência de rendas pela execução de um serviço público configura um imposto
encapotado sobre os munícipes, incluindo numa taxa um valor que nada tem a ver com o
custo da prestação do serviço;

7—Que só agora o P50 reconhece e apenas porque a situação de cumprimento do contrato
estabelecido tornaria ainda mais escandaloso a custo da água e saneamento para os
munícipes, impossível de “tapar” com a demagogia da “excelência” do serviço;

8— Que a CDU desde o início alertou para o atentado ao interesse público que representou a
concessão a particulares da gestão da água e saneamento;

9—Que cabe ao PSD explicar aos munícipes de Mafra porque é que tendo sido esbulhados pelo
exagerado preço da água e saneamento, durante mais de 22 anos, ainda vão ter de pagar muitos
milhões de € pelo resgate da concessão;

10— Que a votação conjunta de reversão para a autarquia e consequente criação dos Serviços
de Água e Saneamento com os valores e respectiva justificação, de indeminização a pagar à
concessionária, abre caminho a um acordo com a BeWater, acordo de manutemção do saque
dos munícipes, bastando para tal que a BeWater retire o pedido de “reposição do equilíbrio
económico e financeiro”, ou até que reduza o seu montante;

11— Que a mistura da necessidade de desprivatização do serviço de água e saneamento, para
defesa do interesse público, com o processo e eventuais indemnizações, a pagar tem como
único objectivo associar pela arreata os restantes partidos ao branqueamento da sua
responsabilidade;

PCP-PEV MAFRA
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Considerando que:

1 - A exigência de “reposição do reequilíbrio financeiro” feita pela BeWater só e possivel pelo
clausulado do contrato de concessão do serviço público de água e saneamento, clausulado de (
exclusiva responsabilidade do PSD;

2— Que desde o início da concessão a entrega de um serviço público da relevância da Água e $‘ O~J
Saneamento a particulares só é possível com sérios prejuízos para os contribuintes e/ou
utilizadores do serviço;

3—A vulnerabilidade do interesse público é tanto maior quanto maior o prazo da concessão;

4—Que a mera concessão de gestão (sem investimento) poderiam eventualmente ser melhor
defendidos com prazos curtos;

iv:





PCP-PEV MAFRA

1- Remunicipalizaçâo pela criaçâo dos Serviços Municipais de Agua e Saneamento de
Mafra;

2- Aprovaçâo de como reverter o serviço de água e saneamento.

A CDU Propõe que a votaçâo seja feita em dois pontos:

05 c~DD
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a:
DECLARAÇÃO POLITICA

FACE AOS PONTOS 1 e 2 da O.T. da AM

A 15 de Dezembro de 1994 Mafra foi o Concelho pioneiro na privatização da exploração e gestão
do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água a privados, no caso, à então
Compagnie Générale des Eaux, S.A. O Concelho de Mafra, passou assim, a tomar a dianteira na
minoria dos 11% dos Concelhos de Portugal que têm o setor a ser gerido por operadores
privados.

Esta foi uma privatização que teve a iniciativa e a marca identitária do PSD. O mesmo PSD que
tem sido, sempre, responsável pelos sucessivos aditamentos contratuais.

Hoje, 23 anos depois, somos todos chamados aqui para avaliar e exprimir o nosso voto, enquanto
eleitos em exercício, face ao proposto termo natural do Contrato de Concessão, que ainda está
fixado para 2020 (referimo-nos ao Contrato de Concessão original), com a agora denominada
concessionaria BeWater.

Na documentação que nos foi distribuída é reconhecido que o Município, cito “poderá, por
justificado interesse público e decorrido um quinto do prazo da concessão, resgatar a mesma,
mediante aviso prévio à concessionária com, pelo menos, um ano de antecedência” fim de citação.
Com base neste escrito contratual temos que, à presente data, já decorreram mais de 4/5 do
prazo da concessão, que se sabe ser de 25 anos.

Para o Partido Socialista que sempre foi defensor da captação, tratamento e distribuição da água
sobe a égide pública o resgate da concessão, agora em análise e previsto no caderno de
encargos do respetivo contrato, é a condição sine-qua-non para a implementação de um novo
modelo, que irá trazer menos encargos financeiro para o Município e um menor custo da água
para quem escolheu Mafra para aqui viver.

Feita a análise da actual e futura situação da prestação dos serviços públicos essenciais de
abastecimento de égua e de recolha de éguas residuais, apresentados na substancial
documentação que nos foi entregue, somos da opinião de estarem justificadas as razões de
interesse público que não apenas permitem mas que, verdadeiramente obrigam, o Município de
Mafra a resgatar da concessão. Esta é, aliás, uma tendência que se tem verificado, nos últimos 15
anos, por todos os países onde experimentaram a privatização da concessão da água e onde,
pelo menos, 180 cidades já recuperaram o controlo dos serviços públicos de água e saneamento
ora privatizados (relatório da PSIRU-Unidade Internacional de Pesquisa de Serviços Públicos).
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Ainda segundo o estudo referido, as razões que levam à remunicipalização são semelhantes por
todo o mundo: ‘desempenho medíocre das empresas privadas, sub-investimento, disputas sobre
custos operacionais e aumento de preços, aumento bruta! de tarifas, dificuldade em fiscalizar os
operadores privados, falta de transparência financeira, despedimentos e deficiente qualidade de
serviço” fim de citação do relatório. Refira-se ainda que a maioria das remunicipalizações ocorreu
por rescisão dos contratos privados, antes de o prazo expirar.

Em qualquer dos casos essa gestão deverá ser, na nossa opinião, diretamente acompanhada
pelos legítimos representantes da população, os eleitos nas autarquias. Só assim, face ao sistema
jurídico e administrativo actual, as populações poderão ver melhor defendidos os seus interesses,
Uma remunicipalização deve contribuir para o fortalecimento da responsabilização e da
transparência. Mais ainda, a remunicipalização é uma oportunidade para reinventar os serviços
públicos de água e torná-los mais eficientes e escrutináveis pela comunidade local assim como
com a parceria indispensável de todos os trabalhadores dos futuros SAMS de Mafra que, hoje
aqui saudamos com particular agradado pela presença e cujo futuro é assumido como
consagrado, conforme as conclusões aqui apresentadas com a aquiescência do voto do P5.

Em nome do PS-Mafra, terminamos cientes do compromisso do Presidente da CMM de que este
processo não vai ser revertido à boleia de novas oportunidades. O PSD tem de estabelecer aqui e
hoje um compromisso perante esta AM de que a água -. como bem público — é para ficar sobre a
alçada da administração pública de forma duradoura e a favor das pessoas.

Para o PS o que está em causa — e sempre estará — é a defesa da causa pública e dos serviços a
prestar aos seus cidadãos. A causa pública e a defesa dos bens essenciais à vida é a bitola que
nos irá reger nesta matéria. Estes são os pressupostos que levam o PS a votar a favor dos
documentos vertidos nos pontos 1 e 2 da presente Ordem de Trabalhos.

Assembleia Municipal de Mafra, 18 de Maio de 2017

Em nome da Bancada do Partido Socialista,

José Manuel Graça
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CDS-PP
Grupo Municipal

Assembleia Municipal de Mafra

Mafra, 18 de Maio de 2017

Declaração de Voto

Apresenta-nos este executivo Camarário o resgate
“Concessão da exploração e Gestão do Sistema Municipal
de Água e Saneamento”.

Por entendermos que nunca devia ter mudado.

E, no pressuposto que a proposta apresentada não vai
acarretar no futuro, custos adicionais quer para os
Munícipes e Contribuintes.

O CDS PP, vai votar favoravelmente.

Empréstimo:

A Contratação de empréstimos não tem sido habito do CDS
votar a favor, entendemos que se não o fizéssemos não
justificava votar favoravelmente o ponto anterior.

Iremos votar a favor.

Pelo Grupo Municipal do CDS PP
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PCP-PEV

Intervenção ponto 1

MAFRA

Porque está O PSD interessado no apoio unânime à sua proposta?

“‘É muito importante para dar força à posição da Câmara que todas as forças políticas se
mostrem unidas” diz o Presidente da Câmara.

Subentende-se que será para dar força às posições da Câmara:

1 — Nas negociações com a Be Water;

2 — Em processo litigioso caso não haja acordo com a Be Water.

Analisando o ponto 1

A Be Water é uma empresa que não está no “mercado”, os clientes do seu serviço são vítimas
do monopólio oferecido pelo PSD e infelizmente para eles não têm qualquer alternativa, quer
a imagem do fornecedor seja positiva ou negativa.

A Be Water assumirá a postura de decisor “racional”, postura tão querida dos apoiantes do
capitalismo consumista, jogando com o cenário de maximização do seu benefício, Acordo
versus Litigio, não cabendo aqui qualquer efeito de imagem.

Analisando o ponto dois:

Os tribunais dirimem litígios com base nos factos que lhes são apresentados e nas leis que os
legitimam, ou não, sendo apenas relevante que uma atitude assumida por uma autarquia o
seja no uso das suas competências.

Ou seja, para a resolução do imbróglio em que o PSD meteu os munícipes de Mafra é apenas
necessário e suficiente o PSD de Mafra.

Que força é esta que o PSD pretende?

Para a CDV é claro que o que o P50 pretende é fazer de conta que o prejuízo para os
munícipes de Mafra é algo que acontece pelo pedido de “reequilíbrio económico e financeiro”
por parte da Be Water e não o resultado de um contrato pernicioso. Pernicioso por ser
politicamente inaceitável, agravado por clausulas contratuais, de preços e garantias totais,
dadas à concessionária, e para o “provar”está o acordo unânime das forças representadas nos
órgãos de direcção da autarquia, em particular desta Assembleia no apoio à reversão.

A CDU, o PCP, o PEV são uma força da oposição competindo-lhe o julgamento político dos
actos da maioria votando de acordo com esse julgamento.

Politicamente a CDU é contra a privatização de serviços públicos não por uma qualquer “birra”,
mas porque os utentes são melhor servidos por serviços públicos geridos por gestão pública,
assim como os direitos dos respectivos trabalhadores.

A entrega a privados de serviços públicos, serviços sem alternativa para os utentes, tem por
objectivo transferir para os privados rendimentos dos particulares sendo que a formação do
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preço, tratando-se de um monopólio, é feita pelo custo de “produção” e sendo a gestão
privada, a mesma é paga a preço de ouro.

A privatização serve a acumulação de capital por transferência de rendimentos dos
particulares e pequenos e médios empresários para os grupos monopolistas ou financeiros,
mais ou menos “abutres”.

A privatização serve para desacreditar a gestão colectiva e democrática em favor da gestão
autocrática exploradora privada.

A remuneração do capital, na gestão privada sem riscos é ilegítima, mesmo à luz das teorias
base da ideologia dos partidos do capitalismo que como sabemos se baseia na “remuneração”
do risco.

Defender a privatização de serviços públicos e concretizá-la, é pôr as necessidades da maioria
da população na mão dos chantagistas e especuladores, é estar do lado do dinheiro contra as
pessoas.

A CDU não defende o interesse de TODOS. A CDU não é o partido da UNANIMIDADE, esse foi
extinto pela revolução de Abril.

A CDU é o partido que defende os interesses dos explorados contra os exploradores.

A CDU nada tem a ver com a privatização da água e saneamento do concelho de Mafra ou de
qualquer outro concelho, somos contra aqui ou em qualquer lugar.

A CDU recusa-se a participar no branqueamento dos muitos milhões de Euros que os
munícipes entregaram aos concessionários a mando do PSD.

A CDU não vai “justificar’ o porquê de os munícipes irem pagar uma factura de valor
indeterminado, mínima de 16 milhões de Euros e máxima de 50 milhões, para reaverem a
gestão pública da sua água.

O PSD não precisou da CDU para entregar a água aos privados, o PSD não precisa da CDU para
resgatar o seu erro.

O PSD não precisa da CDU para explicar o porquê do resgate aos munícipes.

Os munícipes precisam da CDU para lhes explicar porque não devem pôr à frente da coisa
pública quem se afirma incapaz de a gerir.

Em reunião preparatória desta Assembleia e reunião de Câmara que a precedeu, o CDS e o P5
afirmaram que votariam favoravelmente a proposta do PSD na Câmara.

A posição do CDS não é surpreendente, sempre disponível para os acordos ejoguinhos com o
PSD, mesmo tendo em atenção a marginalidade com que tem sido tratado pelo “parceiro” em
Mafra.

Já a posição do PS pareceu-nos, no mínimo, estranha para um partido que se diz da oposição.

Numa análise rápida e estando o P5 consciente da inutilidade “técnica” do seu voto, é
estranho que o P5 não queira fazer uma apreciação política ao processo de privatização que
conduziu à inevitabilidade da reversão.
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Inevitabilidade se se quiser parar o agravamento da factura sobre os munícipes que o
cumprimento do contrato indicia.

Admitiu a CDU tratar-se da síndrome do “emplastro”, numa primeira análise.

Antes o fosse. Infelizmente uma análise ao processo legislativo dos últimos 35 anos, só de
1983 a 1997, foram feitas 4 revisões constitucionais e alterações à Lei de delimitação dos
sectores que permitiram tornar legal a privatização da água, sempre com a aprovação do CDS,
PSD e P5 e a oposição de PCP e PEV.

Em 2005, a Lei da água, que esteve em gestação de 2002 a 2005, foi aprovada com os votos
contra do PCP, PEV e também do BE.

O projecto de Lei de bases da água do PCP foi chumbado pela troica do costume, CDS, PSD e P5
com os votos favoráveis do PCP, PEV e BE.

Não vale apena comentar a acção dos governos, neste período, do PSD/CDS e PS, desde
Cavaco Silva a Sócrates, sempre concordantes e complementares.

O acordo P5 com o PCP e PEV, embora um travão às malfeitorias de Portas/Passos Coelho
neste sector, não se propagou às concelhias... também não estava no acordo, mas se fosse
sincero...

O voto da CDU, se tivesse sido aceite a nossa proposta seria:

1- Favorável à criação dos Serviços Municipais de Agua e Saneamento de Mafra;
2- Abstenção de como reverter o serviço de águas e saneamento.

Mantendo o PSD a votação em “pacote” a CDU abstém-se, prometendo desde já, esclarecer
junto dos munícipes o seu sentido de voto.
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GRUPO MUNICIPAL
PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MAFRA

—a——
Perante a proposta que é apresentada a esta Assembleia Municipal, este é o tempo de

fazer um ponderado exercício retrospetivo e prospetivo, suportado no superior interesse

público.

Fazendo uma retrospetiva, recuamos no tempo até aos anos 90 do século XX, que

muitos desconhecem e outros certamente já esqueceram. A realidade do Concelho de

Mafra era caracterizada pela insuficiente rede de abastecimento de água e de

saneamento, pelas constantes quebras no fornecimento, pela elevada percentagem de

perdas na rede ou pela irregularidade dos caudais, situação que se agudizava na época

balnear.

Antes de tomar a decisão de abertura do concurso à concessão, a Câmara Municipal

estudou experiências europeias do género. E, não obstante a oportunidade da economia

de escala produzida pelas novas tecnologias, concluiu que o sucesso do modelo de

gestão concessionada dependeria, sempre, da manutenção do espírito de serviço

público e da valorização do conhecimento acumulado pelos profissionais dos Serviços

Municipalizados, que transitaram para a concessão.

Neste processo, não podemos deixar de evocar a memória do Eng.° João Borges que,

outrora responsável pelos SMAS, assumiu as funções de administrador-delegado da

concessionária. Por várias vezes se dirigiu a esta Assembleia Municipal, tendo

contribuído, com a competência técnica e a imparcialidade que lhe eram reconhecidas,

para avalizar a solução encontrada de modo a realizar os necessários investimentos: na

modernização da rede, na telegestão, na informatização de cartografia e no controlo do

rendimento das redes, nomeadamente através de um sistema de deteção de fugas.
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GRUPO MUNICIPAL
PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MAFRÁ

Volvidos 23 anos, e depois de uma devida análise prospetiva, o mesmo PSD — que

apoiou inequivocamente a decisão de concessão — agora apoia inequivocamente a

decisão de resgate da concessão do serviço público de abastecimento de água e de

reversão do serviço público de saneamento de águas residuais, pelas seguintes razões:

Porque o aumento das tarifas, com que foi confrontado pela concessionária, não

é sustentável, na medida em que acarretaria nefastas consequências sociais e

económicas ao impor insuportáveis custos aos orçamentos das famílias e dos

agentes económicos locais, cuja atividade é — sublinhe-se — fonte de emprego;

• Porque, com a alteração do modelo de exploração, é possível não só assegurar a

qualidade do serviço prestado, como também realizar importantes investimentos

na renovação da rede de água e na ampliação da rede de saneamento e até

baixar as tarifas;

• Porque o resgate da concessão para o perímetro da Câmara Municipal, com a

condição de integração de todos os trabalhadores, permite usufruir do capital

humano que é, indiscutivelmente, o fator determinante para a excelência do

serviço público.

Face ao exposto, o PSD declara que vota favoravelmente o ponto 1 e o

consequente ponto 2 da ordem de trabalhos, atendendo a que a decisão de

resgate da concessão das águas e saneamento só é possível se foram

garantidas as condições financeiras para o pagamento da indemnização e

compensação devidas à concessionária.

Assembleia Municipal de Mafra, 18 de maio de 2017

O Grupo Municipal do PPDIPSD

-~“ (Domingos dos Santos)
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